
Matões do 
Comprorrusse 

&Trabáho ui a= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 19 de dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admi-

nistrativo n° 1912001/2023, que tem por objeto Registro de Preços para 

i
! eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de 

artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em 

Idatas comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. Com este fim 

I e para constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente termo que vai por 

I mim assinado. 

Matões do Norte 19 de dezembro de 2023 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 



êgMatõ  do 
Compromisso N o

&Trabalho rte 

Memorando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
COORDENAÇÃO DE 

mATOES DO noRTE 1 MA 

PROC.  k ac k  /2023.

Rue. 

Matões do Norte - MA, 19 de dezembro de 2023. 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Senhora Ordenadora, 

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias 
para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Fede-
ral n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto. 

A aquisição de fogos de artificio pela administração pública é uma iniciativa que enriquece a 
vida cultural da comunidade, promove o orgulho local, atrai visitantes, comemora eventos importantes 
"comemorações de aniversário da cidade, comemorações natalinas e de final de ano" atenderá às ne-
cessidades do Município e proporciona entretenimento público. Esses elementos contribuem para o 
fortalecimento das tradições e para a promoção da identidade cultural, além de criar experiências me-
moráveis para os cidadãos. Portanto, é altamente recomendável que a administração pública considere 
a aquisição de fogos de artifício como uma forma de enriquecer as celebrações e eventos públicos. 

Solicito a abertura de processo licitatório para justifica-se o Registro de Preços para eventual e 
futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do Norte/MA, em 
acordo com a demanda anexa: 

Matões do Norte — MA, 19 de dezembro de 2023. 

px.(Ám"- P 
Ronielson de Sousa Portela 

Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 



Ma õeS do 
Compromisso

Aba llorte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

COORDENAÇÃO DE CULTURA 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos 
de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas 
no Município de Matões do Norte/MA. 

ANEXO MEMORANDO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNT. TOTAL 

01 
FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 
06 UND 

30 CAIXA 

02 
TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 
TUBOS DE 20MM 

06 CAIXA 

03 
GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 TU-
BOS DE 1.5 POLEGADAS 

10 CAIXA 

04 
TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TU-
BOS AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 

06 CAIXA 

05 
TORTA PREMIER COM 110 TUBOS DE 
1.8" COM EFEITO LEQUE 

06 CAIXA 

06 
TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, 
SENDO 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 
1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

05 CAIXA 

07 
MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGA-
DAS 

02 UND 

08 
MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGA-
DAS 

04 UND 

09 
TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 POLE-
GADAS 

CAIXA 

10 
TORTA TITANIC COM 119 TUBOS 
BOMBA CORES VARIADAS 

04 CAIXA 

11 04
TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 
1.8 POLEGADAS 

CAIXA 

12 

TORTA COPACABANA COM 118 TU-
BOS, SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 TU-
BOS DE 1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 
TUBOS 2.5" 

06 CAIXA 

13 
TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

08 CAIXA 

14 MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 10 UND 

15 MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 10 UND 

Matões do Norte — MA, 19 de dezembro de 2023. 

Ronielson de Sousa Portela 
Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 



Matões do 
c°7'FZ-V Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAU:WS DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Diretor do Departamento de Compras 

mATÕES DO NORTE LIA 

k / 202 "Ç 
FLS. 

Encaminho solicitação de despesa Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte 
e Lazer, de Matões do Norte/MA, para que seja realizada a pesquisas de preços com vistas à 
realização de procedimento licitatório para Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 

Norte/MA. Conforme segue em anexo. 

Matões do Norte/MA, 20 de dezembro de 2023. 

Atenciosamente, 

eT rra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 



Matõe ""-á" do 
ComPr"135° Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 

mATOES DO NORTE / MA 

pRoc  t  /202_1 
FLS.  CS 
RUS. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNT. TOTAL 

01 
FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 
06 UND 

30 CAIXA 

02 
TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 
TUBOS DE 20MM 

06 CAIXA 

03 
GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

10 CAIXA 

04 TORTA PANCADÃO MIX COM 50 
TUBOS AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 

06 CAIXA 

05
TORTA PREMIER COM 110 TUBOS DE 
1.8" COM EFEITO LEQUE 

06 CAIXA 
• 

06 
TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, 
SENDO 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 
1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

05 CAIXA 

07 
MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 
POLEGADAS 

02 UND 

08 
MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 
POLEGADAS 

04 UND 

09 
TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

04 CAIXA 

10 
TORTA TITANIC COM 119 TUBOS 
BOMBA CORES VARIADAS 

04 CAIXA 

I 1 
TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 
1.8 POLEGADAS 

 04 CAIXA 

12 

TORTA COPACABANA COM 118 
TUBOS, SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 
TUBOS DE 1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 
TUBOS 2.5" 

06 CAIXA 

13 
TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS TU 

08 CAIXA 

14 MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 10 UND 

15 MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 10 UND 

Matões do Norte/MA, 20 de dezembro de 2023. 

Atenciosamente, 

e-) 

tÀ C adiefLAjj
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 



_ 
Matões do 
c7=Norte 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Admitas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

DESPACHO 

"o e Finanças 

z s o 7 1RTE 
frsoc /202_1 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para 
realização de pesquisas de preços referente Registro de Preços para eventual e futura 
Contrafação de empresa para aquisição de fogos de artificios visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA, extraído de fornecedores com ramo de atividade pertinente ao objeto, conforme 
segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração. 

Matões do Norte /MA, 26 de dezembro de 2023 

do Daniel dos Santos Lima 
Diretor do Departamento de Compras 



MATOES DO NORTE / MA 
Responsável: RAIMUNDO DANIEL DOS SANTOS LIMA 

PROS, \C\ ‘l Z.- /202_1 
da. do

'2~k~ 
Departamento: Departamento de Compras e Serviços FLS. Gr* 

RUO. 

Relatório de Cotação: FOGOS DE ARTIFÍCIOS 

Pesquisa realizada entre 21/12/2023 10:07:38 e 26/12/2023 08:33:23 

" 

Em conformidade com a Instrução NormatNa No 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático caio: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmetica de todos os preços 

SeleClOnadOS pelo USUár10 para aquele determinado Item. 
Conformo Ini-ourrioNaerna71,,s No 65 dr úTde,/7,11m, a 2122 7, ar, Arh9e, 3.. 'A pA.Ç. q l;SA  4 .77ateliã fitada AT documento 

va.'orristirrtfia.5 • 

Item 

1) FOGUETE 12X1 TI OS CX C/ 20 CX 

C/ 06 UNO 

2) TORTA FRENETICA LEQUE 

GIRANDOLA 1080 MISTA 

4) TORTA PANCADÃO 50 TUBOS AMARELA 

5) TORTA PREMIER C/ 110 TUBOS 

6) TORTA CALYPSO C/ 172 TUBOS VARIADOS 

7) MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGADAS 

8) MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGADAS 

9) TORTA C/ 49 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

10) TORTA TITANIC C/ 119 TUBOS VARIADOS 

11) TORTA EXTREME C/ 103 TUBOS 

12) TORTA COPACABANA 

13) TORTA 468 ILHA DE CORES 

14) MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 

15) MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 

Preços Quantidade 

30 Caixas R$ 643,18 (un) 

3 6 Caixas RS 819,11 (un) 

10 Caixas RS 600,00 (un) 

a 6 Caixas RS 600,00 (un) 

3 6 Caixas R$ 2.763,67 (un) 

3 5 Caixas RS 3.488,79 (un) 

2 Unidades RS 1.190,00 (un) 

3 4 Unidades RS 792,11 (un) 

3 R$ 505,33 (un) 4 Caixas 

Preço 
Estimado 

3 4 Caixas RS 2.438,94 (un) 

3 4 Caixas RS 1.658,61 (un) 

3 6 Caixas RS 3.310.00 (un) 

3 8 Caixas RS 344,88 (un) 

3 10 Unidades RS 485,33 (un) 

10 Unidades RS 568.40 (un) 

Detalhamento dos Itens 

erb7 INC ti-Método mater77617co apmsdo para 

Preço 
Percentual Estimado 

Calculado 

Total 

R$ 643.18 RS 19.295,40 

RS 819.11 R$ 4.914,66 

R$ 600,00 R56,00000 

RS 600.00 RS 3.600,00 

R$ 2.763,67 R$16.582,02 

RS 3.488,79 RS 17.443,95 

R$ 1.190,00 RS 2..380,00 

RS 792.11 R53.168,44 

R550533 R8202132 

RS 2.438,94 RS 9.755,76 

R8165861 R$ 6.634,44 

RS 3.310,00 RS 19.863,00 

RS 344,88 RS 2.759,04 

RS 485.33 RS 4.853,30 

RS 568,40 RS 5.684,00 

Valor Global: R$ 124.952,33 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08.34.59 (IP: 45.182.136.2001 
Código Validação; 7Ymblg2b8Ksh5qaPStZkNMPaldelElk17dPbeT4EK7nlioHU8nPtm6WA%3cr43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokenie7YmblgZb8Ksh5qCIPStZkNMAsIdeLl3k17dPbeT4EK7n1qHU8nPtm6WA°4253d°4253d 1 / 29 



em 1: FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 06 UM) 

Preço Estimado: R$ 643,18 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado 5 643,18 

Quantidade 

30 Caixas 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. IA,?. 5° da INCie 07 de jukto de 2021 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat: 

Observação 

Observação Item 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 

para realização de show pirotécnico, conforme consta no Anexo I, parte 

integrante desta Licitação.. 

Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome Fogos De Artificio 

388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.203.347/0001-80 MUNDIAL FOGOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: PIROCOLOR/LIDER/SUPE 
rabricante: FOGOS PIROMAX, SUPERFOGOS E FOGOS FAMA 
Modelo: FOGOS 
Descrição: Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

Estado: 
PR 

Cidade: 
Umuarama 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 55 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA/BA 

Objeto: Registro de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada ria 

prestação de serviço de locação de estrutura como equipamento de sonorização, 

iluminação, palco, dentre outros, para a realizações dos festejos do São João na 

sede, bem como no Santo António no Povoado de Palmeiras e demais eventos no 

decorrer do ano. no Município de Contendas do Sincorá - BA. 

Descrição: Fogos de artificio - Foguete 12 xl tiros embalagem com 06 und - Efeito — 

Foguete com 12 tiros forte e 01 tiro extra forte no final- CX C/ 20 UNIDADES. 

CatMat: 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
Modelo FOGUETE 
Descrição: FOGUETE 12X1 TIROS 

Estado: Cidade: 
BA Sapeaçu 

Endereço: 
R MARCIONIU0 REIS, S/N 

Telefone: 
(75) 3627-2743 

Média dos Preços Obtidos: R5 64318 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

600,00 

09/10/202309:00 

Pregão Eletrónico 

SIM 

N°Pregão:772023 / UASG:985473 

1/2 

Uniam 
www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

2 

Unidade 

PR 

Valor da Proposta Inicial 

Telefone: 
(4.4) 9983-8297/ (44) 3524-17 

R$ 600,00 

R$ 699,55 

14/06/2023 09:30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:72023 / UASG:983475 

/19 

Link Ata 

14/06/2023 17:40 

14(06/2023 17:52 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 16 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Inicial 

RS 699,55 

Email: 
williantruks©fonnall.corn 

Relatório gerado no dia 26(12/2923 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7Ymblign8Ksh5q01, 82kNM.A8IOCU3k17dPbeT4EK7niqHU8nPtm6WA%3.3•43d 
http://www.bancodeprecos.com.bdeertificadoAutainticidade?token=7Ymbig298Ksh5QOPS2kMAMIOCL8 k17dPbeT4EK7niqHU8nPlm6WA%253" 253d 2/29 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

18.462.864/0001-90 EDILSON ME1RA DE ALMEIDA PRODUCOES 

marca: VULCÃO 
Fabricante: VULCÃO 
Modelo: VULCÃO 
Descrição: Foguete 12 xl tiros embalagem com 06 und - Efeito — Foguete 

Estado: 
BA 

Cidade: 
Bom Jesus da Serra 

23.504.64 000 7 IMPRESSIONE C 

marca: caramuru 
Fabricante: CararniNU 

modelo. caramuru 
Descrição: Foguete 12x1 tiros embalagem com 

Estado: Cidade. Endereço: 
CE Fortaleza R,JA ANA LUCIA DIAS. 101 

Endereço: 
R ANTONIO FERREIRA LEÃO, 47 

19.678.294/0001-33 VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CIA LTDA 

2 tiros forte e 01 tiro extra forte no final. CX C/ 20 UNIDADES. 

Telefone: Email: 
(77) 8824-5553 alfaproducoes@r7.com 

extratiro 

Telefone: 
5) 

I -CX C/ 20 UNIDADES. 

Email: 
Litacao@s ndshow.coin br 

Marca: CONFORME EDITAL 
Fabricante: CONFORME EDITAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Foguete 12 xl tiros embalagem com 06 und -Efeito — Foguete com 12 tiros forte e 01 tiro extra fone no Final- CX C/ 20 UNIDADES. 

Estado: Cidade: Endereço: 
BA Ituaçu 

Telefone: 
PC BARÃO DO SINCOFtA. 134 (77) 9960-7934/ (77)3459-1813 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

lrc Art. 5 a IN 55 de 07 de Julho cie 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL 

Objeto: Actuisição de fogos de artifícios para serem utilizados em festejos populares do 
município de Lagoa Real — Bahia.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

CatMat: 388 - Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.605.093/0001 HERBERT EDUARDO PEREZ R 

Marca: P1ROMANIA 
Fabricante: PIROMANIA 
Modelo: 12X1 
Descri0o. FOGUETE 12X1 

Estado: Cidade: 
EIA Palmas de Monte ARo 

Endereço: 
AVENIDA CASTRO ALVES. 549 

GUES LIMA LTDA 

07.855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 

Modelo: CX 
Descrição: FOGOS DE ARTIFICIO 12X1 CX COM 20 

Estado: 
BA 

Cidade: Endereço: 
Sapeaçu R mARCIONILIO REIS. S/N 

Data: 

Modalidade: 

SRP. 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata.

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

RS 699.55 

R 715,45 

Email: 
produtorabrilho@hotmail.corn 

RS 630,00 

18/04/2023 08:30 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:132023 / UASG 83289 

1/5 

LinkALa 

18/04/2023 13:33 

19104/2023 08:15 

vnvvi.compra sg ovemamenta is.gov 

.br 

35 

Unidade 

EIA 

Valor da Proposta Inicial 

RS 600,00 

@gmatl.c 

Telefone: Email: 
(75) 3627-2743 xvilliantrukstahotmailcom 

RS 600.00 

no dia 26122023 03.34:59 45.182.136.200( 
TYmbligb8Kari5gOPSRINMAsildeU3kf7dPbaTIEK7n1q1-1U84,Pim6W~Y.3d 
eorecos.com.briCenicadoautenacidacte?tokan=7YmelgZineKsn5qOPS/WaAMIOCLEAROPbeT4EK7n1qHUanPon6WA•42532%253d 3 / 29 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.511.073/000 I -00 ALEX PRATES AMORIM 

Marca: MAMADERA 
Fabricante: INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGOS RECORDE EIRELI 
Modelo: FOOUETE 12X1 
Descrição: FOGOS DE ARTIFÍCIOS 12X1, CX COM 20 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
BA Caetite R NOVO HORIZONTE, 178 (77)3454-n70 

14.681.182/0001-18 

*VENCEDOR* 

BRITO BRITO COMERCIO DE FOGOS MATERIAL ESPORTIVO E EVENTOS LTDA 

Marca: Imbrasil 
Fabricante: imbrasil 
Modelo:. 
Descrição: FOGOS DE ARTIFÍCIOS 12X1, CX COM 20 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
BA Iblassucé PC DO MERCADO, 5 (77) 3465-2222 

2: TORTA FRENETICA LEQUE 

Valor da Proposta Inicial 

Email: 
contabil,dadesaojose@yahoo.com.br 

Email: 
sertecmiro@yehoo.com.br 

Preço Estimado: R$ 819,11 n Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 819,11 Media dos Preços Obtidos: R$ 819 

Quantidade 

6 Caixas 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
Inc /Art.  IN 55 de 07 de Julho a'e 2021 

Observação 

Observação Item 2 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 
para realização de show pirotécnico, conforme consta no Anexo 1 parte 
integrante desta Licitação.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome. Fogos De Artificio 

CatMat: 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07,203.347/0001-80 MUNDIAL FOGOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: PIROCOLOR/PIROMAX/SU 
Fabricante: FOGOS PIROMAX.SUPERFOGOS E FOGOS FAMA 
Modelo: FOGOS 
Descrição. Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

Estado: 

PR 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 
Inc. 1 Art. 5.41,31N 65 de 07 de julho de 2021 

RS 715,00 

RS 844,00 

Data: 09/10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:772023 / UASG:985473 

Lote/Item: 1/29 

Ata linkka 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 844,00 

Telefone: 
(44)9983-8297/ (44) 3624-1704 

RS 813,33 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8Kah5q0P52kNMAsIdCLE34d7dPbeT4EK7n1qHU8nPlm6WAY.3d%3d 

://mine.bancodeprecos.com.br/CerlificadeAulenticidade?token=7YmbigZb8Ksh5qCIPSIZINMAsIdCL8817dPbeT4EK7n1c1HU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 29 



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

Objeto: Aquisição de fogos de artifícios para serem utilizados nos eventos, festas e 

solenidades do calendário cultural e eventos institucionais do Município de 

Maragojipe. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome. Fogos De Artificio 

CatMat: 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
Modelo: GIRANDOLA 
Descrição: GIRANDO!, A 1080 TIROS 

Estado: 
BA 

Cidade 
Saaeaçu 

Endereço: 
MARCiON1110 REIS, S/N 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

Telefone: 
(75)3627-2743 

Órgão: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS, PARA AS COMEMORAÇÕES REF. AO REVEILLON 2024 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA). 

Descrição: TORTAS EM LEQUE TRANÇANTES PARA EFEITOS COM 50T8. 1.2 BAIXO 
RUIDO - TORTAS EM LEQUE TRANÇANTES PARA EFEITOS COM 50 TB. 1.2 
BAIXO RUIDO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12,278.579/0001-38 EMERSON GONCALVES DA SILVA 

*VENCEDOR* 

Marca: SERMO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SER VICO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
RO Porto Velho 

tem 3: GIRANDOLA 1080 MISTA 

Endereço: 
ROD BR 364, SIN 

Telefone: 
(69) 9979-3135 

Preço Estimado: A3 600.00 (uri) Percentual: - Preço Estimado Calculader, 

Quantidade 

10 Caixas 

Descrição 

15/06/202309:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:282023 / UASG:983713 

/3 

Link Ata 
www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

50 

Valor da Proposta Inicial 

RS 813,33 

Ernail: 
williantruks@hotmaileom 

RS 800,00 

Data: 21/11/202309:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 75611 

Lote/Item: 1/11 

Ata: Link Ata 

Fonte: hcitanetcom.br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNO 

UF: RO 

Valor da Proposta Inicial 

PS 800,00 

Ernail: 
emersonfogos@hotrriaitcom 

Mécira d05 Preços Obtidos: RS 600.00 

Observação 

Observação Item 3 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7Ymblg2b8K5h5qC)PSf2kNAVIaldCLEIk17dPbeT4EK7nIqHU8nPtm6WA%30943d 
http://ionnov.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokenn7YmblgZb8Ksh5qaPS2kNMAsIdelBk17dPbeT4EK7nIciHU8nPtm6WA%253" 253d 5129 



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. 1/Art. 5,  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, 

Data: 21/03/2023 

Modalidade: DISPENSA 

00.00 

R$ 600,00 

DESTINADOS AOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO DO SRP: NÃC MATÕES DO NORTE / MA 

RODRIGUESIRN, 

Descrição: GIRANDOLA 1080 SUPER SHOW - GIRANDOLA 1080 SUPER SHOW 
Identificação: 000 

Lote/Item: 1/1 1 

152fPC- e)e, k /202.21 
FLS. 
RU8.

Ata: N/A 

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 1 

Unidade: CX 

UF: RN 

CNPJ 

14.405.165/0001-58 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

N COMERCIO E SER VICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RN Bom Jesus R FRANCISCO COMES. 34 (84) 88334899/ (84) 8705-1592 avsn1909(9)hotrna II com 

RS 600,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais RS 600,00 
inc 114# 5° da IN 65 de07 de Julho de 2027 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, 
DESTINADOS AOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO DO 
RODRIGUES/AN. 

Descrição: GIRANDOLA 1080 SUPER SHOW - GIRANDOLA 1080 SUPER SHOW 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 21/03/2023 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00009523 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: 170,791 53,44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 1 

Unidade: CX 

UF: RN 

Valor da Proposta Inicial 

14.405.165/0001-58 1,4 COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 600,00 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
RN Bom Jesus R FRANCISCO GOMES, 34 

Telefone: 
(84) 8833-7899/(84) 8705-1592 

Email: 
avsn1909@fiotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais RS 600,00 
Inc 4n. Se da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 2611212023 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8Kah5q0P52kNM.AaldCLEIk17dPbeT4EK7nIql1U8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CedilicadoAuleolioidade?token=7Ymblg2b8Ksh5oCIPS2kNMAsIdC.U3k17dPbeT4EK7n1qHU8nPtm8WA•4253d%253d 8/29 



órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, 

DESTINADOS AOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO DO 

RODRIGUES/RN. 

Descrição: GIRANDOLA 1080 SUPER SHOW - GIRANDOLA 1080 SUPER SHOW 

CNP./ Razão Social do Fornecedor 

14.405,1E6/0001-58 N COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca nác informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: endereço: I elefone: 
RN Bom Jesus R FRANCISCO GOMES, 34 (84)8833-7899/ 

in 4: TORTA PAN 

Preço Estimado: R$ 6 

Quantidade 

6 Caixas 

Â0 50 TUBOS AMARE 

Percentual: - 

Descrição 

Preço Estimado Calculado: R 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
Inc 11 Art. 5.de IN 65 de 07 *Juba de 2021 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

5:1592 

Observação 

Observação Item 4 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E .ADOLESCENCIA 

Objetei: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE IvINHEMA/MS POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA 

Descrição' TORTA 50 TUBOS 1,5 CORES - TORTA 50 TUBOS 1,5 CORES 

CNP./ Razão Social do Fornecedor 

10.676.74810001-62 FOGOS ARSENAL LTDA 

*VENCEDOR',

Marca' Marca não infOrrnada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
AV MARGINAL 01, S/N 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Pr 

Inc. /I 4,r. 5 ° da IN 55 Jufbo 2021 

tas Imo 

21/03/2023 00:00 

DISPENSA 
NÃO MATC/ES DO NORTE / MA 1 

ooccgiffic. \  /202 I 

FLS  ) 
1/1 

Rifa     
N/ 

170.79.153.44:8079/transparencia/ 

CX 

RN 

Valor da Proposta Inicial 

RS 500,00 

• 

avsn1909@hatm5il.corn 

édia dos Preços Obtidos: 00.00 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lute/Item: 

Ala: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

R$ 600,00 

07/06/2023 00:00 

DISPENSA 

NÃO 

00008623 

1/4 

N/A 

transparencia. inherna.ms.gov.br:8 
079/transparencial 

2 

UN 

MS 

Valor da Proposta Inicial 

Emall: 
fogosarsenall@ttatmail.corn 

RS 600,00 

RS 600,00 

3 Oa34:50 (P: 45.162.136.200) 
QP5raNkPaldCL3kJ7c1PbeT4EK7n1q11118nP1m6WA'11.3"3d 

ificairkiAulentiarladeldien=c1Ym1918Z88K8h5qCIPSI7J~10C1.500PbeT4EK7n1oHU8nP1m6WA%2530%.253c1 7129 



órgão; FUNDF_B-FUNDO MAN DES.DA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

FESTIVIDADES DO MUNICIPIO DE IVINHEMAJMS POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE 0.XTURA, ESPORTE E LAZER CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA 

Descrição: TORTA 50 TUBOS 1,5 CORES -TORTA 50 TUBOS 1,5 CORES 

C NPJ Razão Social do Fornecedor 

0.576.748/ FOGOS ARSENAL LOA 

VENCEDOR* 

Marca: Maca não informa za 
F a cri.: a rUe F n riimacãz.,
Des ição: Descrição não Informa da 

Endereço: 
AV mAntNut csm 

Preço (Outros Entes Púbbcos) 1 Mediaria das Propostas Iniciais 

4.'!. 65 dP ird ZW1 

órgão: FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

FESTIVIDADES DO MUNICIPIO DE IVINHadArMS POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE MILTURA, ESPORTE E LAZER, CONFORME TEIMO DE 
REFERENCIA 

Desci.' • "10111A 50 TUBOS 1,5 CORES - TORTA 50 TUBOS 15 CORES 

Razão 

1 .676.748,1000l-62 FOGOS 

Marca: Marca não irárrnacia 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Deswição: Descrição não infamada 

Endereço: 
AV MARGINAL 01, S/14 

ORTAPREMIER O! O TUBOS 

Percentu Preço Estima 

Descrição 

Data: 07 

Modalidade: DIS. 

sa P: r.40 

Identificação: On 

Lotensern: 

Ata- wA 

Fonte: lraparenoai ma

079Itranspareraé 

i-arantidade: 2 

Unidade: UN 

UF: MS 

/2023 

Valor da Proposta Inicial 

SRP: NÃO 

ntificaçâo: CO005523 

Lote/Item: 1/4 

Ata: IIA 

Fonte: transparena_nnni 

079/transparencia/ 

uantidade 2 

UF: MS 

Observação 

60(4.10 

R$ 500,00 

.br:8 

Valor da Proposta Inicial 

&nade 
fnosarsenal1gtooraiLwn 



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas laicais 

ft 14rt 5° da I N 55 de 07 de.:sifra de 2027 

44ATOES DO NO 

epck  /202 
FLS. 
pRoc. 

RU5 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 

para realização de show pirotécnico, conforme consta no Anexo I, parte 

integrante desta Licitação.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

CatMat 388- Nome: Fogos De Artificio 

Data 

Moda dada: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:772023 / UASG:985473 

Lote/Item: 1/4 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

R$ 3.430,00 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

07 203 347/0081-80 MUNDIAL FOGOS LTDA RS 3.430,00 

*VENCEDOR* 

Marca: PIROCOLOR/LIDER/SUPE 
Fabricante: PIROCOLOR/UDER/SUPE 
Modelo: FOGOS 
Descrição: Foges De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

Estado: Cidade: dereço: 
PR Umuarama ROD PR -489,9987 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

kc Art. 5° da 7 N 55 ek 070e Joh° de2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa es peei 

para realização de shevr pirotécnico, conforme consta no Anexo I, parte 

integrante desta Licrtar,-ão.. 

Descrição: Fogos de artificio- Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

Ca tMat 388 - Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07,203. 7/00 -80 MUNDIAL FOGOS LIDA 

*VENCEDOR* 

Marca: TUPA 
Fabricante: TUPA 
modelo: FOGOS 
Descrição: Fogos De Anificio Nome: F c 

Estado. Cidade: Endereço: 
PR Umuarama ROD PR -489, 7 

Telefone: 
(41) 9983-8297/ (44) 3624-

R$ 2.411,00 

Data: 09/10/2023 09:00 

iz- a Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NoPregão:772023 / UASG:985473 

Lote/Item: 1/11 

Ata' LinkAta 

Fonte: vnwiii.compr a sa cvemamentais.gov. 
br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 2.411,00 

Telefone: 
(44) 9983-8297/ (44) 3624-1784 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais RS 2.450,00 

inc. II Aft as IN 65 de 07 de Juá'w de 2027 

9 / 29 



Órgão: Prefeitura MunicAr 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SHOW Modalidade: Proceplikilacer .

PIROTÉCNICO. COM FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO BAIXO RUÍDOS. 

DESTINAM> AO EVENTO FINAL DE ANO, EM ATENDIMENTO A UNIDADE 

ADMINISTRATIVO REQUISITANTE 

Descrição: TORTA PREMIER EM DIVERSOS EFEITOS E CORES CONTENDO 110 TUBOS 

DE 1.8 P -TORTA PREMIE.R EM DIVERSOS EFEITOS E UMES CONTE ii0 "10 

TUBOS DE 1.8 P 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

 /202_1 

Quantidade 

5 Caixas 

Descrç' 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.805.39610001-14 F. C. COMERCIO DE FOGOS DE ARTI 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: r:atticante não rnt,
Descrição:. Desoriça 

estado. Cidade: 

SP 
QuAirs,WEDE SEI EM 

172 TUBOS VA 

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana -das Propostas 

Mc.i 5 6 ffi .ÃO 2O27 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZE/RO ryo 

Objeto Registro de preços para futura e eventual Co nrata; ãa de empresa espeiafrzada 

para reakae.o de st** peot.ewk..o, conforme consta no Anexo I. parte 

:ntegrante desta 1..biaç5o.... 

o Fogos de artificio - Fogos De kjfrcio Nome: Fogos De Artificio 

Ca tMat: 389 - Narri Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

072Oa31sOC -aC M;;NDIAL FOGOS LTDA 

AVENCE* 

Marca: PIR0001.0 RiSUPE • 
Fabricante: PIP000t.ORAIDER/SUPE 
Modelo: FE,C-OS 
Descrição-

Estado: 
PR 

Data: 

SRP: rao 

Ientificaço: PMDL-172023-Processo dispensa 

Lote/hem: IX) 

Ata: WA 

Fonte: IvOionopolispr.equiplario."bc74 

74marisoarencitliciracces 

Quantidade: 1 

Unidade: UNID 

UF: PR 

Observação 

Valo( da Proposta Inicial 

RS 3,430,00 

Data: 09110/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

ntificação: NaPregão:772D23 DA3G9 85473 

Lote/Item: 114 

Ala: l Aba 

Fonte: WWW,COMPf 

tx 

Quantidade: 2 

Unrdade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

RS 3.433UW 



R$ 3.886.37 Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Proryntas Iniciais 

Inc. I Ari Pd& IN 65 ele 07 de julho de 2027 

MATOES DO NORTE 

PROC.  k t)  \ 
FLS.  _Ykk 
RUB. 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA/BA 

Objeto: Registro de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de locação de estrutura como equipamento de sonorização, 

iluminação, palco, dentre outros, para a realizações dos festejos do São João na 

sede, bem como no Santo Antônio no Povoado de Palmeiras e demais eventos no 

decorrer do ano, no Município de Contendas do Sincorá - BA. 

Descrição: Fogos de artificio - Kit Show Pirotex, Cores 

CatMat: 382- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

18.462,864/0001-90 EDILSON MERA DE ALMEIDA PRODUCOES 

Marca: BEIJA FLOR 
Fabricante: BEIJA FLOR 
Modelo: BEIJA FLOR 
Descrição. Kit Show Pilote*, Cores 

Estado: Cidade: 
BA Bom Jesus da Serra 

Endereço: 
R ANTONIO FERREIRA LEAO, 47 

07.855.68810001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
Modelo: KIT 
Descrição: KIT SHOW PIROTEX 

Estado: Cidade: 
BA Sapeaçu 

Endereço: 
R MARCIONILIO REIS. S/N 

23.504.645/0001-67 IMPRESSIONE COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Marca: commun.+ 
Fabricante: caramuru 
Modelo: caramuru 
Descrição: Kit Show Pirotex, Cores 

Estado: Cidade: Endereço: 
CE Fortaleza RUA ANA WCIA DIAS, 101 

Data: 14/06/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão.72023 / UASG:983475 

Lote/Item: /18 

Ata: 1 inlc Ata 

Adjudicação: 14/06/2023 17:40 

Homologação: 14/06/2023 17.52 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Inicial 

RS 3883.37 

Telefone Email: 
(77)8824-5553 alfaoroducoes©r7.com 

Telefone: 
(75) 3627-2743 

Nome de Contato: Telefone: 

Emoli: 
williantruks@hotinailcom 

Email: 

R$ 3,886.37 

RS 3.886,37 

Ademir (85) 3444-3350 licitacao@standshovv.com.br 

19.678.294/0001-33 VALDEMIR sRrro AGUIAR GONDIM & CIA LTDA 

Marca: CONFORME EDITAL 
Fabricante: CONFORME EDITAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Kit Show Pirotex, Cores 

RS 3.974,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
BA ltuaçu PC BARAO DO SINCORA, 134 (77) 9960-7934/ (77) 3459-1813 produtorabrilho@hotmailcom 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. ItrL 5° da II V de 07 de julho ck 2027 

R$ 3.150,00 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8Ksh5qC1PSIZIONMAaldCL84,l1dPbeT4EK7n1qHU8nPtm6WA°43d%3d 
httpiterww.bancodeorecos.com.br/CartificadoAutenticidade?1oken=7YmbigZb8Ksh5qOPS2kNMAskiCLI3k17dPbeT4EK7niqHU8nPen6WA%253d%253d 11 / 29 



Órgão: PREFETTURA MUNICIPAL DE LAGOA

Objeto: Aquisição de fogos de artificies para serem utizados em eqejos 

rree~ de Lagos Real — 

Descrição_ Fogos de artificio - Fogos De Artificio. KfT PIROTÉCNICO 172 TIMOS 

Ca tMa t: 388- Nme.• Fogos De Artiãoo 

C NPJ Razão Social do Fornecedor 

Quantidade 

Untdaces 

10.511.073/0001 ALEX ?RATES AMORIM 

Marca: LIOER 
Fabricante FOGOS LIN..Ft LTDAEPP 
modelo- KIT PIROTÉCNICO 1 T2 Tue0-3 
Descrição: KIT PROTreCNECO 172 TUBO 

Estado: 
BA Caetité 

Endereço: 

47.605.093/0C-31-41 HERBCRT EDUARDO PE-REZ. SCZ IGUES UMA LIDA 

Marca: PIROMANIA 
Fabricante: PIROMANIA 
Modelo: KIT 
Descrição: KIT PIFIOTECNIDO 172 TUBOS 

Estado: 
BA 

Cidade 
Pateias de Monte Abo 

4.= 

~Cd_ -• ;;PER FOGOS 
Fabricante:SUPER FOGOS 
Modelize KIT 
Descrição: KIT PIROTECNICO 1 

C 

14.681.18210031-18 

*VENCEDOR' 

Endereço: 
AVENIDA CASTRO .NSFS. 549 

Endereça: 
MARCICNI 

Marca: Irrkraski 
Fabricante: Irribrasi 
Modelo: . 
Desc.:não: KIT PIROTÉMCD 17211005 

Data: 1 

Modalidade. Pregãb orer.c.,

SRP: NÃO. 1----"L " - 

dentdicação: NtPre-gão.1 320n UASG 9852% 

loteJltern. '/4 

Ata- Link Ata 

Adjudicação: 18/0412023 13:33 

ornoiogação: 19/04/20. 23 08:15 

Fonte: -~emprasgovemamentais.go. 

.br 

Quantidade,  15 

Unidade: Unidade 

UF: BA. 

Telefone: 
(77) 3454-2970 

Telefone: 
(77)9925-8746 

Telefone 

MERCIO DE FOGOS MATERIAL ESPORTIVO E EVENTOS LTDA 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SA tbiassucé PC DO MERCADO, 5 (77)3465-2222 

Valor da Proposta Inicial 

RS 2.603,W 

Emale 

Ernad: 
Mil ¡ars'', r...4(ss hcartad.oarn 

Emait 
sertecmirc~combr 

Percentual - Preço Est 

Descr' ã 

Preço (Compras Governarne Mediana das Propostas Ini 

rrwr...te dir 07m.fieftotre.2Án 

RS 3.000,00 

R$ 4.552_2,Z 

19QGO Média dos Preços 06We-s. P. 1 

Observação 

1200.00 

gerado no dia 2511 zs.4:3 06.34 59(5'. 4.5.11a1W, xs,;
7~8~15q0P~P~C~7dPbeTaer(7~16nPvneri".}~ 

.CcenJter.~~1~00~7Y 29 



PREJ-tt .URA MUNCIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para tutora e evemual Contratação de empresa esp 
para resi-, ação de sio* pvotécnico, conforme consta N.) Anexo I, parte 
n:e e desta t~a.. 

Descrição Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome Fogos De Aiedficío 

CatMat 388 - nome: Fogos De Art~ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07_203,347r 
*VENCEDOR* 

Marca: PrROCOLO 
Fabricante: FOGOS PIROMAX. 
Modelo: FOGOS 
Descrição: Fogos De Artificio Num Fogos De Mi 

NDIAL FOGOS LYDA 

Estador 

Data: em cem  t /202 .3 

Mack: Pr r ''sfón-c3 
RUO: 

SRP: SIM 

Identificação' N°Pregão:772C2:3 -G:985473 

Lote/item: 

Ata LiticA43

Fonte: wvniv.comprasgovernamen,A,s_pv: 
br 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Mictai 

Telefone 

4'4,.19983-82971 (44)35241704 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana tas Propostas Iniciais RS 1,270.00 

a"xe rm..5".,, da AV 55* C.7 ,Jk• ae 702? 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE PER. 1,4ANABUCCi 

PREFut URA MUNICIPAL DE PAUDALHO 

Objeta Aguisição Futura e Eventual de Fogos de Ast d•ioi.,x ,„ Destinados para At 

Nenecsdades do Mulócipio do PsodafrsolPE. 

FOÇOS de artificio -105 MOfie;30, OG Tub0S, 4 Polegadas, caixa eolflei 

CatMat: 388- iN t-wer F--snosDe Astdicio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.243,' 4523O001 JOSE DE ARAUJO COSTA 

*VENCEDOR* 

Marca: SUPER 
abdcante: SUPER 

Modelo: SUPER 
Descrição: Kit Morte,re, 09 Tubos, 4 Pokçadas zairta metendo 

stado: Cidade: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 

rAn. 5' affl 55 de t77.1k 3.127cdratn 

1 

Data 23 14 a0 

Modalidade 

SRP: SIM 

Idensi1icação: N*Prelou:262023 lIA56:982511 

Lote/Itera '10 

Ata: Li* Ata 

Adjudicação: 19/05/202308:47 

Homologação: 19/05i20231245 

Fonte: wvnv.comprasgmerreirnentars. 

Quantidade: 15 

Unidade: iãidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicia 

1eletone: 
)9877-8060 

RS 127C,90 

2S12;2C23 COCIA nig (P. 45.1 82_ i36.203) 
c3PbeT4EXT~~NA4.1"3d 
71clicen=7Yrre~5QOPStaNIAMiCa.3k17dPoeT4EX7r.~n 6WAN253"2530 13i29 



órgão: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO 

Objeto: Aquisição Futura e Eventual de Fogos de Artificios, Destinados para Atender as 
Necessidades do Município do Paudatto/PE. 

Descrição: Fogos de artificio - Kit Morteiro, 12 Tubos. com 3 Polegadas, caixa contendo 01 

unidade 

CatMat 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41243,452/0001-81 JOSE DE ARAUJO COSTA 

*VENCEDOR,

Marca: TIZIU 
Fabricante: TIZIU 
Modelo: TIZIU 
Descrição: Kit Morteko, 12 Tubas, com 3 Polegadas, caixa coo 

Estado: Cidade: 
PE Paudafflo 

2 TUBOS DE 3 POLEGADAS 
- 

Preço Estimado: R$ 79211 (un) Percentual - Preço Estimado Calculado R 792 11 Média dos Preços Obtidos: R$ 792.11 

Data: 18/0 

Modalidade: Pregã 

MATO ES DO NORTE / 

e)C t202;3_ 

.
SRP: SIM 

Rufo 

Identificação: N*Pregão.25202.3 / LJASG:982511 

Lote/Item: /13 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 19/05/2023 08:47 

Homologação: 19/05/2023 12:45 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Final 

Telefone: 
i 9877-8060 

R$ 1.100,00 

Quantidade 

4 Unidades 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
ínc. /4rt 5° da 11,1 " de 07ât..Adho de X21 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empreso especializada 

Para realização de show pirotécnico, conforme consta no Anexo I, parte 

integrante desta Licitação.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificlo 

CatMat: 388- Nome: FOÇ3S De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.203.347/0001-80 

*VENCEDOR* 

Marca: PIROMAX 
Fabricante. FOGOS PIROMAX 
Modelo: FOGOS 
Descrição: Fogos De Artificio Nome: F 

MUNDIAL FOGOS LTDA 

Estado: Cidade: 
PR Umuarama 

Observação 

RS 819,00 

Data: 09/10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N*Pregão:772023 / UAS0985473 

Lote/Item: 1/20 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

RS 819,00 

Telefone: 
(44)2983-8297/ (44)3624-1704 

45,182,136.2001 
CLENcl7dPbeT4EK7nIgHUenP1m6VVA•43"3d 

Licielacle?tdienn7Ymblgb81(05QOPSUJÇNMAsk/CLE1kr7dPbeT4EK7n1008nPirn6WAX.253c/%25.14:1 141 29 



Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

Inc. I Art Soda IN 55 de 07 de Má" de2027 

MATÕES DO NORTE MA 

PRC"C• Ck k k  /2023_ 
FLS.  a }- 

RUB. 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 

para realização de show pirotécnico, conforme consta no Anexo I, parte 

integrante desta Licitação.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

CatMat: 388- Nome: Fogos De Artificio 

R$ 844,00 

Data: 09/10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:772023 / UASG:985473 

Lote/Item: 1/29 

Ata: Linkála 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.201347/0001-80 MUNDIAL FOGOS LTDA RS 844,00 

*VENCEDOR' 

Marca: PIROCOLOR/PIROMAX/SU 
Fabricante: FOGOS PIROMAx, SUPERFOGOS E FOGOS FA 
Modelo: FOGOS 
Descrição: Fogos De Artificio Nome Fogos De Artificio 

Estado: Cidade 
PR Umuarama 

Telefone: 
(44) 9983-8297/ (44) 3624,1704 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais RS 713,33 

Inc. !Ari. 5° de IN 55 de 87ele.fulho de2021 

Órgão: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE RONDÓNIA - IPEWRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 

Objeto: Registro De Preços Para Aquisição Futura E Eventual De Fogos De Artifícios, 

Destinados Para Serem Utilizados Nos Diversos Eventos Realizados Pelo 
Município De Limoeiro-PE.. 

Descrição: Fogos de artificio - KIT MORTEIROS 3 POLEGADAS COM 12 PEÇAS 

CatMat 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 07/08/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292023 / UASG:982477 

Iole/Item: /2 

Ata: JinkAra

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 80 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

03911.86210001-€4 ALVES & ALVES LTDA R$ 71333 

*VENCEDOR* 

Marca: FOGOS PIROCOLOR 
Fabricante: FOGOS PIROCOLOR 
Modelo: FOGOS PIROCOLOR 
Descrição: KIT MORTEIROS 3 POLEGADAS COM 12 PEÇAS 

Estado: Cidade: 
PE Limoeiro 

21.232.927/0001-27 AGRA COMERCIO DE FOGOS E LOGISTICA LTDA 

Marca: PIROCOLOR 
Fabricante: PIROCOLOR 
Modelo: CONFORME O EDITAL 
Descrição: KIT MORTEIROS 3 POLEGADAS COM 12 PEÇAS 

Estado: Cidade: 
PB Campina Grande 

Endereço: 
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS. 523 

Endereço: 
SiGISMUNDO GONCALVES, 10 

Telefone: Ema il: 
(83)96210366 cagrapb@bolcom.br 

R$ 713,33 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08.34.59 (P: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7YmbIgZb8Ksh5qOPSIZIMMAaldCLI3k17dPbeT4EK7nIgHU8nP1m8W".3"3d 
tine fivivev.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade7token=7YmbIg7_981(sh5q0PSWYNNIAsIdC1.131d7dPbeT4EK7n1qHU8nP1m6WAS6253" 253d 15/29 



Quantidade 

4 Caixas 

Percentuat - Preço Estimado Calculado: RS 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iru 

rAt 2163der=7*.~.2M-1 

órgão: URA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

(Meto. Registro de preços para futura e ePientual Contrata0o de empresa espec 

para reaSzação de show p:Volecnico, conforme some° no Anexo( parte 

integrante .desta 

Descrição: Fogos de artificio - Fe9D5 De Artfi• cio Nome Fogos De Artificio 

CatMat 388- Nome: Fogos De Areito.° 

CNP.) Razão Social do Fornecedor 

07.2D3.347/0001 :DIAL FOGOS LIDA 

*11ENCEDDR* 

Marca: PIROCOLD laDMAX/Ssi 
Fabricante: FOGOS Flt~ SUPERFOGOSE FOGOS FAt..4.4 
moeda: FOGOS 
Descrição: Fogos Ge Artific:a Nome Fogos De Anifir,k,

Estado: Cidade-
Umuarama 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Are Ujet 502t 

Órgão: FUNDO MUN. DE ASSISTÉNCIA SOCIAL- FMAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNCD, COM FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFICIOS PARA O FESTEJO DO NOVÉNÁRIO DE SÃO jOSt 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SHOW PIROTECNICO 

DNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.441,5.32./WO1-8,5 FOGOS LIMA PIROTECNIA CREU 

hVENCEDOR* 

Marca: Marca nã-c- ',rforre,ada 
FabriezInte: Fa icante não infe‘reirzo 
Descrição: Descuçã) não informada 

Estado_ Cidade Endereço-
RJ CariLsoM.r.‘ era RIJ4 ADI4à5 FERREIRA DE MED.E.IROS„ 

Obti 

Observaião 

RS 516,00 

Data: 05/10=23 0900 

dade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N*Pregão:772023 LIA50:95473 

Lote/ Item: ''!2•53 

Ata: LtfáLAU 

Fonte: www.c..-irroasgoiremameritaiegov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

Telefone: 
44;9983-52971

RS 516,D0 

RS 500.00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

0=8423 

Lote/hem: 116 

Ata_ NVA 

Fonte: transparenciacardosomoreirerjgo 

v.br:8079itrarispa~a/ 

Quantidade: 1,

Unidade: uND 
UF:

elefone: Ernai 
(22":. 9927-0555 cenob 

Valor da Proposta Inicial 

AS SlXi,N9 

16' 



MATC: EX) NORTE / MA 
pRoc, N /202_1 

9 

Preço (Outros Entes PUblrpos) 2 Mediana das Propostas Iniciais 

ais; E Art 5 • da 55 de 7 de,k,ihode 

órgão: MUNICSM DE CARDOSO MR9RA 

Objeto: (MN-MATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO NE SERVOS DE 

APRESENTAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO. COM FORNECIMENTO DE - 

ARTIFICA'S PARA O FESTEJO DO NOVENARIO DE SÃO JOSE 

Descrição PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO - PRESTAÇÃO

fi-4-1-ÇO DE SHOW PlRoTtemeo 

Quantidade 

4 CaiAas 

CNIPJ Razão Social do Fornecedor 

-86 FOGOS LIMA PIROTECN 

Maca: marca rã..., .nforma:ra 
Fabricante: Fabricante não infcrmadd 
Deswição: Descrição não informada 

Estado: Cidade 
RJ Cardoso e.-ra 

Preço (Compras Governa 

5.da:a15.5deane,tdrorrearl 

RUA ADM4Ft F REIRADE . EDEr 

Descrição 

Pr 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

rntidade: 

Uni-fnite-

UF: 

RS 500,00 

16/03/20M 00:00 

DISPENSA 

NÃO 

WM123 

116 

Ni A 

transpare a.cartlosomoreara.g.go 

i.3r20791ransparencial 

UND 

RJ 

Telefone 
Lac4anotatSria20134Vnalocrn 

rgão: LIRA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Regisbo de preços ova funsa e eventual Contrafação de ernpresa especaãcada 

para realização de show pirmècnico. conforme ~ta no ~x0 

MteLyante desta L:ota0o... 

scnção Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome. Fogos De Artificio 

CatMat: 388 - Nome: Fogos De Arnfitso 

CNP.) 

072C134710001-80 
*VENCEDOR* 

Marca • TupA 
Fabricante: TUPA 
Modelo: FOGOS 
Desc.! ição. F 

Estado: 
PR 

Razão Social do Fornecedor 

MUNDIAL FOGOS LT!' 

Cidade: 
Lrrmurarna 

Endereço: 
ROD PP - 489,3587 

Valor da Proposta Inrciai 

500,00 

R$ 2.411.00 

Data: 0911012023 09-)30 

Moda [idade: Pregão 9eUtniao 

SRP_ SIM 

IdAmti fica ção: N°Pregão: / U~86473 

lote/Item: 1/11 

Ata: Liais.Ara 

Fonte: wenk.corrrasgovernamenZaLs.gov. 

Quantidade: 2 

Undade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Pra 

2 

RS 2411.00 

A_ 
A ti e 29 



MATDES DO NORTE 1 mix 

PRoc.  vc%  /202_1 
FLS.  r24" 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 7 Melhores Propostas Finais 
vic hset 50de S.155.*07*.mnode2CCI 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ',AGOA REAL 

Objeto: Adtesição de !agis de artificias para serem utãzados em festejos populares do 

rmnitOio de Lagoa Real — 

0escnç30 Fogos de artificio - Fogos De Artificio: KIT PIROTÉCIfiCO 172 TUBOS 

C a tMat: 388 - Nne Fops De ArtificK) 

C NPJ Razão 

10.511. 3/0001 

marca: 1.IDER 
Faerizante: FOGOSUO 
Modelo: OTP0ICNICO 72 
Descição KIT PIROTÉCNICO 172 

E s ta,*) Cidade 
Caente 

47.605.093/0031-41 HERBERT EDUARDO PEP.E1 RODRIGUES LIMA LTDA 

Marca: PIROMANIA 
Fabricante: PIROMJNIA 
Modelo. KIT 
Descrição: KIT PIROTEW41C0 172 TUBOS 

Estado: Cidade 
BA Palmas de Monte Abo 

Endereço: 
AVENIDA CASTRO ALVES, 549 

14.681.182/0001-18 8RtO 88170 mMERcio DE FOGOS MATE-W.1. E~ 

*VENCEDOR' 

Marca: Irribraal 
Fabricante. knbracri 
Modelo: . 
Casco ção: KIT PIROTÉCNICO 172 TU 

E 
Itàssucá 

DOMERCiAL DE FOGOS JVL LIDA 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: St.PER FOGOS 
Modelo: KIT 
rescrição: KIT PIROTECNICO 172 TUBOS 

RS 2.405.83 

Data: 18,04/202308:30 

Modalidade: Pregão alrônico 

54W: NÃO 

Identificação: 144Pregão:132023 / UA5G:983289 

loteiltern- 1/4 

Ata: LikAta 

Adjudicação: 18/04/202313:33 

Homologação: 19/04/202308:15 

Fonte: www.mimprasgorerr 

Quantidade: 15 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

Telefone: 
(77)9925-8746 georgeeconatielidade., 

Estada: Cidade Endereço: Telefone: 
Et, SaPeaçll R MARCIONILIO REIS. S/N ;75) 3627-2743 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas in 

ífiC

(mau: 
wiliantrtdiefhotread„ca-r 

R$ 2.330.2-O 

2.466.66 

RS 2.493,33 

RS 2.500,00 



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

estrutura, equipamentos, organização e decoração de eventos, no município de 

aurora do para.. 

Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades - LOCAÇÃO DE CAMARIM 4MX3M 

CatSer: 17019 - DECORACAO - EVENTOS / SOLENIDADES 

CNPJ 

16.975.387/0001-3 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

TELMA REGIA SOARES MELO MOTA LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição- LOCAÇÃO DE CAMARIM 4MX3M 

Endereço:.

23361.38710001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: LOCAÇÃO DE CAMARIM 4MX3M 

Estado: Cidade: Endereço: 
0 OS 3 LOTE 03 TORRE SUL EDIFÍCIO PATIO CAPITAL 

DF Brasília 
SALA, 716 

97.551.177/0001-18 A C NOGUEIRA PRODUCOES OREI! 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades -LOCAÇÃO DE CAMARIM 4MX3M. 

i 

MATOES DO NORTE / mA 

Data: 24/0 /fitnglail C k /202 'S 

Modalidade. Preg oUrdnio .' 

—..- " SRP: SIM - 
 RU8, 

Identificação: N*Pregkr312023 / UASG:980389 

Lote/Item: /15 

Ata: Link AIA 

Adjudicação: 24/03/2023 14:44 

Homologação: 28/03/2023 16:02 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Nome de Contato: Telefone: Email 
MAGILA (61) 3877-

CAVALCANTE 1790 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
PA Belém TV SA0 PEDRO, 280 AUGUSTO 

Item 11: TORTA EXTREME C/ 103 TUBOS 

Valor da Proposta Inicial 

RS 2.500,00 

comercial@brasitur.com.br 

R$ 2.500,00 

Preço Estimada R$ 1.65a61 (un) Percentual - Preço Estimado Calculada R$ 1.558,61 Média dos Preços Obtidos: RS 1.55861. 

Quantidade 

4 Caixas 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc I Art. 5° da IN 6. 5 de 07 de Julho zi e 2021 

Observação 

RS 1 .620,00 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08:34:59 (IP: 45.182.136.2001 
Código Validação: 7Ymblg2b81(sh5qC1PS2kNMAe1dCU3k17dPbeT4EK7n11HU8nPtm6WA°43d%3d 
http://~bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=7Ymblg2b8Ksh5qOPSONMAstdCLB817dPbeT4EK7niqHU8nPtm6WA°4253d%253d 19/ 29 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

Objeto: Aquisição de fogos de artifícios para serem utilizados nos eventos, festas e 

solenidades do calendário cultural e eventos institucionais do Município de 

Maragojipe.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome. Fogos De Artificio 

C atMat: 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07,855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVI LTOA 

*VENCEDOR' 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
Modelo: GIRANDOLA 
Descrição- GIRANDOI A 3500 TIROS 

Estado: Cidade, Endereço; 
BA Saacaçu R MARCIONILIO 

— 41Anifi DO NORTt / MA 

Data: 5/0 te, /202,1 

Modalidade: Pregãe 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:282023 / UASG:983713 

Lote/Item: /4 

Ata: Link Au 

Fonte: www.comprasgoverriarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade

UF: BA 

Em : 
wiiiantr 

Valor da Proposta Inicial 

RS 1.620,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais RS 1.813,33 
Ire Al. 5° ia 55.1eGhie Asho 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

Objeto: Aquisição de fogos de artifie.ios para serem utilizados nos eventos. festas e 
solenidades do calendário cultural e eventos institucionais do Município de 
Maragojipe.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

CatMat 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOGOS JVL LIDA 
*VENCEDOR* 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
Modelo: KIT 
Descrição: KIT 12 MORTEIROS 

Estado' idade: 
BA Sapeaçu 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Ini 

~Jim. fiv65seiroemiu ¡rui 

Data: 15/06/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:282023 / UASG983713 

Lote/Item: /7 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 
br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Propos 

Email: 
williantrults@hotrnailcom 

RS 1.813,33 

R$ 1.542,50 

dia 26112/2023 08:3449 (IP: 45.182.136.208) 
rriblqW70Cah5qOPS17.1~CI_8k17dPbeTIEK7n1qHU8nPtm6VVAN.3"3<1 

.com.briCedificadoA,,tenbudadelcitan=7YmbIgn8Kah5Q0PSf7J~AddCL34,170PbeiT4EK7nIgHU8nPlirr6WA•4253~53d 20/29 



órgão: Jaguar Cama 

Objeto: Registro de Preços para Eens u Seviços conmu 

Descrição: SHOW PIROTÉCNICO GRANDE PORTE(SEM EFEITOS SONOROS) - SHOW 

PIROTECNICO GRANDE PORT EASEM El-u OS SONOROS) 

CNRI Razão Social do Fornecedor 

23834,673/ C V TOMÉ SERVIÇOS 
*VENCEDOR 

Marca, PROPRI 
Fabricante- Fatinearite 
DesefiÇão: Desa c não flroTada 

TORTA COPA 

for 

Data: "I 8:07,2023 14:56 

Modalidade: 

SAI>: SI 

ientifcação: 037 202 3 

Lote/Item: iWi F

Ata: MIA 

F-onte: -A-mvitterninettichavues.contbr 

Quantrdade: 5 

Unidade; Serviço 

UF: CE 

Valor da Pio 

Preço Estimado: RS 3.31000 :til Percentual: - Preço Estimado Cak do ES Media dos Preços Obtdos; PS 33 

Quantidade 

6 Caixas. 

Preço (Com e 

kt i.41.50 7~202; 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para fteura e eventual Contratação de ern:- eS^ eS 

para reakzação de show pirotécn:£0, corrionne consta rio Anexo 1. pane 

intewante desta Lbtação.. 

içao: Fogos de artificio - Fogos De Artificio 

Ca IMat: 388 - De Ara-r-

Cri Ri Razão Social do Fornecedor 

07.203.44.7,

*VENCEDOR* 

Marca: PIROCOLORAJDE ""jP.= 
Fabricante: 

eto- •":0GOS 

Descrição: z...,3s DeAratu* Nome Fogos De Artificio 

Estado: 
PR 

Preço 
irc Ati 51' W, 

MUNDIAL FOGOS LIDA 

Cidade 
Vnuarama 

vem 
-7ab 

,izada 

Observação 

RS 7.5.42,5.3 

RS 3.430,00 

Data: 09110/2023 09:00 

odalidade. Preqão eetrônic0 

SRP; SIM 

rnifieação: 1~772023 / 0450985473 

Lote/Item: 114 

Ata: int( At'R 

Fonte: ~contr . tais.gov. 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade

UF: PR 

ta Final 

RS 3.430,0C 

RS 1200.00 

25r1202023 ellt.34.50 p45.1e2t36.200t 
rnibreZbettett5e0~~0CLEerrePbel~nkiklue.PeneerieN3a%art 

.earnerterelFeade~nliciaadenoten=rrme~eCIPSIZ~alleariPteraegnI~INAIMIIIIM3d 



órgão: PREI-d UM MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORAMA 

Objeto: Registro de Preços objetivando a Cattrano de empresa especiakada na 

prestação de SerriC0 de locação de eStrutura como equipamento de isoncaii.:ação, 

ãurn;:nação. palw, dentre outros, para a reakzações dos festejos do Slid jealo na 

sede, bem corno no Santo Antônio no Povoado de Nlinkass e clerneitteventos no 

decorrer do 8110, no Mun;tipiode Contendes do Simorá - BA. 

Descrição: Fogos de artificio -101 Skov Pirotex, Ocres 

CatMat: 388 - Nome: Fogos De Artifia 

CN-Pj Razão Social do F o; 

07.355.,568/0001-30 COMERCIAZ. DE FOGOS LTDA 

*YENCED~ 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
mridelO: XI? 
Desc, ição: KIT $1-iew Fift0TF:4 

Estado: Cdade: 
Sadeadd 

Endereço: 
mARcNitx„i PEis: srN 

Preço (Outros Entes Piáblin,--s) 1: Mediana das Propostas 

47c. LIrt..5# a 8155 ck 07 a e' J.ão 

órgào: Mtnklpio de Fernandes Pinheiro 

Objeto: Aquisi0o de fogos de artifícios para realrzação de shows pirolécnícos em 

eventos referentes as festividades pinarnadas a serem realizadas pelo 

Descrição: TORTA COPACABANA I 20TB = 8018 15 + 36182 + 4TB 3 POL T 
COP~NA 120.T8 = soro 1.5 + 36TB 2 + 4T8 3 POL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

451 1 .47 

*VENCEDO 

DARIVA PROMOCOES E EVENTOS L 

Marca: Man:a dar, ,-fxr--ada 
Fabricante: Faz -cante não infceradd 
Desstildão: Deswção não 

Estado: 
PR A 

Data: 14106/2023 0930 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

dentdicação: N°Pr 

Lotelltem: /18 

Ata: LinitA

Adjudicação: 14i 

Homologação: 7 4,,C61,o.ci 

Fonte: www.ccrrjaasgovernamereais.gov 

Jar 

Ouantklade: 1 

Unidade: Un,wde 

OF: BA 

Valor da Proposta Final 

R$ 3.300,00 

Data: 05/12/2023 09:00 

Modabdade: Processo d'isy£Ti,sa 

SRP: NÃO 

Identificação: MD -632023-Processo

Lote/Item: 1/4 

Ata: NUA 

Fonte: fernandespinheiropregeiplarsowm. 

br.7443/transparenr.,:alicitacoes 

Quantidade: 1 

Unidade: LIN 

Llf: PR 

Telefone: 
(45)3624455 0300) 

Valor da Pr ta Inicial 

300,00 

22.29 



Item 13: TORTA 468 LHA DE CORES 

Preço Estimado: RS 344,88 (uni Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 344,38 

Quantidade 

8 Caixas 

Desc o 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 
inc. mrr. Prti; !N5 5 ,2k.! 07 de jaho cie 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL 

Objeto: Aquisição de fogos de artifícios para serem utilizados em festejos populares do 

município de Lagoa Real — Sabia. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio: GIRANDOLA 468 TIROS CORES 

CalMat: 388- Nome: Fogos De Artificio 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.511.073/0001-00 ALEX PRATES AMORIM 

marca RECORDE 
Fabricante: INDUSTRIA E COMERCIO DE F 
Modelo: GIRÂNDOLA 468 COM CORES 
Descrição: GIFiaNDOLA 468 TIROS DORES 

Estado: Cidade: 
BA Caetité 

14.681.182/0001-18 

*VENCEDOR* 

Endereço: 
R NOVO HORIZONTE, 178 

S RECORDE EIRELI 

ia dos Preços Obtidos: RS 344 88 

Data: 18/04/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:132023 UASG:983289 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 18/04/2023 13:33 

Homologação: 19/04/2023 08:15 

Fonte: www.comprasgovemamentaiagov 
.br 

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

BRITO BRITO COMERCIO DE FOGOS MATERIAL ESPORTIVO E EVENTOS LTDA 

Marca: Imbrasi 
Fabricante: Imbrasil 
Modelo:. 
Descrição: GIRANDOLA 468 TIROS CORES 

Estado: 
BA 

Cidade: 
Ibiassucé 

Endereço: 
PC DO MERCADO. 5 

07.855.688/0001-30 COMERCIAL DE FOC; 

Marca: SUPER FOGOS 
Fabricante: SUPER FOGOS 
Modelo: UNID 
Descrição: GIRANDOLA 468 TIROS CORES 

Estado: 
BA 

Cidade: Endereço 
MARCIONILIO REIS, S/N 

47.605.093/0001-41 HERBERT EDUARDO PEREZ RODRIGUES LIMA LTDA 

Marca: PIROMANIA 
Fabncante: PIROMANIA 
Modelo: 468C0R 
Descrição: GIRANDOLA 468 TIROS CORES 

Telefone: 
(77)3465-2222 

Telefone: 
(75) 3627-274-3 

24,63 

Valor da Proposta Inicial 

Emait 
sertecrno ahoo. • 

Email: 
wilbantruks@notmail.com 

RS 300,00 

RS 318.50 

RS 330,00 

AS 35000 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ernail: 
BA Palmas de Monte Alto AVENIDA CASTRO ALVES, 549 (77) 9925-8746 georgecontabilidade2000Caigmad.ccfn 

Riaattnc peradO no dia X/ UO23 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
igo Vd3çao7Yrrid Ig2barsh5q0PSfUNMAaldCU3kF7dPbeTIEK7n1q HU8nPVII6WA,63".3d 

to fAvvni.bancodeprecos.comÁxiCerülicadoMenticidade7token.TYmCkyaWsh5qOPSOMIAMOUBRI7dPbeT4EK7nIghtlenP1m84VA%253d%2530 23(29 



Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas iniciais 

Mc /Art. 5° da IN 65 de 07 deJulho de 2021 

MATOES 00 NORTE! MA 

PROC., \ aCt I  /202 S 
FLS.  ;) 

R08.  rar ri
órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES   tArnty  tt-trowei—

Objeto: Formação de Registro de Preço para contratação de empresa especializada na 

realização de shows pirotécnicoss para festividades do calendário cultural oficial 

deste município, incluindo Réveillon, Santo Amaro, Santo António, São João. 

Festa da Pitomba, Aniversário da Cidade e outros eventos comemorativos da 

cidade, em atendimento as atividades da Secretaria Executiva de Turismo e de 

Cultura, conforme condições, especificações e exigências comidas no Termo de 

Referência.. 

Descrição: Classificação de Produto ( Material) - Girandola 488 cores 

CatSer 14222- CLASSIFICACAO DE PRODUTO ( MATERIAL) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

16.732.124/0001-00 
*VENCEDOR* 

AO LACERDA COMERCIO DE FOGOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Girandola 468 cores 

Estado: Cidade: Endereço: 
PE Recife PUA GUIMARAES PEIXOTO, 75 

R$ 360,00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NoPregão.982022 / UASG:982457 

Lote/Item: 1/9 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 26/12/2022 15:47 

Homologação: 27/12/2022 15:20 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 
.br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Telefone: 
(81) 3424-1198 (81) 3268-1492 / (8 ) 32684492 

Valor da Proposta Inicial 

RS 360,00 

Emoli: 
anderson@guarayprotecnia.corn.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais R$ 350,00 
Inc 5."da IN 55 de 07 deJulho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Objeto: Formação de Registro de Preço para contratação de empresa especializada na 
realização de shows pirotécnicoss para festividades do calendário cultural oficial 
deste município, incluindo Réveillon, Santo Amaro, Santo António, São João. 
Festa da Pitomba, Aniversário da Cidade e outros eventos comemorativos da 
cidade, em atendimento as atividades da Secretaria Executiva de Turismo e de 

Cultura, conforme condições, especificações e exigências comidas no Termo de 
Referência.. 

Descrição: Classificação de Produto ( Material ) - Girandola 468 tiros 

CatSer 14222- CLASSIFICACAO DE PRODUTO ( MATERIAL) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 26/12/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão982022 / UASG:982457 

Lote/Item: 1/10 

Ata: JinkAfa

Adjudicação: 26/12/2022 15:47 

Homologação: 27/12/2022 15:20 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

16.732.124/0001-00 AO LACERDA COMERCIO DE FOGOS EIREL R$ 350,00 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Girandola 468 tiros 

Estado: Cidade: Endereço: 
PE Recife RUA GUIMARAES PEIXOTO, 76 

Telefone: Email: 
(81) 3424-1198 / (81) 3258-1492 / (81) 3268-1492 andersonguaraypirotecnia.com.br 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08;34.59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validayao: 7YmbIgZb8Ksh5aCIPSIZÁNMANdCLBk17dPbeT4EK7nkiHUBnPtm6WA%3d.Y.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=7YmblgZb8Ksh5oCIPS2kNMAstdCLI3k17dPbeT4EK7nIqHU8nPtm6WA%253d%253d 24 29 



em 14' MORTEIRO 7 POLEGDAS COPIES 

Preço mado: RS 485,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: 1-IS 

Quantidade 

10 Unidades 

Descr 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
l4rt5'sclaiN55ole07deJohocie2027 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat: 

CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa espec lizada 

para realização de show pirotécnico, conforme consta no Anexo I. parle 

integrante desta Licitação.. 

Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome. Fogos De Artificio 

388 - Nome: Fogos De Artificio 

07.203347/0001-

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

MUNDIAL FOGOS LTDA 

Marca: PIROCOLOR/LIDER/SUP 
Fabricante: PIROCOLOR/LIDER/SUPE 
Modelo: FOGOS 
Descrição: Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

Estado 
PR 

Cidade: 
Umuarama 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

inc I1Art 5°,1,91N55de07de,iu#PoCe2027 

órgão: MUNICIPIO DE CARDOSO MOREIRA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, COM FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFICIOS PARA O FESTEJO DO NOVENÁRIO DE SÃO JOSE 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34Á.41.532/0001-86 FOGOS LIMA PIROTECNIA EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não inforrnado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

RJ 
Cidade: Endereço: 
Cardoso Moreira PUA ADMAR FERREIRA DE MEDEIROS, SN 

Média dos Preços Obtidos: RS 

Observação 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

RS 456,00 

09110/2023 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:772023 / UASG:985473 

Lote/Item: 1/3 

Ata: Link Ata 

Fonte: wism.c ompr a s gover na nta ov. 
br 

Quantidade: 3 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

RS 456,00 

RS 500,00 

Data: 16/03/2023 0000 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00008423 

Lote/Item: 1/6 

Ata: N/A 

Fonte: transparencia.cardosomoreira.rj.go 

v.br.8079ttransparencia/ 

Quantidade: 1 

Unidade: UNO 

UF: RJ 

Valor da Proposta Inicial 

RS 500,00 

Telefone: 
(22) 9927-0965 lucianobalbino2013@gmail,co1n 

atõrio gerado rio dia 26/12/2023 08:34:59 (IP. 45.182.135.200) 
opo Valictago: 7Yrnblo2O8Ksh5o0P51730/~aldC1.8k17OPbeT4EK7nicihlt8oPen6VVAX3ct%3d 
Mere...baricodeprecos.com.briterbficatioAutenticárlade?loken.TYmbIgn8Kate5q0 PSIZkNO4AsIO ClakinPbeiT4EK2ri 10 HU8o IniTi8~253"153d 25 / 29 



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

te. g4rr..5'da 865&•Ofde.A.rhade2C2f 

RS 500.00 

Órgão: FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APRESENTAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, COM FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFiCIOS PARA O FESTEJO DO NOVENÁRIO DE SÃO jX1SÉ 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SNOW PIROTECNICO -PRESTAÇÃO GE 

SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34441.532/0001 

*VF_NCEDOR* 

Maca: Ma Oflfomsds 
Fabricante: çatricante não informado 
Descriç ãr.: Descrição não inf.armada 

Quantdade 

13 Urrdades 

FOGOS LIVA PIROTECNIA EIRELI 

E 
RUA Ar.-~ FERREIRA DE MEDEIROS, SN 

POLEGADAS CORE 

ç68 (un) Preço Estimado 

Preço (Compras Governamentais) 1: MediaraPas Propostas Iniciais 

lar 1.4a :Soda r: 

Órgão: 

Ob¡eto: 

execução no réveikon 2023/2024, em mar aberto na cidade de Mace e, incLir,do,

~bento de fogos de ardido. locação de babas, seniço de p.Nne?ir. e 

desrrion~mmarm.e..ção wevertva e wzrrenv». a, v...ra 

atender às necessdades ria Secretarza MurrOlxlIA*sinta de Ttifildna. 

Descrição: Realização de Stiows Concursos / Anistie-os / Culturais - ReaLzação ce 

5>aws 1 Corirrsos Artístcos 1 Culturais - er:scrção -=nclernerlar,Can&-las 

Romana de r 5disparos, efÉito cores e ~as variado :aç5c 0egurd .. 

CNPJ 

01.666991/ 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

INTER~S' COME.RCIO, IM 

Marca: Marca não uttarmada
Fa trIca ate Fabricante não rnfr aco 
Descrição: Candeias %marra :te 3' 5-sparos. 

Estada 
MS 

rzs/eazs t çãc 40 se:g:n:5os) 

Data: 16/03/20230000 

Modalidade: DISPENSA 

SSP: rac. 
Identi tic ação: WLX391 

FLS.  
 /202_1 

Lote/Item: 1/6 

Ata: WA 

Fonte: Iran parencia.cardosomtx 

No.brJ3079/transparerwria/ 

Quantidade: 1 

Unidade: UNO 

UF: RJ 

a Inicial 

68 500.00 

Ernail: 
hicianobaltroo2313 34.corn 

RS 552,60 

PREFEITURA MUNCIPAL DE MACAE Data: 26110/202309:00 

Contratação de erndresa especializada na realiza,Ao de shows pirotécnicos. pra Modalidade Pregão Betrónico 

SRP: NÃO 

rititicação: NcPregão852023 / UASG.AR50•17 

Lote/Item: 1/11 

Ata: Link. Ata 

Fonte: www.c,›-rr,-..4-asgo riarneriza .gcni. 

br 

tntidade: 180 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Endereço: 

Valor da Proposta Inicial 

RS 550,33 

26 29 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.283.691/0001-00 PIROEX EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Realização de Shows / Concursos Artísticos / Culturais Descrição complementar: Candeias Romana de 3' 6 disparos, efeito cores e efeitos 
variados (Duração 40 segundos) 

Valor da Proposta Inicial 

RS 55260 

Estado: 
MG 

Cidade: 
Belo Horizonte 

f" 
mATOES 00 NORTE / mA 

pRoc.  ïck X Z...(r, 1( /2ft 2
na  .,1 -? 

i RU6. 

Endereço: 
AV BIAS FORTES, 1437 

07.459.311/0001-62 INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Descrição: Realização de Shows /Concursos /Artísticos/Culturaffs Descrição complementar Candeias Romana de 3 6 disparos. efeito cores e efeitos 
variados (Duração 40 segundos) 

Telefone: 
(31)3223-9833 

Estado Cidade Endereço: 
RJ Campas dos Goytacazos EST ESTRADA DO LEITE, S/N 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5° da IN 6.5de 07 de Julho.* 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE 

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de shows pirotécnicos, para 

execução no réveiHon 2023/2024, em mar aberto na cidade de Macaé, incluindo 

fornecimento de fogos de artifício, locação de balsas, serviço de reboque e 

fundeio. montagem, desmontagem, manutenção preventiva e corretiva, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal Adjunta de Turismo.. 

Descrição: Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais - Realização de 

Shows / Concursos / Artísticos Culturais - Descrição complementar: Candeias 

Romana de 3' 6 disparos, efeito cores e efeitos variados (Duração 40 segundos). 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01.668.991/0001-48 INTERFOGOS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(22)2741-1209 

RS 552,62 

R$ 552,60 

Data: 26/10/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:852023 / UASG:985847 

Lote/Item: 2/27 

Ata: ) ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 60 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Candeias Romana de 3' 6 disparos, efeito cores e dedos variados (Duração 40 segundos) 

Estado: 
MS 

05.283.691/0001-00 PIROEX EIRELI 

Cidade: 
Paranalba 

Valor da Proposta Inicial 

RS 550,00 

R$ 552,60 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Realização de Shows / Concursos Artísticos / Culturais Descrição complementar Candeias Romana de 3' 6 disparos, efeito cores e efeitos 
variados (Duração 40 segundos) 

Estado: 
MG 

Cidade: 
Belo tionzonte 

Endereço: 
Av BIAS FORTES. 1437 

07.459.311/0001-62 INSIDE FX EFEITOS ESPECIAIS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição; Realização de Shows if Concursos / Artis1io08 Culturais Descrição Complementar, Candeias Romana de 3" 6 disparos, efeito Coroa e efe 

variados (Duração 40 segundos) 

Telefone: 
(31) 3223-9833 

Estado: 
RJ 

Cidade. 
Campos dos Goytacazes 

Endereço: 
EST ESTRADA DO LEITE, Siar 

R$ 552,62 

OS 

Relatório gerado no dia 26/12/2023 08:34:59 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7Yinbign8Ksh5qC1PSakNMAsIdCLE8d7dPbaT4EK7nIciHU8nPtm6WA%3d5:3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiftcadoAutenticidadeRoken=7YmblgU8Ksh5qCWS2kNMAsIdelBk17dPbeT4EK7n1qHU8nPtm6WA%253d%253d 27/ 29 



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

roa Art. 5° da IN 65de 07 de ..4,1hode 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especi 

para realização de show pírotecnico, conforme consta rx:i Anexo I, parte 

integrante desta Licitação.. 

Descrição: Fogos de artificio - Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

CatMat. 388- Nome. Fogos De Artificio 

CNR.I Razão Social do Fornecedor 

07.203,347/0001-80 

*VENCEDOR* 

MUNDIAL FOGOS LTDA 

marca PIR000LD/UPERJSUPE 
Fabricante: FOGOS PIROMAX, SUPERFOGOS E FOGOS FAMA 
Modelo. FOGOS 
Descrição: Fogos De Artificio Nome: Fogos De Artificio 

Estado: Cidade: 
P9 Umuarama 

mATOES DO NORTE / MA 

pRoc..:50 N k  /202 -5 
FLS.  ‘) 

.RUE3 (12.5t)' 
R$ 600,00 

Data: 09/10/2023 09:00 

izada Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:772023 / UA5G985473 

Lote/Item: 1/2 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.cornp,rasgoverna rrientais.go 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

Telefone: 
(44) 9983-8297/ 

AS 600,00 

no dia 26112/20230834.59 (IP: 45.182.136200) 
7YrnbI9Z881<sh5q(31,517JM44.810CL13812dPbeT4E1(2rtlql-ill8nP1m6WA9: 3". 3d 

.ccei.brfearticadoAutenbcidadOloken=7Ymblgb6K.885q0PStaNPAAside1.8.817dPbeT4EK7nicuanPirre6w" 253d%253d 28 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ros de pesq 
, por reuni 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

TOES DO NO  MA ktA 
" k /202_1 

1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 

2 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

3- Licitanet - Licitações Eletrõnicas 4.0 
licitanet.com.br 

4- Prefeitura Municipal de Alio do Rodrigues/RN 
170.79.153.44:8079/transparencia/ 

5 - Prefeitura Municipal de Cardoso Moreira/RJ 
transparencia.cardosomoreira4gov.br:8079/transparencia/ 

6 - Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro/PR 
rnandespinheiropr.equiplano.com.br:7443/transparencia/licitacoes Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte anui 

Data: 13/03/2023 10:46.21 
Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

Data: 77/07/2023 76:50:76 
Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

7 - Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS 
transparencia.ivinhema.ms.gov.br.8079/transparencial Acessar a fonte aqui 

8- Prefeitura Municipal de Lupionápolis/PR Data: 22/72/2023 74:56:06 

lupionopolispr.equiplano.com.br:7474/iranspareno a citacoes Acessar a fonte aqui 

Data: 

Data: 

Rat gorado no dio 26i12/2023 08:34.59 (P: 45.182.136.280J 
Vadação: TYrrbOlg/D8X4h5qOPSIZkNMAsidC11310c1PbeTIEK7nkiHU8nPtm6INAN:3" 34

J/w~bancodeprecos.com.friCortifeactoAutenbcdade?loken4TYmblgZia&Ksh5q0P9f2kN4443b4r1.9k174Pber4Eeni~~4,~4253O 29 / 29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Ronielson de Sousa Portela 
Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

Nesta 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC. k aoe /202_1 
FLS. 

RUB. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesa, encaminho os autos do Processo 
Administrativo n° 1912001/2023 até aqui realizado para que seja providenciado a elaboração 
do Termo de Referência, tendo por objeto Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de 
shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões 
do Norte/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, 
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais 
normas pertinentes à espécie. 

Matões do Norte /MA, 26 de dezembro de 2023 

t46 —
' Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Cot,lsa.À3 
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1. OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

NAATOES 00 NORTE MA 

PRuC.  VZ_C)C. k /2023 
FLS. 3 4 

RUB. 

1.1 Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de 
artificios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de fogos de artificio pela administração pública é uma iniciativa que enriquece a vida 
cultural da comunidade, promove o orgulho local, atrai visitantes, comemora eventos importantes 
"comemorações de aniversário da cidade, comemorações natalinas e de final de ano" atenderá às 
necessidades do Município e proporciona entretenimento público. Esses elementos contribuem para o 
fortalecimento das tradições e para a promoção da identidade cultural, além de criar experiências 
memoráveis para os cidadãos. Portanto, é altamente recomendável que a administração pública 
considere a aquisição de fogos de artificio como uma forma de enriquecer as celebrações e eventos 
públicos. 

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO 

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 
124.952,33 (cento e vinte quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), 

tendo por referência os preços constantes do mapa de preços. 

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES GERAIS 

QUANTITATIVO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNT. TOTAL 

01 
FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 06 
UND 

30 CAIXA R$ 643,18 R$ 19.295,40 

02 
TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 
TUBOS DE 20MM 

06 CAIXA R$ 819,11 R$ 4.914,66 

03 
GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

10 CAIXA R$ 600,00 R$ 6.000,00 

TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TUBOS 
AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 

06 06 CAIXA R$ 600,00 R$ 3.600,00 

05 
TORTA PREMIER COM 110 TUBOS DE 
1.8" COM EFEITO LEQUE 

06 CAIXA R$ 2.763,67 R$ 16.582,02 

06 
TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, 
SENDO 108 TUBOS DE I" 49 TUBOS DE 

05 CAIXA R$ 3.488,79 
- 

R$ 17.443,95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM 

FLS. 

RUB

  /202_,S.

1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

07 MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGADAS 02 UND R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

08 MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGADAS 04 UND R$ 792,11 R$ 3.168,44 

09 
TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS  04 CAIXA R$ 505,33 R$ 2.021,32 

10 
TORTA TITANIC COM 119 TUBOS 
BOMBA CORES VARIADAS 

04 CAIXA R$ 2.438,94 R$ 9.755,76 

11 
TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 
1.8 POLEGADAS 04 CAIXA R$ 1.658,61 R$ 6.634,44 

12 
TORTA COPACABANA COM 118 TUBOS, 
SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 TUBOS DE 
1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 TUBOS 2.5" 

06 CAIXA R$ 3.310,00 R$ 19.860,00 

13 
TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

08 CAIXA R$ 344,88 R$ 2.759,04 

14 MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 10 UND R$ 485,33 R$ 4.853,30 

15 MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 10 UND R$ 568,40 R$ 5.684,00 

RS 124.952,33 

4.1. CONDIÇÕES GERAIS DOS PRODUTOS 

4.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações do termo de referência. 

5. FONTE DE RECURSO 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato de formalização do 
contrato. 

6. PRAZOS DE ENTREGA 
6.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA poderá convocar as detentoras dos Registros 
a fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no 
Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 
6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da Ata. 
6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contrafações na 
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD 

6.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Murucip 
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços registrados. 
6.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

8.1. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 
contendo os seguintes dados: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Assinatura do Setor Requisitantes; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

9.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro 
de Preços, do tipo menor preço por item. 

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

r . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.k k at5e) X /202.1 
FLS  ,

RUB 

1.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão 
de Débitos e à Dívida Ativa da União. 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 
Débitos e da Dívida Ativa. 

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de 
negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

• Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa); 
• Certificado de Aprovação (Sistema de Segurança e Prevenção Contra Incêndio) emitido pelo 

corpo de Bombeiros exigido pela Lei Estadual N° 11390 DE 21/12/2020, alterada pela Lei 
Estadual N° 11413 DE 03/03/2021 e pela Medida Provisória N°336 DE 21/12/2020). 

k) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF. 

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas (Resolução CFC N° 
1.418/12) acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

m.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de 
grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro 
de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 
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m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

m.4) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme 
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da 
lei! 0.406/2002; 

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
'quidez 

Gerai 
— > 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circualnte 
Índice de Liquidez Corrente — 

Passivo Circulante
> 1,0 

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

m.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial completo no formato ECDISPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no 
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981195, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 

18 de janeiro de 2021. 

n) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 

compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma 

natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado 

do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo assinado por seus sócios, 
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diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor resjiórisave , co 
indicação de seu nome completo e cargo/função; 

o.1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de 
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais 
evitando a possível abertura de diligências. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos 
os seus termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA, a ser 
designado no ato da contratação. 

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

10. DO PAGAMENTO 

12.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal: 

> Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante 
apresentação das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da 
Dívida Ativa; 

> Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que 
o fornecedor apresentar em sua proposta. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-MA. 

13.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados. 
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 



 Prefrifura de

Matoes 
do

Compromisso
&Trablho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1VIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE / MA 

14.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre 
que for necessário; 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as 
Leis do consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

pRoc.  k_ck ka.cc \  /202_3 
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15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas 
moratórias: 

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia 
será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções; 
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Mul de 5% (cinco por cento) 

sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 
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c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis. 

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

15.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

15.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora), constando o fundamento legal. 
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16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Matões do Norte (MA), em 27 de dezembro de 2023. 

Ronielson de Sousa Portela 
Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
continuidade dos tramites legais para realização do 
procedimento de contratação. 

ne Serra Coelho 
Secretária' Municipal de Administração e Finanças 
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Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, sendo ORDENADORA 
DE DESPESA, encaminho os autos do processo até aqui realizados, AUTORIZO à abertura 
de processo licitatório, tendo por objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
prestação de serviços de dedetização em todas as áreas internas e externas dos prédios e 
logradouros públicos, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de Matões do 
Norte/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 50 do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 
de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. 

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1912001/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de designações da Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, conforme segue em anexo. 

Matões do Norte /MA, 27 de dezembro de 2023 

Secretária 
Marlene Serra Coelho 

unicipal de Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N°01.612.83110001-87 GABINETE DO PREFEITO 
gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

PORTARIA N° 161/2021 — Gabinete do Prefeito 

"Dispõe sobre nomeação 
da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e das 
outras disposições." 

O Exmo. Senhor Solimar Alves de Oliveira. Prefeito do Município de Matões do 
Norte — MA, no uso de suas atribuições legais com feridas por lei, com fulcro no art. 58 
da Lei Orgânica do Município de Matões do Norte - MA 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica nomeado (a) para o cargo comissionado o (a) Sr. (a) Marlene Serra 
Coelho, brasileiro (a) portadora do RG de n° 000058123396-4, portadora (a) da CPF n° 
124.888.103-63 para o cargo Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 2° As funções, atribuições e prerrogativas do cargo constam na Lei Municipal 
que dispõe sobre a estrutura administrativa, outorgando-se por ocasião do presente poder 
de representatividade e execução dos atos e ações da gestão referentes à respectiva pasta, 
para todos os fins legais. 

Art. 30 A remuneração será feita na forma de subsídio, de conformidade com o 
que dispõe a Lei de Estrutura Administrativa do Município. 

Art. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
normativos e disposições legais anteriores. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, EM 

22 DE SETEMBRO DE 2021. 
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Pelo presente processo licitatório que adiante se vê, autuo, do que para constar, lavrei 
este termo. Eu Marlene Serra Coelho, Secretária Municipal de Administração e Finanças, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 1912001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Requisitante: Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei 
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações e demais normas pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 

fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 

Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, 
portanto, estima-se o valor de R$ 124.952,33 (cento e vinte quatro mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e três centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 70 § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações. 

Matões do Norte /MA, 27 de dezembro de 2023. 

CotteA-'4

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 1912001/2023, para 
exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a 
realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município 
de Matões do Norte/MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais 
normas pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Matões do Norte/MA, em 27 de dezembro de 2023. 

A 

ex02-Q-Q-A' 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: / 12  za; 

Márcio Ri rdo do Nascimento 
Procuradyf Adjunto 
OAB/MA N° 17293 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD AS 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGIPRO1W

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADA À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n° 147/2014). 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/X)0(X. 

BASE LEGAL 

Lei Federal n° 10.520/2002, DecreOr 10.024/2019, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, . Federal 
n° 8.666/1993, Lei Complementar n°123,'2006,comredação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de. agosto de 2014 e 
demais normas pertinerites, à espécie. 

OBJETO 

Registro de Preços ''Para - eventual futura Contratação de 
empresa para aquisição de fogos de artificios visando a 

' — 
realização de sl3„0:sys pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Por Preço Uni " io. 
', ' 1 ,. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

htt • v. a br/. 

DATA E HORARIO DE 
ABERTURA, DAS 
PROPOSTAS— SESSÃO 
PÚBLICA: 

XX DE MOCXXXXX DE XXXX 

XXX HORAS) 

MODO 'DE DISPUTA :, ABERTO 

VALOR ESTIMADO 1 
RS 124.952,33 (cento e vinte quatro mil, novecentos e 
Cinquenta e dois reais e trinta e três centavos). 

FONTE RECU O 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato. 

Página 1 de 58 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° )0000(x - 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 20.92, DO DECRETO N° 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI COMPLEMENTARiiNri., 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO: DECRETO p4ÇRETO N° 

8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,. SUBSIDIÁRIAMENTÉ; ?4',LÉI N° 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDASII%$STE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 'página eletrônica 
http://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 
setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos l neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber,, , examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não, houver 'recursoi iconduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

mATOES DO NORTE / MA 

 /202 7.5 
FLS. 

RUB. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia XX/XX/XXXX às XX XX (XXXXX horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO po PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/ 

Modo de disputa: ABERTO 

Valor Estimado: R$ 124.952,33 (cento e vinte quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 

trinta é, três nOvos). 

DO OI3JET 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços 

para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artificios visando a realização 

de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 

Norte/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, ob 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa se conii 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou 
em parte. 

13. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 - 

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrafação cujo valor seja de até RS 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

111 - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contrafação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.6. A critério da administração publica e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores cie serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado.; 

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS 
ATRAVÉS COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO; 

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas ao 
vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação. 

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas devera ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para 
o mesmo item. 

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos 
ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente 
poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação. 
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1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno 
porte na totalidade do objeto. TOES DO NORTE f MA 

/202 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Não obstante as despesas 
resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓR1Â PREGÃO em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET no sítio  s br/. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica ,para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fbrmalrnente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade dó cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LICITANET e mantê-los atualizadoS, junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

33.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 

e suas alterações. 
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOr. r2O2_,

43.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
vigente; 

43.2. Que não atendam condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

egis ação 

4.33. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

43.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, dé 

43.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro&Wde dissolução ou 
liquidação; 

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, 
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos 
no edital 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reuni consórcio; qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação' de empresas reunidas em consórcio, vez 
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas 
que envolvem serviços de grande vulto efou de alta complexidade técnica* Como o presente edital 
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser 
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado* consignou-se a 
vedação descrita no subitem acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA 
"SIM" OU 'NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUIN 1ES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
assinalação do campo - não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

a 
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4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexo 

4.43. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame ciente da o ngatoriedade de 
t 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho no rigoso ou insa 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição ,de aprendiz, 
70, XXXIII, da Constituição; 

e não emprega 
ermos do artigo 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instt1ão Normativa SLTUMP 
n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.'1° e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal; , • 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomi antemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o .horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta,: ompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subst 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

tuirkT áÊ8slt&r, 6§4A 
Pgrs "J.; oc.  /20 2 "2 
Ft  s 

RUE e:\  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as- propostas — 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público ,após o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme ocaso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1A. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações isimilares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo; prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

, 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

63. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sis 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
levado a efeito na fase de aceitação. 

sentido contrário, 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as pro s. classificadaj çndo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagçns entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiqhar Lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá serofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes ces sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as reg estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao 'último por ele ofertado é ,registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez 
centavos). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse p odt'Llísi9f2MPOP, 
inclusive no caso de lances intermediários. j PROC.  VZ2,er  12023_

s 
RUE. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir ó reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo co subiten 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
registrado primeiro. 

endo aQuel&uue for recebido e 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes se ados em empo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitan 

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública, será suspensa ,e, terá reinicio somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, 
http://http://www.lieitanet.com.bri, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a participação de microempresas e empregas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enc 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ,empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de: preferência em I relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais(não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa, aberto e fechado.,

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-sé a Preferência, sucessivamente, aos bens 

- e serviços: 

7.27.1. Produzidos no pais; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classt,icada e ei o lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao tn4ximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Único do art. 7' e no 
§ 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que aprese ,preço final 'superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenario) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato ,convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais 'e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie wparcela ou à totalidade dá remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá, requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, ;devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema; com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
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8.53. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo qu 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário derei izaçãp do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os uteressa1qwcluindo os 
demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagemno s 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifcativa aceita pelo 
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado, não for(em) aceita(s), o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até, a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.11,, 

8.533. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar ,à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de te§tes, e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.8.1. Também hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifi 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

o do licitante. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMEN fE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDLANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITÁNET, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas • neas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (11 Nt datranspa reli c ia. v_o v.br ); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de .1 x'iktkV.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de InideMeos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(hurs:dpur t responsabilizarao-publicailicitantes-inidoneosf): 

9.1.5. eiou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(httrs  tidoes-aptiapps.tcu.gov.bri).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassific 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de con 
de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventtj
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

rrência do empate 
dó-se a disciplina 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera verificada por meio 
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, á 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima iinpIicaráa inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentõs de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento desças contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, n 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

RUB. 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará coç.iciona 1àyerificação -11 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendeclorgmbr; 11 11 11111b 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual deresponsabilidadeliffiitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na ,Junta Comercial da 

; 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agêngia; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição RO Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do traba1ho, , tçaapresentaçã 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidãó„Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

Alvará de Localização e Funcionamento (apresenta09,facultativa); • 
• Certificado de Aprovação (Sistema de Segurança e, Prevenção Contra Incêndio) emitido pelo 

corpo de Bombeiros exigido pela Lei Estadual») 11390; DE 21/12/202 ; alterada pela Lei 
Estadual N° 11413 DE 03/03/2021 e pela Medida Provisóriãlr; 336 DE 21./12/2020). 

' 
9.9S. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Faznda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificadoil idomo microempresa ou empresa 
pequeno porte deverá apresentar toda' a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta, apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

de 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo 'distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ótique esteja 'dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.1.1.A empresa em, ;recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que 
tramita , ó procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, 
econômica e, financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou 
Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas 
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Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, 
§2° da lei 10.406/2002; 

a na 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deveeumprir 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

. 0.24. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei, ou c 

deste subitem 

o social/estatuto social. 

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domiàílioda licitante e acompanhado obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, 
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei10.406/2002;' 

9.103. A comprovação da situação financeira da ernp 
Liquidez Geral (LG), Solvência 
resultantes da aplicação das fórmul 

esa será constatada mediante obtenção de índices de 
iquidez rrente (LC), superiores a 1 (um) 

Ativo Circulante o Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG = 

sivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas-que_ apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez :'Geral (I.,G),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados ;os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
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9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo 
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da 
Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro  - ÕES NORTE, MA 

PROC. t. /202_1 
F:s 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Run. 

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem õÏtem acima, i ssão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissAõtõmara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a 
fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

9.12.3. É indispensavel que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos a 
contendo. Essa exigência é necessária para que na ocasião da analise do documento, o julgador da 
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a 
execução do objeto de maneira satisfatória. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos e os o 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida Para ,aceitação da proposta 
subsequente. 

_L 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaç Xadas no 
declarado vencedor. 

será 

9.21. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Preeoeiro, so cita-se às licitantes que 
apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital. ;; 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado venci dor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assmada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, núniero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

103.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto d 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o ju 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação i II I Min 

'1111111lb 

11. DOS RECURSOS. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçãg fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedIdo o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão (es) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou. não o recurso, fimdamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não aden 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação 
desse direito. 

apenas verificará as condições 

quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

1.2.3. Uma vez admitido ecu so; g recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem, contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os lici es remanescentes deverão ser convocados para acompaih'ar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cha " u e-mail, oudeacórdocónia fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo d&fi os d 
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do lici 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

contidos n CADASTRO DO 
seus 'dados cadastrais 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos ,à prestação de "serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da 
Administração Pública. 

, 

14.2. Ata de Registro de :Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão 
participante 6:condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

143. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
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14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos pro imen os num 
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igtaVo do licitante 
— — 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta, indivjdual apresentada 
durante a fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços equait1tativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o:registro dos lici que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quandner objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666; de 1993;,, ,

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro  da ata, nas hipóteses previstas no; 

14.12. Se houver mais de um licitante a situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo 
e tada durante a fase competitiva; a ordem da última proposta ap 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
seá utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previst 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 

será efetuada e quando houver necessidade de contrafação de fornecedor remanescente; 

14.15. O anexo que Cata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá 

a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame. 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição 
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de 

condições; 
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14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do cíffiõrEk Mgiã 
PROC. vq, oc  /2023 

s na, Norte/MA; 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme 
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93; 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o paio ência 
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste ,Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos 
e neste Edital. 

ciclos na Ata 4 Registro de Preços 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
da Ata de Registro de Preços 'e do, Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação 
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal , de Matões do Norte/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no, , prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura da ata ou, , ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de'Matões do Norte/MA. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encam. hati'19§WrinttifiUriaus 
requisitos de padronização e racionalização; pRoc.1...zt kac.ck /2023 

FLs 
RUO. 

16.1.3. Promover atos necessários a instrução processual para a realização do procdimen o 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objetd,a ser' 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto b 

6.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
procedimento licitatório; e 

des decorrentes de infrações no 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
t,ti 411{, I 

17.1. O órgão participante serái sponsável pela manifestação de interesse em participar do registro de .• 
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograrna de contratação e respectivas especificações ou termo 
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 
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17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais after. 
cumprimento de suas disposições. PROC. t  /202_1 

FLS

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contr 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento,do Registro de Preços, 

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos iteriS solicitados por órgãos 

não participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não:: participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata ,de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, 'através da CP,4; indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados; obedecida a. ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 'serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente, das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem., 

18.5. As aquisições' ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade„ a 50°À; 'Ciriquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão <gerenciador e órgãos participantes; 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 

pelo órgão não participante. 
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitern anterior era ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993, 

20.3.2. A contratadã se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência_ 
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20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para ident.' 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

ssível sus nsã 

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situaçã 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prev 
anexos. 

e o cadastro 
edital e 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as c n ções de habilít o consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, 
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste 
de preços, conforme Lei Federal de Licitações ti' 8.666/1993. 

21.2. Os reajustes e eduçoes de preços serão de acordo com os preços praticados pela 
CONTRATADA na data. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇ 

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria 
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem 
de Fornecimento,' no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, 

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte — MA. 

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a 

contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. Ft-5 
R-US - 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
Contrato. 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refer ti 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a anexo a este Edital. 

ít 1 -1 i 1)1 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.52õ , e 2002,0 licitr„dae adjudicatário que: 

diT11111111(111111 1 
'II I

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumeiiió, quivalente, ,*ando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; ,ii  1 '1111 h, 

lillibi 
iiillibil

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 
.111111111

25.13. Deixar de entregar os documentos xigidos. 

ej 

certame, 

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução 

o II 1 

bd
ltiliiilliffililliii 

25.1.5. Não mantiver a 
propos4111111i11101111111111111;111"111111111111111

. i 
id I 

25.1.7. Comportar- illb 1111" 111111Il 1 

25.1.6. Cometer fraude fiic 

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de ,10% ez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 

"1111111H?; 
25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 
sobre o valor total do contrato; Fis 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquaPfo 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovÃda a reabilitação perante À;própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o incisaly do art. N° 87 :44Aer N° 8.66/93, c/c 
art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N°,3.555/00. 

25A. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso„ no prazo de 05 (cinco) diasiút eis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município' ,de, Matões do Norte/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive wreabilitação perante a Administração Pública. 

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo deliCitação,,de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA, CORRUPTA. Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem cdm'ox)bjeti*i'de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução dá contrato, 

b) b) PRATICA FRAUDULENTA A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

Página 29 de 58 



atõe§ do 
abaffi Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AM t AIEÇAS 

‘Qc,  /202 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar) p
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por F 
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitanct.com.br/

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos iferentes a. este processo citatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis antenores à 'data designada para abertura da sessão pública, 
exchisivamente por meio eletrônico via internet. em campo próprio do Sistema Portal LICITANET 
no endereço eletrônico http://www.lieitanet.com.br/. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de es 
da data de recebimento do pedido, e podera 
elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de 

26.7.1 A 

entos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
uisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

entos não suspendem os prazos previstos no certame. 

""o de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada peIo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio h ttn://www.lici ta net.com.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 
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26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

NAATOES DO NORTE / MA 

PROC;.5.9k k  /202.3_ 

FLS. 

RUB. 

1111' 111 1 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qtt ,impeç realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja Comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessào,pública observarão o horário 
de Brasília — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeirp, poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos: documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e, acessível, a todos, atribuhido-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que ,não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado 'do processo licitatório. 

27.8. Na contagern dos prazós estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Página 31 de 58 



dee, Proleduea de 

Matoes do 
Con8/14= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE M11~13RACAnEE ri ÇAS 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inver 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

PRoc,Nct N.Q_cne. k  /202_1, 
FLS Yk. 

ões nele 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-MA poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 4princípios 
da ampla defesa e contraditório. 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar 

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://www.licitanet.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou lobtidos na Comissão Permanente de 
Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, 
CEP: 65.468-000 — Centro — Matões do Norte/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 
14h00min horas, onde poderão 'sç'x;Consiiltadge obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.matoes 
donorte.ma.gov.br e mais' informações pelo e-mail' Cplinatoesdonorte.ma@hotmail.com. 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO'III — MINUTA 'DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO. 

Matões do Norte/MA, em XX de XXXXXXXX de 2023. 

/14)atiL0 - 
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

eot12Â-4-'b 
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RuE, 
MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONI 

X0 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de 

artificios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados p 4 ,comemorativas no 

Município de Matões do Norte/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de fogos de artificio pela administração pública e 'uma iniciativa qe enriquece a vida 
cultural da comunidade, promove o orgulho local, ,atrai visitantes, ,comemora eventos importantes 
"comemorações de aniversário da cidade, comemorações natalinas e de, final de ano" atenderá às 
necessidades do Município e proporciona entretenimento público. Esses elementos contribuem para o 
fortalecimento das tradições e para a promoção da identidade cultural, além de criar experiências 
memoráveis para os cidadãos. Portanto, 6 altamente recomendável que a administração pública 
considere a aquisição de fogos de artificio como uma forma d6 enriquecer as celebrações e eventos 
públicos. 

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO 

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS 
124.952,33 (cento vinte quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), 
tendo por referên .p .preços çpntantes.do mapa de preços. 

4. ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES GERAIS 

QUANTITATIVO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNT. TOTAL 

01 
FOGUETEI2X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 06 
UND 30 CAIXA R$ 643,18 R$ 19.295,40 

02 TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 
TUBOS DE 20MM 06 CAIXA R$ 819,11 R$4.914,66 

03 
GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 TUBOS 
DE 1.5 POLEGADAS 10 CAIXA R$ 600,00 R$ 6.000,00 

04 TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TUBOS 
AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 06 CAIXA R$ 600,00 R$ 3.600,00 

05 
TORTA PREMIER COM 110 TUBOS DE 
1.8" COM EFEITO LEQUE 06 CAIXA R$ 2.763,67 R$ 16.582,02 
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06 
TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, 
SENDO 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 
1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

05 CAIXA 
RUE __Ur' 

—1=.443,9.3 R$ 3•4g,,9 

07 MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGADAS 02 UND R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

08 MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGADAS 04 UND R$ 792,11 R$ 3.168,44 

09 
TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

04 CAIXA R$ 505,33 R$ 2.021,32 

10 
TORTA TITANIC COM 119 TUBOS 
BOMBA CORES VARIADAS 

04 CAIXA R$ 2.438,94 R$ 9.755,76 

11 
TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 
1.8 POLEGADAS 

04 CAIXA 
, 

R$, . 61 
o, 

R$ 6.634,44 
, 

12 
TORTA COPACABANA COM 118 TUBOS, 
SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 TUBOS DE 
1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 TUBOS 2.5" 

06 CAI 
' 

' R$ 3.310 00 I 00,00 

13 
TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 
TUBOS DE 1.5 POL 

EGADAS O R$ 344, 88, 
' 

, 

R$ 2.759,04 

14 MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 10 U14 F R$485,33 ' R$4.853,30 

15 MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 1 10 UND tfl.$ 568, 40 R$ 5.684,00 

1 , R$ 124.952,33 

4.1. CONDIÇÕES GERAIS DOS PRODUTOS 

4.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificaço,es do termo de referência. 

5. FONTE DE RECURSO 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de'Matões do Norte/MA, que será informado no ato de formalização do 
contrato. 

6. PRAZOS DE ENTREG 
6.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, 

, 
.» 

no prazo de ate 05 (cinco) dias,úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
< = 

6. ATA DE REGISTRO, DE PREÇOS 
6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA poderá convocar as detentoras dos Registros 
a fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no 
Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 
6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da Ata. 
6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na 
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
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6.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Mun 
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços registrados. 
6.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

RUO 
• 

8.1. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, mediante apresenta9ão,de xgOsição própria 
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 'e'm 01 (um. à)1S.p.,‘ devendo 
conter no avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor;autoriiado, contendo os 3 
seguintes dados: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Assinatura do Setor Requisitantes; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

9.1 A Contrafação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro 
de Preços, do tipo menor preço por item.' 

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.10.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.10.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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9.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em incionaéto no Pa
autorização; 

9.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão 
de Débitos e à Dívida Ativa da União. 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos,de negativa de , 
Débitos e da Divida Ativa. 

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 'Sede dahcitante,,emitida 
até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes quando não Vlár ¡expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com' e' feitos de negativa de 
Débitos e da Dívida Ativa; 

• Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa); 
• Certificado de Aprovação (Sistema de Segurança e Prevenção Contra Incêndio) emitido pelo 

corpo de Bombeiros exigido pela Lei Federal 13A25/17. 
• Licença para Encagarregado de Fogos Pirotécnico (Blaster-Pirotécnico 

k) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas (Resolução CFC N° 
1.418/12) acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

m.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 

circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, 

do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
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.4 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou con 

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme 
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da 
lei10.406/2002; 

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral — 
Passivo Circulante el a Longo Praze. 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Athio Circuàlnte 
Índice de Liquidez Corrente 

= Passivo Circulante , 
1,0 

o 

m.7) As empresas que apresentarem resultado ninferior ou igual a 11 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente, (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, ,acritério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10°Á'(dez por cento) db¡ valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

m.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial 

completo no formato'ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único 

do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa if 2.003, de 18 de janeiro de 
2021. 

, Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, , 
expedida  pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o 

licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 

similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 

nome completo e cargo/função; 

o.1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de 

capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando 
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a possível abertura de diligências. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. VZ\ \ a oe,  /202 "S FLs 
RUC 

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos 
os seus termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA, a ser 
designado no ato da contratação. 

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste, Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou improprie deSobservadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contrat 

10. DO PAGAMENTO 

'Hl 
H111111111, 

12.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitiV1, dos pródutos efetuad ,ha Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apos o fornecimentos dos produtos, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 
das Certidões de Regularidade Fiscal: 

». Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante 
apresentação das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da 
Dívida Ativa; i 111111, 

> Prova de Regularidade relativa aofti:trndo tte Garantia:por Tempo de Serviço; 
> Prova de inexistência de débitos iriàdirnpliddS'Peranid a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-MA. 

13.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
a) acompanhar e fiscalizar à execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
4e, 'assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, todo¡ ou em 'pàrte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas' as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados.'' 
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre 
que for necessário; 
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j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
1) a contratada será responsável :pela idoneidade e pelo Comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

15.1 - Se a proponente 'vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais 
licitantes chamadas, na ordem 'de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas 
moratórias: 

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° 
dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções; 
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) 
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis. 
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal d jg5n. oes o ort A 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormali a e e carater urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades compet,erites? pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelaã iconsequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; , 
1) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaiíquer .condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

-, execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o'objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA.'

- h) substituição de todo e qualquer material ,que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; , h 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as 
Leis do consumidor;

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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PROC. 
FLS. 

RUB 

S DO NORTE / MA 

C)L /202..5 

15.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipa 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanc 
que justifiquem a proposição. 

rte/MA, 
provas 

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas peste item, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante,
c) Descurnprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

15.7 - A licitante que, convocada dentro cid prazo de validade 'de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar OU fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração, 'falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte/MA, pelo prazo de até ,05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida à reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

15.8 - As multas deverão ser , recolhid2s, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

15.9 - 0, valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável Ou judicialmente. 

15.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora), constando o fundamento legal. 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 

Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes. 
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17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO I FR LoSr 3  "5 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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CNPJ N 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Aimm~flit14401E/ FINANÇAS 

PRC C JC  /202 "3 I 
I Ç.s 

MINUTA DO EDITAL DE LICITA GÃO E 

ANEXO II PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 

SESSÃO PÚBLICA: —/--/) X, ÀS --H----MIN (—) HORAS,

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ' 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASL4: . 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

SC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM NÃO( 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: C D E: 

P: 

TELEFONE: F 

CONTATO DA 
C • 

TELEFONE: 
I 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA C T E: 

Ne DA AGÊNCIA: 

I 
ITEM I)ESCRIÇO M4RCAI QUANT. 

I 
UNIDADE 

VALOR VALOR 
UMTARII TOTAL 
RS RS 

TOfL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
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CNPJ N 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUAI) • MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc kCkVZ._  /202 3 ' 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. FLs 

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO 

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): TODOS OS 

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO 

NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 

DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESAJASSINA DO SPONSAVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, srmBóLicos, DE VALOR ZFRO OU 

INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 

PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE WENINANÇAS 

/202,3_ 

EDITAL 'DE LICITAÇÃO:-.PREGAO,ELETRONIÇO 

ANEXO III — MINUTA DA ATA DE=REGISTRO, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoai jurídica de 
direito público interno, por meio , inscrita no CNRI/MF sede na , 
bairro, Matões do Norte/MA - MA, neste ato Representa pelo   Sr.  , 
brasileiro(a), portador(a) do R.G n° e inscrito (a) no cEF sob ri°   residente neste 
Município de Matões do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° ..I , tudo em conformidade com o processo administrativo n°, ..../ ...... , nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa   CNN., 
estabelecia na Rua/Av. à' , Bairro , na cidade de — Estado de , CEP 
 , Fone/Fax , E-mail , , neste ato representado pelo Sr(a)  , brasileiro(a) 

, portador do RG '  ̀ ' SSP/:. . e CPF/ME n° , atendendo as condições  , 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes à normas constantes das Leis Federais ri° 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização 
de shows pirotécnicos a, serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo 1 do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de 'Preços n°  , constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. , 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n° / , completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° XXDOCXX — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Item Especificação Unid. Quant. Marca 

Valor Registrado 
R$ 

Unitário Total 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contrata 
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência 
igualdade de condições. 

pRoc. \_ae.,c  /202 "--5 
FLS. "t14 

direta 'par a aquisição 
8.666t,1993 :Mediante 
de fornecimento em 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificaçá ,Tesumidas Olobjeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário ''Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data'de.sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, 

CLÁUSULA QUINTA DO FORNECIMENTO 

5.1. Os fornecimentos deverão ser; executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de 
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

, 
CLAUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 
DO ItEEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista n 44 f, • • 

MA Õ S NOR / MA 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. pRocw k Z.,e5c  /202_3. 

FLS. 
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" dd 
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, ObserVadas ías„disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°,8,666, de 1993, . 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no inercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fome dores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentadas; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva 
Ata de 'Registro de' Preços adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitáv 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

• MATÕES DO NORTE / MA 

PROCICk kaees 1  /202_ 
FLS.  "t 

R 0E3 . 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

ImtimciPio, nos 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar corri. a AdMinistração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ia'nda ser cancelada pela Administração unilateralmente, 
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no 
art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipo' teses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizada por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; 
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado cl-
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador , se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedoR a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se canceladb,o preço registrado, 
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.. . 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a 'respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo ; essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objet 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. ,decorrentes 1 do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.' 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de' empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar °fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto 
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem, de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

Registro de Preços, observadas as 
serviços, decorrente de adesão, desde 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

, 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero de órgãos não 
participantes que aderirem; 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

11.6. Após a autorização dá orgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

11.6.1. A Prefeitura Muliiçipal de, Matões do Norte/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo orgão não participante. 

;7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, 
em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
_ 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e 
a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto 
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — 
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro dePre0s,. conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homokigaçãPpeWOrdenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei n°8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro d 
Cantanhede/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo co 
este instrumento, em três vias de igual, 

MATÕES DO NORTE 

• 
Orgão 

eços, fica eleito o Foro da Comarca de 

isposições tabe1ecidas na presente Ata, assinam 
arait ió efeito. 

e 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXIX.XXX 

CONTRATO N° / 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N,, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

TERMO DE CONT 
/  , QUE 

0(A) 
EMPRESA 

-1 

mATOES DO NORTE r MA 

pRoc.‘05 kZ...e>c) k /202_1 
F S CA 

R B 

DE COMPRA N° 
ENTRE SI 

4, E A 

I

O MUNICÍPIO DE MAU). ES DO NORTE/MA, inscrita no PJ sob o n° . . , 
 , através da Secretaria Municipal de , , com sede 
na  , n°_,  , CEP: . - Matões do Norte/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Of 
  , portador do CPF sob n° e RG n 
Emissor , e a empresa 

  com sede na 

ador de Despesa, Sr. 
  Órgão 
, inscrita no CNPJ sob o 

, dOraVante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal,  , RG n° 
 , CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 

  decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 'N° XXJXXXX formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 1912001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO. 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de , conforme especificações 
e'quantitativos estabelecidos .no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de / / e encerramento em / / 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete, se o e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  cs ec k  /202 -5 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dot4ão orçamentária rópria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de • na c1assl ação abaixo:1 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 ( ta) dias consecutivos, acompanhado 
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federai's,e à Dívida Ativa da União, CNDT e 
FGTS, Certidão de Débitos Relativos a Créditos e 'Dívida Estadual e Municipal com validades 
compatíveis à data do pagameritP, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

111110iii 
6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

6.2. Dentro cio prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste apôs o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente con 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJE 

S DO NCRT-Ç MA 

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretanw umcipal Solicitante, 
o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das 08h00min às 14h00min. 
No prazo de até 5 (cinco) dias uteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados 
ocasionará penalidades cabíveis. 
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e 
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria 
solicitante. 
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão 
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às 14h00min 
horas. 
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Senidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA. 
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
presente neste termo de referência; 
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual 
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os 
produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso 
não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante 
de entrega não assinado. 

9. CLAUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

A CONTRANTE se obriga a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fora 
atestados. 

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

A CONTRATADA se abriga a: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representa-lo sepipre que for necessário; 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, ou ao 
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

ento dos produtos 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) responsabili72r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do 'contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 

, . 
contratação, cabendo-lhe, umca e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prePostos ou convenientes; 

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadasià aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do Contrato; 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo 
com o exigido; 

entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
consumidor; 
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PROC. k_  /2023 
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arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do c 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRES' -- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirarõ instrumento a en quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.3. Apresentar documentação falsa; 

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no ce e 

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto, 

11.6. Não mantiver a proposta; 

11.7. Cometer fraude fiscal 

11.8. Compo 

11.9. O atraso injustificado ôu retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juiz. ° da Admuustração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 1 dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimei dè contratasnom a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do 87 da Lei N° 8.666/93, 
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555100. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matões do Norte/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEG 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nasiituàções previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ne* 8.666, de 1993. 

12.4. Os casos de rescisão contratualserão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévi pia defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

h) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

4 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da ei n' 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra 

CLAUSULA DÉCIMA. QUINTA DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAN1h, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PURLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário 
Oficial do Município no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de CantanhedefMA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da 
Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 / UF, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 1912001/2023 

Assunto: Registro de preços, para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. 

EMENTA: 

Análise jurídico-formal da Minuta da Ata de Registro de preços, para eventual e futura 
contratação de empresa para aquisição de fogos de artifIcios visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA, pelo menor preço por item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos 
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes 
autos a solicitação para Contratação com descrição dos produtos a serem contratados, 
estimativa de preços, termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem como 
autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de 
Preços e Contrato para análise jurídico-formal. 

1— RELATÓRIO 

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos 
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das 
minutas de edital e contrato. 

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, 
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de 
seu objeto. Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico 
com respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico. 

É o relatório. 

— ME RITO 

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está 
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do 
objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, 
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, verbis: 
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Art. 37 — A Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade. impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também ao 
seguinte: (redação dada ao caput pela 
Emenda Constitucional n° 19/98). 

XXI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante 
processo de licitação pública que assegure 
condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da Lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações 
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, 
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão 
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo 
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos 
princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação 
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este 
é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento 
de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos 
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da 
Lei if 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva 
modalidade licitatória. 

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades 
de Licitação: 1— Concorrência; 11—Tomada de Preços: III —Convite; IV —Concurso; V —Leilão 
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e 
pregão eletrônico. 

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 
I° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação nu modalidade 
de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019. 
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma 
modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita 
em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais". 

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere 
que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances 
em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um 
dos pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances 
em sessão pública, outros ângulos merecem destaque. 

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem 
por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, 
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para 
respectivo certame. 

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a 
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as 
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 30, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14, 
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de 
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de 
despesa, onde o Município de Matões do Norte/MA pretende Registro de preços, para eventual 
e futura contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de 
shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA 

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o 
estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser 
obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço art. 40, X, - quando da realização 
do certame. 

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do 
julgamento objetivo insculpido no art. 40, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a 
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública 
pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais 
vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso. 

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93, 
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a minuta 
do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de todas as 
declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a 
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da 
Lei n° 8.666/93. 
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de 
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da 
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as 
regularidades exigidas. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

/202 2

— CONCLUSkO 

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças 
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem 
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações 
do mandamento do art. 40, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações, 
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar n°155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências 
necessárias no orbe administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta 
Assessoria Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no 
art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, 
com vistas ao fim cohmado pelo interesse público. 

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, 
propondo o retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
decorrentes. 

É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 
deliberação. 

Matões do Norte/MA, 28 de dezembro de 2023. 

cio Ricardo doascimento 
Assessor Jurídico 

OAB/MA N° 17293 
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EDITAL DE LICITAÇÃO SISTEMA DE REGISTRO DE - 

PREFEITURA MUNICIPALDE MATÕES DO NORT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1912001/2023

• • 11 I I l'• I • •' e 11. I • lit. ei - - T 'Iil • 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014). 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023. 

BASE LEGAL 

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a 
realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

http://www.licitanet.com.br/. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
PÚBLICA: 

15 DE JANEIRO DE 2024 

14:30 (quatorze horas e trinta minutos). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

VALOR ESTIMADO 
RS 124.952,33 cento e vinte quatro mil novecentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e três centavos 

FONTE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Matões do NorteJMA, que será informado no ato 
de formalização do contrato. 

" A
2
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 SRP 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 
8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
http://www.hcitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 
setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 15/01/2024 às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/ 

Modo de disputa: ABERTO 

Valor Estimado: RS 124.952,33 (cento e vinte quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 

trinta e três centavos). 

DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços 

para eventual e futura Contrafação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização 

de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 

Norte/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Página 2 de 58 



Matõè § do 
CorTbaroramtihss:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

13. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, ob —avadasEataxonettema 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. ocq e, J2o2_1 

FL 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estima-
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou 
em parte. 

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado.; 

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS 
ATRAVÉS COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO: 

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas ao 
vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação. 

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para 
o mesmo item. 

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos 
ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente 
poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação. 
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1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou em resas de ueno 
porte na totalidade do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

MATOES DO NORTE / MA 

pRac. kc.:¡   /202 :5 I 

Rue, 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Não obstante as despesas 
resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanetcombil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 

e suas alterações. 
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mArões ao NORTE MA 

PROCACt X, Ot /202_1
43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:.ÇLs 

Rus  
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

43.2. Que não atendam ondições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.33. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

43.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.5.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, 
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos 
no edital 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez 
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas 
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital 
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser 
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a 
vedação descrita no subitem acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

Página 5 de 58 



Matães do 
Compromisso N

&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

MATOES 00 NORTE! MA 

PROC.  V3•11£‘  /202_3„ 
PLs t 4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,,• 
RUA 

pequeno porte. 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

R9\ 
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou sub tuitArd)EproptgaiTe Pem 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; pRoc, /202_1 

} FLS. 

RUC3 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propos 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU 

LANCES. 

AÇÃO DE 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sis e 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez 
centavos). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peri5dowittotprortmengoma 
inclusive no caso de lances intermediários. PROC. ik,5, t  /202 

PLs  

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessà, 
á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, 
http://http://www.licitanet.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pfazt1,405UW4sm);,TE mA

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para Irts-t . \cs kaccl  1202 
FLS. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada ásigia-eu=~ 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicreempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços: 

7.27.1. Produzidos no pais; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.273. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regias de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUÃ~S —, envie — 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no 
§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
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por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeire~ MA 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da   202_3_ 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quaii 2 a- padtóe2—tle-
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

8.53.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) (s), o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no - chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passa 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatrans_narelicia.gov.brl);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://portal.teu.gov.bdresponsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos1);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaç 

MATÕES DO NORTE i MA 

/202_1.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individua • inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio svww.portaldoempreendedor.20V.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V I-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

• Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa); 
• Certificado de Aprovação (Sistema de Segurança e Prevenção Contra Incêndio) emitido pelo 

corpo de Bombeiros exigido pela Lei Estadual N° 11390 DE 21/12/2020, alterada pela Lei 
Estadual N° 11413 DE 03/03/2021 e pela Medida Provisória N° 336 DE 21/12/2020). 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta, apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.1.1.A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que 
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, 
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou 
Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas 
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Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou d 
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, 
§2° da lei 10.406/2002; 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, 
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei10.406/2002; 

9.103. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG = 

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
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9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo 
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da 
Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 

TõES DO NORTE / MA 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a 
fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a 
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a 
execução do objeto de maneira satisfatória. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exig • oNAttE ItSitgQ@IME 1 MA 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidad 
1 ,,,Ls ‘'à 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apreeiTtur quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.21. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 
apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julg entoõasetanottEf. um 
resultado, sob pena de desclassificação. oc. h\c P...mx 12023. 

FLS.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não se 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçã entriegkEkitikvrtpetitks 
os atos anulados e os que dele dependam. 1 PROC.  \013 Va-erz. X /202_1 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quana e e fl  an e a ec ar o 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da 
Administração Pública. 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão 
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
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14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado d 

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no; 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas; 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 
será efetuada e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente; 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá 
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame. 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição 
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de 
condições; 
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14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrat 
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93; 

Norte/MA; 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 
e neste Edital. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação 
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA. 

, „ 
16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR 

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo 
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 

devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 

sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 
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17.13. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de event 
cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o co 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

,:e5Vete 
/202_3 

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos 
não participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

18.2. Os Orgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

183. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA poderá autori72r, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencia 

19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 
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20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identi 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, 
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste 
de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993. 

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela 
CONTRATADA na data. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria 
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem 
de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte — MA. 

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a 

contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAD 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
Contrato. 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.5. Não mantiver a proposta; 

25.1.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Comportar-se de modo inidõneo; 

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 

25.2.1. A multa prevista neste I l'EM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

253. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
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C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento ' 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c 
art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matões do Norte/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVE 
ELETRÔNICA no sistema ha • iisn% icitanet.com.bri. 

ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET 
no endereço eletrônico htto://www.licitanet.com.br/. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitanet.com.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 
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26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdadé-4í nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

$ 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE-MA poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
httn://www.licitanet.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de 
Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, 
CEP: 65.468-000 — Centro — Matões do Norte/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 
14h00min horas, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.matoes 
donorte.ma.gov.br e mais informações pelo e-mail colmatoesdonorte.ma(dhotmail.com. 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO. 

Matiks do Norte/MA, em 29 de dezembro de 2023. 

ene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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I mATDES DO NORTE / mA 
PROC.  k \. Z....0e X /202.3.

. FLS.  3 Lt
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°0 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

1.1 Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de 
artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no 
Município de Matões do Norte/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de fogos de artificio pela administração pública é uma iniciativa que enriquece a vida 
cultural da comunidade, promove o orgulho local, atrai visitantes, comemora eventos importantes 
"comemorações de aniversário da cidade, comemorações natalinas e de final de ano" atenderá às 
necessidades do Município e proporciona entretenimento público. Esses elementos contribuem para o 
fortalecimento das tradições e para a promoção da identidade cultural, além de criar experiências 
memoráveis para os cidadãos. Portanto, é altamente recomendável que a administração pública 
considere a aquisição de fogos de artificio como uma forma de enriquecer as celebrações e eventos 
públicos. 

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO 

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 
124.952,33 (cento e vinte quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), 
tendo por referência os preços constantes do mapa de preços. 

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES GERAIS 

QUANTITATIVO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNT. TOTAL 

01 
FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 06 
UND 

30 CAIXA R$ 643,18 R$ 19.295,40 

02 
TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 
TUBOS DE 20MM 

06 CAIXA R$ 819,11 R$ 4.914,66 

03 
GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 TUBOS 
DE 1.5 POLEGADAS 

10 CAIXA R$ 600,00 R$ 6.000,00 

04 
TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TUBOS 
AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 

06 CAIXA R$ 600,00 R$ 3.600,00 

05 
TORTA PREM1ER COM 110 TUBOS DE 
1.8" COM EFEITO LEQUE 

06 CAIXA R$ 2.763,67 R$ 16.582,02 
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06 
TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, 
SENDO 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 
1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

05 CAIXA 
IRLE-3

R$ 3.488,79 R$ 17.443,95 

07 MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGADAS 02 UND R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

08 MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGADAS 04 UND R$ 792,11 R$ 3.168,44 

09 
TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

04 CAIXA R$ 505,33 R$ 2.021,32 

10 
TORTA TITANIC COM 119 TUBOS 
BOMBA CORES VARIADAS 

04 CAIXA R$ 2.438,94 R$ 9.755,76 

11 
TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 
1.8 POLEGADAS 

04 CAIXA R$ 1.658,61 R$ 6.634,44 

12 
TORTA COPACABANA COM 118 TUBOS, 
SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 TUBOS DE 
1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 TUBOS 2.5" 

06 CAIXA R$ 3.310,00 R$ 19.860,00 

13 
TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 
TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

08 CAIXA R$ 344,88 R$ 2.759,04 

14 MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 10 UND R$ 485,33 R$ 4.853,30 

15 MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 10 UND R$ 568,40 R$ 5.684,00 

R$ 124.952,33 

4.1. CONDIÇÕES GERAIS DOS PRODUTOS 

4.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações do termo de referência. 

5. FONTE DE RECURSO 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato de formalização do 
contrato. 

6. PRAZOS DE ENTREGA 
6.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria Solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA poderá convocar as detentoras dos Registros 
a fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no 
Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 
6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 

Pregão, durante a vigência da Ata. 
6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na 
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 
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6.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão 
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços registrados. 
6.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o srazo de 05 cinco dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRoc.543‘ a.c5e  /202..5 
FLS.
RUS. 

8.1. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria 
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os 
seguintes dados: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Assinatura do Setor Requisitantes; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

9.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro 
de Preços, do tipo menor preço por item. 

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.10.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.10.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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9.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
autorização; 

9.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão 
de Débitos e à Dívida Ativa da União. 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 
Débitos e da Dívida Ativa. 

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 
Débitos e da Divida Ativa; 

• Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa); 
• Certificado de Aprovação (Sistema de Segurança e Prevenção Contra Incêndio) emitido pelo 

corpo de Bombeiros exigido pela Lei Federal 13.425/17. 
• Licença para Encagarregado de Fogos Pirotécnico (Blaster-Pirotécnico). 

k) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF. 

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas (Resolução CFC N° 
1.418/12) acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

m.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
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m.4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou con 

m.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme 
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da 
lei! 0.406/2002; 

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Índice de Liquidez Geral — > 1, O 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circualnte 
Índice de Liquidez Corrente = > 1,0 

Passivo Circulante 

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

m.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

m.9) As empregas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único 
do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 
2021. 

n) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o 
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função; 

0.1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de 
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando 

Página 37 de 58 



atõe§ do 
c %st:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR.. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

a possível a de diligências. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

I
MAMES DO NOR A E IARA 

PROC.'k_ aCXX/202 .3 
e"-"L&  tS 

RU2 
e 't 7 

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos 

os seus termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA, a ser 

designado no ato da contratação. 

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 

da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

10. DO PAGAMENTO 

12.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 
das Certidões de Regularidade Fiscal: 

> Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante 
apresentação das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da 
Dívida Ativa; 

-À> Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-MA. 

Caberá a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados. 
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICIIANTE VENCEDORA 

14.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre 
que for necessário; 
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) resp0nsabi1i72r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as 
Leis do consumidor; 
j) arcar com todas as despeças, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais 
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias: 

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° 
dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções; 
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) 
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5 (cinco por cento) sem 

prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis. 

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 
que justifiquem a proposição. 

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre ou 
legais, quando: 

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

eses 

15.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte/154A, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais ~inações 
legais. 

15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

15.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

15.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 

escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora), constando o fundamento legal. 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 

Complementar no. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações e demais normas pertinentes. 
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17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO F' s 
f RUE 2e( 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'Itin/20 

EXO II PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 

SESSÃO PÚBLICA: ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

/ UF 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA 
LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

N° DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA. DECLARA QUE: 

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
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PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUAIMUTõEs DO NORTE / ma 

st PROC. a k k /202 .S 
igt.s  .'ST'S 

RUO. 
2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO 
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): TODOS OS 
EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO 
NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 
DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°111 

ANEXO III— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na 
bairro, Matões do Norte/MA - MA, neste ato Representada pelo  , o Sr.  
brasileiro(a), portador(a) do R.G n°  e inscrito(a) no CPF sob n°  , residente neste 
Município de Matões do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° ..../ ...... , tudo em conformidade com o processo administrativo n° ..../ ...... , nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa   CNPJ  
estabelecia na Rua/Av.  n° , Bairro , na cidade de — Estado de , CEP 
 , Fone/Fax  , E-mail  , neste ato representado pelo Sr(a)  , brasileiro(a) 

 , portador do RG. SSP/. e CPF/MF n° , atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artificios visando a realização 
de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° / , completando-a para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 033/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 
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Item Especificação Unid. Quant. Marca 

Valor Registrado 
R$ 

Unitário Total 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na 
instrumento. 

r • 

MA R A 

PROC.  voi‘M.)r.,e,‘  /202_1 
FLS. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância 
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de 
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 

DO REEQURMR10 DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 

o acréscimo de que trata § 10 no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Página 45 de 58 



atões do 
,:nz,s:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. BR ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na abri ANSÉgioaReuttILA 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 1PRoc.  sol 1Z.2:ncs  /202_1 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "cl" do inetitrilni -. 
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem redu7ir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem redwir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 
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CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitáve ; MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  \C‘ k /2023 
FLS.  ft i 8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
RU 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 
10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, 
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no 
art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; 
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado de 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÓES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, totalou parcialmente, o objeto da contratação; 
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I s 9.1.7. Substituir produtos, as suas expensas, no total ou em parte, do obje oi4montrato em que se,à , 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

202 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇCWS DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compro e e- a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto 
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

Página 49 de 58 

5 



cies do 
Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/1L4 
CNN N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

il. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA[DEA4kbf"trM 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES Z...0b t!202_3 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
unto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão. desde 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, 
em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 
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MAMES DO NORTE MA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
;RUE. Ar .

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e 
a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto 
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — 
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições 
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eito o Foro da Comarca de 
Cantanhede/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

MATÕES DO NORTE/MA, de de xxxx. 

)000000000( 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

CONTRATO N° / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

TOES DO NORTE / MA 

c c  /202_3 pRoc, 

RUE, 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
/  , QUE FAZEM ENTRE SI 

E A 0(A) 
EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
 , através da Secretaria Municipal de , com sede 
na  , n°  , CEP: . - Matões do Norte/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. 
  , portador do CPF sob n° e RG n° Órgão 
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o 
n.° , com sede na , doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal,  , RG n° 
 , CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 1912001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO. 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de e encerramento em 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. MATÕES DO NORTE MA 

>c ^‘ esç'.. 4, /202_1 
FLS 

RuE  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de XXXX, na classificação abaixo: 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado 
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e 
FGTS, Certidão de Débitos Relativos a Créditos e Dívida Estadual e Municipal com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal Solicitante, 
o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das 08h00min às 14h0Omin. 
No prazo de até 5 (cinco) dias uteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados 
ocasionará penalidades cabíveis. 
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e 
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria 
solicitante. 
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão 
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às 14h0Omin 
horas. 
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA. 
O O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
presente neste termo de referência; 
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual 
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os 
produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso 
não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante 
de entrega não assinado. 

CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ̀E DA CONTRATADA. 

A CONTRANTE se obriga a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

PAATÕES 00 NORTE / MA 

oc_n s.z, k,  /202_1 
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e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados. 

O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, ou ao 
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) responsabili72r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo 
com o exigido: 

entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
consumidor; 
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arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpAtenta-tlárabriseça73-
RU 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.3. Apresentar documentação falsa; 

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.6. Não mantiver a proposta; 

11.7. Cometer fraude fiscal; 

11.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos telmos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentiokud atar com 
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Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Compromisso Norte 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N°87 da Lei N° 8.666/93, 
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matões do Norte/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA --RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 
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a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES-

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da 
Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 / UF, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 
Responsável legal da CONTRATADA 

Página 58 de 58 



Ma 6e's do 
rnPf-- Norte & TrabaIho 

PREI.LITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CEN fRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

MATOES DO NORTE 1 MA 

PROC. iCa0:51  /202_3 
FLS. 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 033t2023, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro 
de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do 
Município - DOM, Jornal de Grande Circulação "Jornal Pequeno" e Sistema de Pregão 
Eletrônico LICITANET www.licitanet.com.brS,

Matões do Norte /MA, em 29 de dezembro de 2023. 

(._ 

e Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 — SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 033/2023 - A Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, torna público que realizará às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos) do dia 15 de 
janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem 
realizados em datas comemorativas no Município de Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus 
Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, regulamentado pela Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do 
certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 
n° 228/2023. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro — 
Matões do Norte/MA, de 2 a 6' feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail 
cplmatoesdonorte.mariPhotmail.com.

Matões do Norte/MA, 29 de dezembro de 2023. 

ene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi 
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 033/2023, datado 
de 29/12/2023, a ser julgado em 15 de janeiro de 2024 às 14h30min, no Mural de Avisos desta 
Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis. 

A referida licitação tem por objeto a Registro de Preços para eventual 

e futura Contrafação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de 

shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do Nor-

te/MA. 

Matões do Norte /MA, em 29 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ADESÕES 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

EXTRATO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
REF. Adesão à Ata de Registro de Preços n" 02/2023, Carona do Pre-
gão Eletrônico n° 0812023-SRP, que deu origem à Ata de Registro de 
Preços, que tem como Órgão Gerenciador a Prefeitura Municipal de 
Nina Rodrigues — Estado do Maranhão. ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: 
ELETRO WENDEL LTDA. inscrita no CNPJ n° 10.401.351/0001-
68, localizada à Rua Coronel Catão, n° 399, Centro, no município 
de hapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-00, representada neste ato, 
na forma do seu ato constitutivo pelo senhor Wendel Ricardo Cos-
ta Bezerra, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 013.932.473-

93, denominada CONTRATADA. OBJETO: Fornecimento de 
equipamento e material 'permanente, para prover o aparelhamento 
da Camara Municipal. ITENS DE INTERESSE: 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 
10, 13 e 14. VALOR DO CONTRATO: R$ 113.300,74 ( cento e 
treze mil, trezentos reais e setenta e quatro centavos ). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 ( doze ) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0101,01.031.0001.2001-449052. TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
ADESÃO: 14 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 20 de dezembro de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 7892/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.. ASSINAM: José 
Alves Pereira — Presidente do Legislativo Municipal e Wendel Ri-
cardo Costa Bezerra — representante da Contratada. 

EXTRATO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
REF. Adesão à Ata de Registro de Preços n° 03/2023, Carona do 
Pregão Eletrônico n" 18/2022-SRP, que deu origem à Ata de Registro 
de Preços n° 18/2022, que tem como Órgão Gerenciador a Prefeitu-
ra Municipal de Satubinha — Estado do Maranhão. ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE: Câmara Municipal de BuriticupufMA. EMPRESA 
BENEFICIÁRIA: ANGRA C. SANTOS LTDA -EPP. inscrita no 
22.905.016/0001-86, com sede à Rua Z, n° 1, Letra B, Quadra 1-Pla-
nalto anil M - CEP: 65.050-879— São Luis —Maranhão, representada 
neste ato pela senhora Angra Carolina da Cunha Santos, brasileira, 
empresária, casada, portadora do RG N° 0243603420035 — SSP/MA 
e CPF n" 034.103.051-14, denominada CONTRATADA. OBJETO: 
Fornecimento de material 'permanente para prover o aparelhamento 
da Câmara Municipal. ITENS DE INTERESSE: 1. 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 
13, 14, 15, 19, 20 e 21. VALOR DO CONTRATO: RS 151.430,00( 
cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2001-449052. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 ( doze ) meses. TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
ADESÃO: 14 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 20 de dezembro de 2023 FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 7892/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ASSINAM: José 
Alves Pereira — Presidente do Legislativo Municipal —Angra Caroli-
na da Cunha Santos — Representante da Contratada. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE OFICIO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO TERMO DE FOMENTO N° 001/2022/SES 
REF.: Processo n° 138441/2022/SES — PARTES: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e ASSOCIA-
ÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DO MARANHÃO — AMA-MA, 
inscrita no CNPJ n° 08.325.671/0001-34; OBJETO: prorrogação, de 
oficio, do Termo de Fomento n° 01/2022/SES por 6 (seis) meses, a 
partir de 30/12/2023, consoante autorização da Secretária Adjunta 
de Assistência à Saúde Secretário de Estado da Saúde; VIGÊNCIA: 
inicio em 30/12/2023 e término em 30/06/2024.DATA DA ASSINA-
TURA DO ADITIVO: 26 de dezembro de 2023; SIGNATÁRIOS: 
KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, portadora da 
cédula de identidade n° 0065468796-0 SSP/MA, inscrita no CPF sob 
o n°926.177.193-9!, Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. São 
Luis (MA), 26 de dezembro de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CAS-
TRO VEIGA TROVÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINRA - MA 

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO. CREDENCIA-
MENTO 04/2023 -MATLNIIA A Prefeitura Municipal de Matinha/ 
MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Co-
missão Permanente de Licitação e Secretaria de Administração, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que nos dias 08 a 12 
de janeiro de 2024, das 08h00min às 12h00min, em sua sede, situada 
na Av. Major Heráclito da Silva, s/n, centro- Matinha/MA, será rece-
bida as documentações relativa ao credenciamento de Pessoas Físicas 
ou Jurídicas para a prestação de serviços médicos na especialidade 
mastologia, incluindo consultas médicas em mastologia, punção de 
mama por agulha grossa, punção aspirativa de mama por agulha fina, 
biópsia/ exérese de nódulo de mama, cirurgias em mastologia e ci-
rurgias de reconstrução de mama, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação -CPL, situada na Rua Gover-
nador José Sarney, sin, centro -Matinha/MA, de segunda a sexta, no 
horário das 08h00min às 12h00m1n, onde poderão ser consultados 
e obtidos gratuitamente. Também se encontra a disposição dos in-
teressados na página oficial desta Prefeitura www.matinha.ma.gov. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Manilha, 28 de 
dezembro de 2023. Neury Naura Silva Costa Amaral. Secretária Mu-
nicipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE -MA 

AVISO DE LÍCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023. 
O Município de Matões do Norte - Estado do Maranhão, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público, que promovera licitação na modalidade Tomada de Preços. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos 
em vias urbanas no Município de Matões do Norte/MA. Local e Data 
do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
da Tomada de Preços: O credencianiento e o recebimento dos enve-
lopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 18 de janeiro 
de 2024, as 08:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposi-
ção dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, site do TCE/MA: https:// 
app.tcema.tc.br/sinecontrata/mural/procedirnento, poderá ser soli-
citado através do e-mail: cpIrnatoesdonorte.maRhotmail.com, bem 
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Av. Dr. Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 27 de de-
zembro de 2023. Marlene Serra Coelho - Secretária Municipal de 
Administração e Finanças. 

/ AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N°033/2023 
- A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
através do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público que realizará às 14h30m1n (quatorze horas e trinta minu-

tos) do dia 15 de janeiro de 2024, na plataforma LIC1TANET, li-
citação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
item, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura 
Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando 
a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas come-
morativas no Município de Matões do Norte/MA, conforme Edital e 
seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Fede-
ral n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela Lei Com-
plementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 
e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinen-
tes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos 

pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 

n° 228/2023. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

- - ;9 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, 
Centro —Matões do Norte/MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08h00rnin 
às 12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail eplma to-
esdonorte.ma(ahotmail.com. 29 de dezembro de 2023. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças.,.. 

'7

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N°034/2023 
- A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
através do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público que realizará às 08h30rnin (oito horas e trinta minutos) do 
dia 16 de janeiro de 2024, na plataforma LIC1TANET, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo 
por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de Gerenciamento e Administra-
ção de despesas de abastecimento de todos os tipos de combustíveis, 
através de Sistema de Cartão Magnético, por meio de Postos creden-
ciados e disponibilizados, para a frota do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Fe-
deral n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentado pela Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de jul-
gamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 228/2023. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, www.licitanet.com.br. 
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à 
Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões 
do Norte/MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08h00min às 12h00min, 
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
mentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmatoesdo-
norte.ma@notmail.com. 29 de dezembro de 2023. Marlene Serra 
Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N" 032/ 
2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Mara-
nhão, através do Secretaria Municipal de Educação, toma publico que 
realizará às 09h00min (nove horas) do dia 15 de janeiro de 2024, 
na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de 
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimen-
tícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação de Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, 

na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, regulamentado pela Lei Complementar n". 

123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Com-
plementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à es-
pécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo 
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 
n° 252/2023. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br, 
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, 
Centro — Matões do Norte/MA, de 2° a 6' feira, no horário das 08h00min 
às 12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplmatoes-
slonorte.ma@hotmail.com. 26 de dezembro de 2023. Domingos Araú-

jo Casa Nova - Secretário Municipal de Educação. 
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suas atuações e decisões. 

,CERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
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- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 
032/2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado 
do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Educação, torna 
público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 15 de 
janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto o Registro de Preços visando a Eventual e 
Futura Aquisição de Géneros Alimentícios, Perecíveis e Não 
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de 
Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma 
do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamentado pela Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame 
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de 
Apoio, instituída pela portaria n° 252/2023. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.matoesdonortc.ma.gov.br, 

siww.lieitaneicom.br, bem como na sala da Comissão 
rmanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n" 

100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões do Norte/MA, de 2' a 6' 
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra ou pelo e-mail 
cplmatoesdonorte.maiUtotmail.com.

Matões do Norte/MA, 26 de dezembro de 2023. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N" 
033/2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado 
do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, toma público que realizará às 14h30rn1n (quatorze 
horas e trinta minutos) do dia 15 de janeiro de 2024, na 

dieataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão 
letrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o 

"' Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
para aquisição de fogos de artificios visando a realização de 
shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas 
no Município de Matões do Norte/MA, conforme Edital c seus 
Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024 2019, Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela 
Lei Complementar n°. 12312006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento 
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e 
Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 228/2023. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma,gov.br, , 
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n" 
100, CEP: 65.648-000, Centro — Matões do Norte/MA, de 2° a 6' 
feira, no horário das 08h00m1n às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra ou pelo e -maul 
eplma oesdonorte.maãhotinail.com 

Matões do Norte/MA, 29 de dezembro de 2023.
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- LICITAÇÃO - 

VISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N' 
034/2023 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado 
do Maranhão, através do Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, torna público que realizará às 08h30m1n (oito horas 
e trinta minutos) do dia 16 de janeiro de 2024, na plataforma 
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, Lendo por objeto o Registro de Preço para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Gerenciamento e Administração de despesas de abastecimento 
dc todos os tipos de combustíveis, através de Sistema de Cartão 
Magnético, por meio de Postos credenciados e disponibilizados, 
para a frota do Município de Matões do Norte/MA, conforme 
Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 
10,024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentado pela Lei Complementar n". 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo 
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela 
portaria n° 228/2023. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.alatoesdonorte.ina.gox-.1)  , 
www.heitanet.com.br, bem como na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 
100. CEP: 65.648-000, Centro — Matões do Norte/MA, de 2' a 6' 
feira, no horário das 08h00rnin às 12h00min, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 
no endereço supra ou pelo e -mail 
eplinatoesdonorte.ma,,ffflotmail.com  . 

Matões do Norte/MA, 29 de dezembro de 2023. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2023. O Município de Matões do Norte - Estado do 
Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna público, que promovera licitação 
na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
de sarjetas, meio fio, obras de arte e diversos em vias urbanas no 
Município de Matões do Norte/MA. Local e Data do 
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 18 de 
janeiro de 2024, as 08:00 horas. Edital: O presente edital estará 
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do município: www.matoesdonorte.ma.gov,br, site 
do TCVMA: 
https://app,t c e ma. tc. br Sinc contratalrouraliprowdi mento , poderá 

e 
ser retirado 
na Av. Dr. 

ser solicitado através do 
wlmatoesdonorte.ma@hounail.com  , bem como 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 
Antônio Sampaio, 100 - Centro, Cep: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 27 de dezembro de 2023. 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Assinado eletronicamente por: Solimar Alves de Oliveira - CPF: ***.589.943--  em 29/12/2023 10:44:22 - IP com n°: 192.168.88.23 
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...... 

- 

A 



SÃO LU Í S - MARANHÃO O O 2 DE 2 0 2 3 1 JORNAL PEQUENO 

Governo do Estado age diante 
da maior seca dos últimos 10 
anos na Baixada Maranhense 
"Nilo mediremos esforços para contornar a situaçào", diz governador Carlos Brando 

O governador Carlos Brandão 
anunciou, em mensagem 

publicada nas redes sanais,
que está noutparthando a 
extrema estiagem que tem 

afetado pescadores na Baixada 

Maranhense, e vai buscar 

soluções para contornar a crise 
gerada com a seca. 
"Estamos acompanhando as 
condições hidromereorológicas 

da estiagem que alaram 

os pescadores na Baixada 

Maranhense. Não mediremos 

esforços para contornar a 
situação, inclusive, buscando 

soluções para impedir a seca 
DO lago Imas", anunciou o 

quinta-feira, a 
Meio e Recursos 

), do governo 

canhão, 

destacou 

a5 

Anota explicou que, com a 

queda nos índices de chuva 

relacionados a manifestações 

do fenómeno El Nino em 

2023, a região está atualmente 

enquadrada na condição de 

Seca Moderada, segundo 

apoma classificação do Mapa 

do Monitor de Secas/ANA 
(disponível neste endereço 

eletrônico: monitordesecas. 

ana.gov.br). 

O Monitor das Secas 

os 

são validados pela Sena e 

pela Universidade Estadual do 

MAIOR SECA DOS 
ÚLTIMOS 10 ANOS 

Àsc ç sSc2DM 2.323 na 
Baixada Maranhense é a maior 

da última década e foi terna de 

reportagem exibida pela TV 

G 

A moagem afetou a produção 

de peixes no Lago do bans, 

localizado no município de 

Marinha, a 222 km de Sio Luis. 

A projeção dos trabalhadores é 
que dnco toneladas de peixes 

tenham morrido com a aniagem, 

que já dura seis meses. 

Também nas redes sociais, o 

secretário de Estado do Meio 

Ambiente, Pedro Chagas, 
lembrou que a seca atingiu 

outras regiões do Brasil e que 

Já há previsão de "reforço de 

chuvas" para os primeiros dias 

de 2024. 

"Nas últimas 24 horas já (oram 

registradas chuvas em algumas 

ciciadas do Maranhão. Cora 

isso os caveis dos nos e lagos 

voltarão à sua normalidade", 

esclareceu. 

Pedro Chagas deu:mu, 

ainda, que a "Sarna vem 

monitorando as condições 

hidrornereaulagicas e 

divulgando dados", para que 

possam ser tomadas medidas 

que minimizem os impaztos 

socioambientals. 

IEL-MA encaminha 1.700 estagiários 
para o mercado de trabalho em 2023 
inszituu e a entidade do 

Sistema Firma que fat a 

integraçào entre universidade e 

ecapadiaresuagiánes 

está no 

da próxima 

renais. 

e111 
inovação, 

tempo 

que rortatecem a 

reputação corno instituições 

que valorizam a aprendizagem 

contínua e a diversidade de 

pensamento. 

O Instituto Ermida Lodi do 

Maranhao (1EL-MA) é uma 

das principais instituições 

que encaminha estudantes 

para o mercado de trabalho 

no Maranhão, fazendo a 

integração entre entidades de 

ensino e empresas. O estagio 
normalmente é a pri mana 

oportunidade dos alunos de 

praticarem as couber-amemos 

adquiridos na escola ou na 

universidade. 

" A experiéncia de estágio pelo 

(EL tem sido fundamental 

para meu desenvolvimento 

profissional, e estou confiam 

de que as habilidades que estou 

adquirindo vão contribuir 

para meu futuro na área 
administrativa. O IEL foi 

um arena intennediador na 

contratação e sempre se diaphe 

a [irar dividas no pericdo de 

estágio", destacOU Gabarei 

Costa, estagiário do Sistema 

Firma, que cursa ti 40 período 

da Adminiwação. 

Em 2023, o 1EL proporcionou 

a mais de L700 estudantes 

a oportunidade de inserção 

no mercado de trabalho, 

dando a eles experiências 

profissionais necessárias no 

período de estudos. O (EL 

ainda possibilitou, para muitos 

deles, a primeira inserção 

no mercado de trabalho peio 

programa Jovem Aprendiz, 
com 197 aprendizes em campo 

neste ano. 
"Conseguimos Ver C0010 uma 

via de mão dupla, onde as 

empresas obtém a inserçào 

de novas pessoas em suas 

equipes, que conseguem (azar 

o movimento de reciclagem 

de conhecimentos, e os 

alunos têm a possibilidade de 

vivenciar rias instituições a real 

dinamita junto ao mercado, 

podendo assim, se manarem 

mais preparados para as 

adversidades", comentou Ana 

Sanyele Campos, psicóloga do 

1EL-MA. 

Além disso, o IEL proporciona 

às empresas consuhorias e 

capariações profissionais, 

fechando o ano com 57 

empresas e mais de 1600 

heras de consultoria, além 

de 219 gestores capacitados, 
totalizando 1233 participaram 

no geral 

Ainda nesse período de fim 

de ano, há mais de 109 vagas 

disponíveis para estágio em 

São Luis e cidades do sul do 

Maranhão. Os interessadas em 

acompanhar as oportunidades, 

assim corno iniciar 2024 por 

dentro das melltures vagas de 

estágio, desejo se cadastrar no 

tine htipsa/www.iekaneiras. 

COM. br. 

PREFIEMJRA ~ORM DE Idifire noirar../mA 
Avao De uarapto 

PREGA° azreentico e. eal/Z013. ADMINISTRATP/0 Pel2311/2021 
ORGAD REAUZADDR: Corrinao ~eme de Licisaçao. BASE LEGAL, Lei eI 

10.520/02, Decreto Federal eI 10.014/2019, Decreto Moneipal na 45/2020, 
~reto ~doe 067/2020, Lei na 123/06, Lei 117/ 56, Decreto roelereá 
na EtS3/1/1.9 • alt•mcbes e suesidiariamente no que couber as desposiçbes da 
Lan na O.64~ ie suas irisempões 06.1E70-. Reparo de Preços, do tipo menor 
preço por Ran irisando 5 escorna 0. proposta ma,/ vimmiosa. do No me.. 
Preço. Futura e ~nal cornntaçáo de empresa para asmsiçáo au meeriar 
Permanente, tre ~ema das Secretarias do Municipio de Santa Helena-
leu.,  esoecdtcações do tenra de referáncla, Arreio I deste Edital, 
ÓRGÃO SOUCTTAN7ti Secretarias do Municipio. LOCAL/51W hoterJ/semui. 
licilamaistirmdcom.bri DMA: 15/01/2024. M3Flitiv0: lahCOnie. lcumorte 
Oandf,  EDITAL:0 Edu, ma 06ponbiliada, ia Meei., no endereço Narre ma, 

nttOolhnneknomaateaseCOmOd. ratias/hared~nallo7-e•IPon#1 
e relsoillapp.icenuLC.1~trdermoral/procedimereo. Informações 
adiciorme peio Fone 1911 915990294, ernartlicitaarnsh2017temdloos-Com. e 
também poderio ser consultado erfari obtidos na saia da Corre:sio Permanecia 
de Licitarão-CPI, situaroo na !inça lomeSarnes 1711, Cindo, Santa tieeeni/MA. 
no lewarso das 0efe20min Irrito horta) as 12e0Orn. (dom boçal/. 

Santa tretena • ratt, a  airliannbro de 2323. 
Ganhai Soeres 

Peredilines da CPt 

PREFEITURA MUIRCIPAL CIE UMA KELIDeft/IBIA 
oe ucrraaao 

Mak) EtZTRONICO SI 034/2023- S . PROC. ADAmerrouirn#0 
2.64/202.1. ORGAO REAULLIPOIL Camssao puno aneme de Liciack. BASE 
LEGAL: Lei na 10520/01, Decreto Federal rre 10.024/2019, Decreto municipal 
n. e5/2020. Derreio Morncipe n. 067/2020. Lel ne 123/06, Ler 147/14, 
Decreto Federe ne 11..5311/55 e ~rações e ...marcianamente no que cooMe as 

disp004511 da Lei n..3.66.5/93 e luas alterações. 0041123, animo de Ponot, do 
tfoo menor preço por tem, eiS•MO Punas  e eeexuel couralaok aa 
para adásklio de bibreoreas móvel inteSsente, paro Secretalia MureDeal oa 

Educirclo do heimiPpre de Santa inenena/MA. conforme ~Reações do termo 
de Med/voa, Anelo I deste Ecles. 0%1.0 501.105AN7E: Secretarta se Edpcaçáo. 
LOCAL/SITE: Impe:~ adtamalsbrasioixn.br/ DATA: 15/01/2024. 
WORIAK): 09MCOmn. Mc* honeel. ENTALI O ideai ofC1 einponibilizado, a. 
inmra, no ender•co &medrio,: IM ed. 1.1 06// 

sanuafiebene.rnajpetoriponar4 e fatPsinaPP.Icanm.R.M7Sinto0nitralain0.ed/ 
docederrento. informações ailiciOnan pelo Fone: ISR) 915943298, e-mail: licita. 
prmr2017georAloo5..corn, e também poderio se,  005d5~ e/ou Discados na 
ui da Comissio Permanente de Lcitação-0.1., Vivado ruf Praça ime Sarem, 
tia, Ceiem. Seno liMenernee., no hceirio dos 04hCOr4n leito ~I is 
12n0Onien Idore hena). 

Seno Melena .666, 29 de creireenbro de 2023. 
Ganhai Soares 

Predderae da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECuRU-MIRIM/M 
AVISO DE DOTAÇÃO 

pp5ak3 EIETRemic0 N• 065/2023 
A Prefeitura Miricipal de Itapecuru-Mirirn/MA, por meio do 
secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestao, toma psiblico 
aos ,nteressados que bit liCitaçáo na modalidade Preggo, ria forma 
eletrônica, do tipo manar Preço por Ocre, em regime de fornecimento, 
tendo por objeto o %Ostro de preço pato futura e eventual contratação 
de empresa espadanada Dera fornecimento de Lanches e Quentinhas 
para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prelertura 
Aerinitioa: de Dapecuru-Mirirn/MA. A realiraçáo do certame está 
prevista para o dia 19 de ¡arteiro de 2024, às 09630rnin (nove haus e 
trinta inirsotos)- 'notário Local de Itapecum.M. i ri rn/MA. O recePirnento 
de,  P^D~s. 'Deflora e distasda de Preços será e_ecusivarnente por 
meio eletrônica, no endereço:  www.licitanet.corn.br. CiEdital rompe to 
está á cirsPOU00 dos interessados r.0 la te c gimuslianocurunfirim 
maambr e no Sistema UNC-CONTRATA do TCE/MA Macei 'rama 
Lgr.). Esclarecimentos adicionais poderão ser ooticios através do 
e-ma il: Wtacaogitapecurumirintnuirov.bi 

ItapecurvAlicírn/MA 28 de detem oro de 2023. 

Lactante da Silva Nunes 
Secretario Municipal da Receita, Orçamento e Gesta° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE -MA 

AVISO DE LiCITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETR8NICO Na PR-040-2023 Processo 

Administrativo Ne 061/2023. A Prefeitura Municipal 

de Miranda do Norte - MA, através de sua Comissão 

Permanente de Licitações, torna público que realizará 

o Processo Ucitatório, cujo Objeto é a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de 

mio de obra terceleizada em caráter complementar de 

apoio administrativo e expediente, atendendo assim as 

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Miranda do Norte - MA. DATA DE ABERTURA: 

12/01/2024. HORÁRIO: 10:00 horas. BASE LEGAL Lei ne 

8.666/93 e suas alterações, mais informações pelo e-m ail: 

cplmitandationortejrrn@gmailcorn. 

Miranda do Norte- MA, 29 de dezembro de 2023. 

Werbeth Alves Mesquita 

Presidente da CPL 

REFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 
AVISO DE UOTAÇ.1.0. TOMADA DE PREÇOS Pai 009/2023. O Municipi0 
de Matbes do Norte. Estado do Maranhao, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Adminotraçáo e Finanças, torna púbico, 
que peCendeere Manjo na modalidade Tornada de Preços. DIRETO: 
Contrata-0o de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção de sarjetas, rre,o flo, Obres De arte e diversos em 
vias urbanas no Município de Maltes do Norte/M4- Local e Data 
do Credenciamenso, da Entrava doa Envelopes e ele Reneagaçáo da 
Tornada de Preços: O crederackleirlient0 e o recebimient0 dos enrelOpLiS 
de hatr Iaçio e proposta de preços serio no dia lide kinielf0 de 
2024, as 011:00 horas. Edital: 0 presente edital estará il disposição 

dos interessados nos seguistes locais: Portal da %risme !oda do 
município: wersi i matoesdonorte roa .gracbr, sita do TCE/MA: isttpS:// 
aPP.Uernatc.bilsinccontrata/mural/procedimento, poderá ser 
solicitado através do e-mail: cpirnatoescionorte.magrhounall.com, 
bem COTO ser retirado pessoalmente no Setor de Licitack,10Calizad0 

na Av. Or. Antonio Sampaio, 100- Centro, Cep: 65.464-000.17 de 
dezembro de 2023. Marlene Sena Coelho • Saunas-Ia Municipal de 
Administração e Finanças. 

MUTUAS MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 
AVISO DT uCrTAÇÂo • PREGA° EirrRordc0 Po 033/2013 • f, .refer.,- o 
V...inici;a1 de Mattel do Norte. E oxo ao Mamentrào, ill,W5 no SecieLar a 
Mamcipal de Adm., sratão e rinanças, toma o Airco chie realuara is 14h3Drnie 
¡gestora horas e trina minutos' Soda lide janeiro de 2014. na plataforma 
LCIArftf, licnaçáo ria modatdade Presas Lleironiao, do ripo •.•••, OreÇO OM 
nem, aNs por atroo o amora de Preços para evennat e rui.,. Cn-i ratado 
de empresa parl a9ue430 de logos de ~cies ,.. urdo a realuarld de shcon 
jannecnicas asarem remirados em datas condeno ramas no Munleldo de Masbes 
do 'mete/ MA, carilorme Edital e seus Anexos, me roma do Derreio Federai O 
10.014/2019, Lei Federa# ne 10.5.10. deitas   joeho oe 2032, repiamentado pela 

Lei Complenumar 0.123[2006, alterada pela Lei Compiemensar n.147/2014 
e Ler Complementar na 155/2016, utiatandose subsidariamente as nonnas 
da fel ri 13666103 e sun aiteraçbn e alemn normas pereneners O espécie. 
Os nababos de julgamento ao certame seio conduzidos pelo Presaeiro do 
Mimei:rio e COO. de Pooéa, instes:da peia ponare ne 228/2013- O Ninai 
e sed arreios esdo O disposição doo interessados nos again= endereços 
ekilremIcos; erenernartoesdonone.rmeav.br, vrineirotareetomeabr, bens como 
na saia 6. Comissão Permanente Ociosa cio situatt. a /et CR Arecruo Sampava, 
O 100, CEP MIAI-000, Centro - mantes do nort./MA, d• 2# a Ea Mira. no 
Sorteio das DllitOrnin Si 12h0Ornm. onde poderão ser consultaraos ou obeldos 
grdwitamente. Esdaim.i...eirros achcio.n ais no L,...14., evo 04.0-a ou pelo e-mail 
commondorrortenuerhohnell com 29 de dezembro de 2023. Manam Sena 
comm - Seuetioto Monadoel de Adro~ e Finança. ,4,1 

PECEiTURA MoreCIPM DE MAD515 DO NORTE 
45550 05 UUTAÇAD - PRIG3.0 ELFTWMICO Ne 03.5/1.023 • a ~remira 

MaLSes do Nona. Esmoo do Maranhao, mires ao Sãuotane 
  11~0 e %inçai, Drena duble° mo feekeara ad 011130enro 

Salte horas e Mata eidnelea) do dee 15 de limei ro da 2024. mi ~ma 
LlOTAt L Nettaçáo na racidaedade Preglo Elemineo, de eco menor preço 

de 'Moo rd emproa eor em" arda Par at~ . MieWO para oantrataçáo 
espadelada pies proaceolo de semlom en GIEW•••=•••••0 • annémainuao 
de despiam de alaMMIdreiento de todo. os *mo de comMedmIlit amam 
de Sistema de Cerlio 0.199náttc0, roce meio de Peou anamdiatios e 

ponitranatios. para. nota do Leurecipi0 de magoado leceletee^ conforme 
lel e slIVI AIMPOS, na torna do Decreto Federal ea 10.024/2019, Lel Federal 

nO 10.530. de 17 de 5060 de 2002, regula•uemado pela Lei Commemenur na. 
155/2006, ~demi. Lei COmpaernerear rd 147/213111 e MiCorneeernordor na 

5 udalalmeone MOOdroneenente ai ~31 da lel is. 166683 • sun 
e demole normas peninentes / especre. Os trabaleirs da ailennento 

do vrtan,O selo corados-hes peio Pregoeiro do Munrelplo e Edu Sm de Apoio, 
peitaria ne 151/3020.0 lidam e sem mann aedo à espout.Se 

dou , sagumtn endenarof efeutmcos: ennemotomdonono 
nametcombr, beffl corro na saia 6. Comissão Permanente 

de li_titio, sitiada a Av. Dr. Antonio Sampaio, 00 100, CEP: 65.6.411-020. Centro 
, de 2.. fre Imre, no .0,5 .0 das CrehoOnsei In 12 A0Cmin, 

o. pu xoco, ire "Ir ,,,t, FÁK1SreCi..M104 
pek, p.roud oatoe,dororss.0na050t'aa. 

0.0Pr. 2900 doreroro co zoza Marhene Sena Coelho. secretária Murildpai reet 
AdrnlnisneoÇõo • 



S1LMARIA SOUSA MELO 

/ ft Início 
MATÕES DO NORTE, MA 

PR0c. Enviar /202 Fts 

X ProcecUmento PE33/2023 Rup.

CNPJ Unidade 
PREFEITURA MUNICIPAL - 01612831000187 

Gestora 

Autoridade MARLENE SERRA COELHO - 12488810363 

1D da Contratação PE033 

Processo 1912001/2023 

Procedimento PE33/2023 

Data de Publicação 29/12/2023 

Lei 10520/2002 

Código Procedimento Pregão Eletrônico 

Criterio Menor Preço 

Finalidade Aquisição de bens 

Sistema Pregao Pregao Eletronico 

Data Adesão 

Regime Execução Fornecimento 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de 
Objeto artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 

comemorativas no Município de Matões do Norte/MA. 

Valor Estimado R$ 124.952,33 

Data Sessão 15/01/2024 

Data Primeiro Envio 05/01/2024 09:04:05 

Data Alteracão 

Documento Edital ) 

nr,""" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ ?I° 01.612.831/000147 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PORTARIA 

MATOES DO NORTE MA 

PROC..!A 1.;‘ C (- :)(  /202 3
FLS. :P\ 
RUB 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1912001/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal, PORTARIA N°. 253 de 21 de 
agosto de 2023. 

Matões do Norte - MA, em 15 de janeiro de 2024. 

Anal' ima da a 
c a

Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 
gabinete©matoesdonorte.rna.gov.br 

PORTARIA N" 253, de 14 de agosto de 2023. 

)40.50as.wra wcwra ?' 4k 

PROC. -5.  5 k- /202 
FLS. 

RUE 

Designa o Pregoeiro e equipe 
de apoio no âmbito da Administração 
Pública Municipal e dá outras 
providencias. 

O Exmo. Senhor Solimar Alves de Oliveira, Prefeito do Município de Matões do 

Norte — MA, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, com fulcro no art. 58 da 

Lei Orgânica do Município de Matões do Norte - MA 

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
em que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 
do art. 37, inciso XXI, a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, e dá outras providencias. 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 no que 
diz respeito à realização de pregão como modalidade de licitação. 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, quanto às 
determinações legais para realização de contratações pela administração pública. 

CONSIDERANDO que o exercício do cargo de pregoeiro e equipe de apoio 
requer preparação, dedicação e responsabilidades, conforme o previsto na Lei n° 10.520 
de 17 de julho de 2002 e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 

Art. I" — Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Pregoeiro e 
Equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
conforme descrição infra: 

Pregoeiro: Allan Lima da Silva 

Equipe de Apoio: Silnaéria Sousa Melo, 
Francisco da Conceição Ferreira 

Art. 2° — O pregoeiro acima desi 
Equipe de Apoio. 

erá atuar como suplente de Pregoeiros e/ou 



toes do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 
gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

Art. 30 - As atribuições do pregoeiro incluem: 
O NORTE IMÃ 

PROC.
gl.S • 

I — o credenciamento dos interessados; RUD. 

o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação 
de habilitação; 

Iii — a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes; 

IV — a condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da 
proposta ou do lance de menor preço; 

V — a adjudicação da proposta de menor preço; 
VI — a elaboração de ata; 
VII— a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII — o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX — o encaminhamento do processo devidamente instruido, após a 

adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 4° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou da entidade promotora do pregão, para prestar a necessária 
assistência ao pregoeiro 

Art. 5" - Esta Portaria (retroage a data de 21 de agosto de 2023) 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, EM 

28 DE AGOSTO DE 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATÕES DO NORTE MA 
PRoc .!%4 /202 FLs 
R 

JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 033/2023 - 

REPUBLICAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA 

INICIAL apresentadas para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 15 de janeiro de 2023. 

A á'n `ilvac 
Pregoeiro

-
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1912001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 033/2023 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  •ICk  /202 
FLS. 
RUB. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA 

PROPOSTA INICIAL: 

R. S. G. TEXEIRA-ME 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 



BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO 
R. S. G. TEIXEIRA-ME RUE, 

RUA RIACHUELO, 61, JOÃO PAULO - SÃO LUÍS - MA. 
CNPJ - 04.407.903/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL - 12.181,637-0 

FONE - (98) 3271-5185 / CEL. 99131-4939 / 99965-2435/ 98277-3000 
EMAIL: BONITAOFOGOSNUCLEAR9HOTMAILCOM 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 033/2023 
MATÕES DO NORTE/MA 

IDENTIFICAÇAO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO 
RAZÃO SOCIAL: R. S. G. TEIXEIRA-ME 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 
INSC. EST.: 12.181.637-0 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X NÃO 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 61 
BAIRRO: JOÃO PAULO CIDADE: SÃO LUÍS - MA 
CEP: 65.010-655 E-MAIL: BONITAOFOGOSNUCL R HOT .COM 
TELEFONE: (98) 3271-51 CEL. 99131-4939 / 99965-2435/ 98277-3000' 

1ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNT. TOTAL 

FOGUETE 12X1 TIROS CX CI 
01 

20 CX O 06 UND 
30 CAIXA 

OURO OURO 643 18 j RS 19_295,40 , 

07 
TORTA FRENET1CA LEQUE 
COM 120 TUBOS DE 20M20M\.1 , 06 .. 

A 
CARUARU 819 RS 11 R5491466 

03 
I GIRAM)OLA 1080 MISTA 
I COM 72 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

10 C 
OURO 

1(5 600000 

I TORTA. PAM'ADÃO MIX 
I COM 50 TI DOS AMARELA 
I DE 1.8 POLEGADAS 

06 CAIXA 
OURO 

RS 3.600,00 

05 

i 
!TORTA PREM1ER COM 110 RS 
TUBOS DE 1 8"COM EFEITO 
LEQUE 

06 CAIXA CARUARU 276367 . 
RS 16,582,02 

1TORTA CALYPSO COM 172
1TUBOS SENDO 108 TUBOS ! ' 
I DE 1" 49 TUBOS DE 1.7" E 15 
1 
f TUBOS DE 2.5" , 

5 C 
OURO RS 

3488,79
R5 17. 9 

07 í MORTEIRO 24 DE 2 
I POLEGADAS 

02 C 
'R RS 

RS ... 

08 I MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 
POLFGADAS  - ' 

04 C 
O 792,11 1 RS 316844 , 

09 
í 
1TORTA COM 49 TUBOS DE 
' P 

CAIXA RS OURO 2021,32 

10 
1 TORTA A C 19 í 
í TUBOS BOMBA CORES 
VARIADAS

04 CAIXA 
OURO RS 

2438,94 
RS 9.755,76 

; TORTA E C , 
POLEGADASTUBOS DE 18 

CAI 
OURO 6.634,44 
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R. S. G. TEIXEIRA-ME 

RUA RIACHUELO, 61, JOÃO PAULO - SÃO LUÍS - MA. 
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CNPJ - 04.407.903/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL- 12.181.637-0 
FONE -(98) 3271-5185 / CEL. 99131-4939 / 99965-2435/ 98277-3000 

EMAIL: BONITAOFOGOSNUCLEAR@HOTMAIL.COM 

1.658,61 

12 

TORTA COPACABANA COM 
118 TUBOS, SENDO 47 
TUBOS DE 1.2" 27 TUBOS DE 
1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 
TUBOS 2 

06 CAIXA CARUARU 
R$ 

3 310,00 
R$ 19.860,00 

13 
TORTA 468 iLHA DE CORES
COM 36 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

08 CAIXA OURO R5344,88 R$2.759,04 

14 MORTEIRO 7 POLEGDAS 
CORES 

o OURO RS 485,33 R$ 4.853,30 

15 MORTEIRO 8 POLEGADAS 
CORES 0 D OURO R$ 568,40 R$ 5.684,00 

RS 124.952,3 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 124.952,33 (CENTO E VINTE QUATRO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

DECLARAMOS QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES 
DO NORTE/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

SÃO LUÍS A, 08 DE 

S O BONITÃ 
R. S. G. TEIXEIRA-ME 

JOSE CARLOS SANTOS TEIXEIRA 
CPF N2 291.435.003-15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-090 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatário n° 033/2023, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, a documentos de HABILITAÇÃO apresentadas para 

o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 15 de janeiro de 2023 

‘,   co-N,
Man Lima da Sirva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1912001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 033/2023 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE! MA 

PROC. LY't t-Zi 04   1202 
PLS. 

RUB. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artificios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA 

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: 

R. S. G. TEXEIRA-ME 
CNPJ 04.407.903/0001-42 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ R.S.G. TEIXEIRA 
-ME PARA JOSE CARLOS SANTOS TEIXEIRA, NA 
FORMA ABAIXO DECLARADA. 

Saibam quantos este Público Instrumento de Procuração 

bastante virem que, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três 

(26/07/2023), nesta Cidade de São Luis, capital do Estado do Maranhão, neste Serviço 

Notaria!, situado à Rua Riachuelo, n° 103 - João Paulo, perante mim, RAISSA DANIELA 

POMPEU OLIVEIRA, Escrevente, compareceu como OUTORGANTE: ROSILANDE SILVA 

GOMES TEIXEIRA, brasileira, casada conforme declara, microempresária, nascida aos vinte e 

seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e sessenta e quatro (26/04/1964), natural 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão, filha de Edinoel Viana Gomes e Maria Jose Povoas 
Silva, portadora da Carteira Nacional de Habilitação sob o número 04669594453 
DETRAN-MA, expedida em 19/03/2019, inscrita no CPF/MF sob o número 250.723.313-34, 
residente e domiciliada na Rua Veneza, quadra 6, Casa 20, Residencial Fonte do Bispo, 
Chácara Brasil, bairro Turu, Sao Luis, Estado do Maranhão; na qualidade de Titular da 

Empresa Individual R.S.G. TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
04.407.903/0001-42, registrada da Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 
21101225498 com sede na Rua Riachuelo, número 61, bairro João Paulo, na cidade São Luis, 
Estado do Maranhão, com requerimento de empresário sob o número 20190845481, sob o 
protocolo n° 190845481, código de verificação :11904169980; reconhecida como a própria em 
face dos documentos de identificação que me foram apresentados e de cuja capacidade 
jurídica dou fé. E por ela me foi dito que, por este público instrumento nomeia e constitui seu 
bastante PROCURADOR: JOSE CARLOS SANTOS TEIXEIRA, brasileiro, casado conforme 
declara, representante comercial, nascido aos quinze dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e sessenta e oito (15/08/1968), natural de Vargem Grande, Estado do Maranhão, 

filho de Jose da Silva Teixeira e Raimunda Nonata dos Santos Teixeira, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação sob o número 02518962679 DETRAN-MA, expedida em 14/09/2017, 
inscrito no CPF/MF sob o número 291.435.003-15, residente e domiciliado na Rua Veneza, 
Quadra 06, número 20, Residencial Fonte do Bispo, Chácara Brasil, bairro Turu, São Luis, • 
Estado do Maranhão; a quem confere poderes de administração de seus negócios; cobrar e 
receber de quem de direito for, quanto e por qualquer titulo lhe estejam a dever; comprar e 
vender mercadorias do seu comércio, celebrar contratos comerciais; assinar propostas, 
pedidos, correspondências; contratar e demitir empregados, assinando os respectivos 
contratos de trabalho e de rescisão, assinar GRFC - Guia de Recolhimento Rescisório do 
FGTS e da Contribuição Social (AM), movimentar conta de FGTS, representá-la junto ao 
Ministério do Trabalho, homologar acordo na Delegacia do Ministério do Trabalho e/ou 

Sindicato de categoria, assinando o que for necessário, para assinar contratos, documentos e 
papéis necessários, apresentar e juntar documentos, acompanhar processos; receber dinheiro, 
títulos e valores; passar recibos, dar e aceitar quitação; representá-la em quaisquer Casas 
Bancárias e Comerciais, Bancos em geral, sejam eles privados ou oficiais, de economia mista 
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ou não, com agência nesta ou em outra cidade, notadamente junto ao Banco do Brasil SIA, 

Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Banco Itaú S/A, Banco Santander S/A, 

Banco da Amazônia S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra SIA, SICOOB - 

Instituição Financeira Cooperativa em quaisquer de suas agências; podendo o procurador, 

emitir, sacar e endossar cheques; requerer e receber nota fiscal eletrônica, receber, retirar 

cheques devolvidos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques; efetuar resgates, 

aplicações financeiras; TED, DOC, emitir, aceitar, avalizar, endossar e descontar duplicatas, 

notas promissórias e letras de câmbio; assinar proposta e/ou contratos de empréstimos, 
financiamento bancários, assinar contrato de abertura de crédito; efetuar e descontar títulos de 
crédito; realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de crédito em geral; 
abrir, movimentar e encerrar contas correntes bancárias; abrir contas de depósito, autorizar 
cobrança, utilizar crédito aberto na forma e condições necessárias; autorizar débito em conta 
relativo à operações; requisitar talões de cheques, cartões magnéticos e eletrônicos; cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas e biometrias; efetuar saques em conta corrente e/ou poupança; 
efetivar pagamentos e transferência por meio eletrônico; efetuar pagamentos, transferências: 
emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade; efetuar saques, efetivar 
depósitos e requerer protestos de títulos, solicitar saldos e extratos, solicitar saldos, extratos de 
operações de crédito; podendo ainda, o procurador, participar de licitações, dar lances, 
formular e assinar propostas e/ou contratos de fornecimentos, firmar compromissos, 
concordar, discordar, transigir, desistir, deliberar, sejam elas públicas, presencial, 
privadas, cartas-convite, pregões eletrônicos, presenciais, concorrências públicas, 
emitir proposta de preços, formular recursos e renunciar a sua interposição e/ou 
quaisquer outras modalidades; assim, como, participar de todos os demais atos 
pertinentes ao certame, representar a outorgante junto as repartições públicas federais, 
estaduais e municipais; autarquias, sociedades de economia mista e empresas privadas, 
notadamente junto à Juntas Comerciais, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Receita 
Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal do Brasil, Secretaria da Fazenda do 
Estado do Maranhão, Secretaria da Fazenda Municipal, Caixa Econômica Federal(FGTS), 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis e Instituto Nacional de Seguridade 
Social (cadastro de senha); PROCON, SPC, SERASA, requerer e receber Certificado 
Digital; Delegacia do Ministério do Trabalho e/ou Sindicato de categoria/Classe, Junta de 
Conciliação, Julgamento e 'Justiça do Trabalho, Fórum, Tribunais, assinando o que for 
necessário; podendo para tanto, solicitar informações, imposto de renda; juntar, retirar e 
assinar documentos que se fizerem necessários; assinar, requerer, receber, parcelar dívidas, 
dar recibos e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos necessários; pagar 
taxas e emolumentos, interpor recursos às instâncias ou interpor qualquer tipo de ação 
superiores, obter e prestar informações, prestar declarações e justificativas; assinar 
requerimentos, termos, ofícios e quaisquer outros documentos necessários, negociar dívidas 
fiscais e previdenciárias, certidão conjunta de débito, solicitar pesquisa fiscal e compensação 
de dividas com créditos existentes; certidão negativa de débito; juntar documentos e tornar a 
recebê-los; receber intimações, notificações, acompanhar processos, participar de audiências, 
assinar atas, termos livros, ofícios, declarações, cohstituir procurador/advogado para o foro em 
geral e em qualquer Instância ou Tribunal, com poderes da cláusula ad judicia e et extra, 
receber citações, acordar, concordar, discordar, transigir, desistir, enfim praticar tudo o mais 
que se fizer necessário para o bom e fiel desempenho deste mandato. O presente instrumento 
terá prazo indeterminado, sendo vedado o substabelecimento. A representante da empresa 

declara que concorda com este mandato e que é responsável por todas as informações 
aqui prestadas, e ainda, que é ciente não só da responsabilidade civil e criminal 
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decorrente da inveracidade das informações prestadas, como também das sançõer, civis 
e penais a que se sujeita, caso este instrumento exorbite os limites dos poderes que lhe 
são permitidos delegar, nos termos do ato constitutivo da empresa outorgante. A 
outorgante responsabiliza-se civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato, 
declarando que conferiu e corrigiu os poderes, sua qualificação e do mandatário, o prazo, a 
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais informações, tudo estando 
conforme sua solicitação, tendo a mesma pleno conhecimento que eventuais incorreções são 
inalteráveis após a assinatura, salvo através de novo ato jurídico. O Tabelião reserva-se no 
direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração da outorgante. 
Emolumentos/FERJ: R$ 126,53, FERC: R$ 3,78, FEMP: R$ 5,03, FADEI': R$ 5,03 . Assim o 
disse e me pediu este instrumento, que por mim lhe foi dado, depois de lido, aceita e assina. 
(Ass.) ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA. Nada mais. Tra l' ac__Ia-am-teguida confere 
em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, , RAISSA DANIELA 
POMPEU OLIVEIRA, Escrevente, que trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público 
raso. 

São Luís/MA, 26 de julho de 2023 

R.S.G. TEIXEIRA - ME 

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA 
Outorlgante 

RAISSA D 
Es 

da verdade 

MPEU OLIVEIRA 
e ente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/01/2024 16:51:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R S G TEIXEIRA 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar á certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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t.41~0 DAecoficusA 

Secretaria Espacial do Deobtroor~o, Geetâo e Governo Digitai 

Secrutada de Governo °VIM 

DePartamento Nocionat do Regialto E iL e lidegraçâo 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Codificamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPFICNPJ Nome 

25072131334 ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA 

JUCEMA 

cutrxrIC0 o anainvvo 09/o9/2012 12:35 o= 11.  2019014SM. 
FOCKVCOLO: 190845481 DX 09/09/2019. usaxoo no V2833104.10: 
11,04149940. 31341: 21101225498. 
II. 3. G. TX.1321kA - 

ullawT r Andriooml. MrAckança 

83C34-4431.14.-G4.114,1. 
u715. 09/09/Z019 

www~priesafacil.sa.gov.bz 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MATÔES DO N 

pRoc. kettoe( 
--, FLS. ',I)r

RUB. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NuMERO DE INSCRIÇÃO 
04.407.903/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 
R S G TEIXEIRA 

TITULO DO EsrAaELEc;mEr4 T o inomE DE FANTASIA) 

BAZAR DOS FOGOS O BONITA° ' 
PORTE 
ME 

CODIGO E CESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos' 

CODIGO E CESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
82.30-0-01 - Serviços do organização do feiras, congressos, exposições e festas 

COO.G0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RIACHUELO 

NÚMERO 

61 
COMPLEMENTO 

CLP 
65.040-060 

BAIRROVISTRITO 
JOAO PAULO 

muN:C4n0 
SAO LUIS 

LIF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

5I1UAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

mo riVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... •• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
••• ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 às 16:56:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

RTE / MA 

 /202 'S 



Resultado da Consulta RARCMS 

mENTIFICAÇÃO 

CGC: 04.407.903/0001-42 Inscrição Estadu41 12.181637-O 

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIACHUELO 

Número: 61 Complemento: 

Bairro: JOAO PAULO 

Município: SÃO LUIS UF: MA 

CEP: 65040060 DDD: Telefone: 32433042 

,k 

r----VA.:--rõe
rEi MA 

Ok /202_ 
PROC. 

FLS. 

INFORmAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4789006 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS 
Principal: PIROTÉCNICOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

475470 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, COAI RESSOS, ERMOS) 8ES E FESTAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 15/01/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNA 

EDF a partir de: 

CTE partir de: 

/2011 - (Devido emissão voluntá 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existância de fato e de 
direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 03/01/2024 

Número da Consulto: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

MAMES DO NORTE / MA 
PRoC.in?:2)..1:e-- -- /202 5FLS. 
RUS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D [TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R S G TEIXEIRA . 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendèncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão è valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãrnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A acagação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <tt ://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitanhte can] base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:49:42 do d 23/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2024 
Código de controle da certidão: B068.0ABE.7546.8AC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RUB 

Cy" I A 
E—ONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 04.407.903/0001-42/ 
Razão 

R 5 G TEIXEIRA Social: 
Endereço: RUA RIACHUELO 61 / JOAO PAULO / SA0 LUIS / MA / 65000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/12/2023 a 22/01/2024 

Certificação Número: 2023122400474851298758 

Informação obtida em 03/01/2024 16:50:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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RUB. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R S G TEIXEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.407.903/0001-42 

Certidão n°: 73347689/2023 

Expedição: 20/12/2023, às 12:18:06 

Validade: 17/06/2024 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

dias, contados da data 

Certifica-se que R S G TEIXEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 04.407.903/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão pão de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdemciários, a honorários, a custas', a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Concilia0o Prévia ou demais títulos que, por 

dispo3içao legal, contiver forca executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 002535/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/01/2024 16:50:27 

Inscrição Estadual: 121816370 4PF/CNPJ:04407903000142 

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Endereço: RUA RIACHUELO, 61 CEP: 65040060 - JOAO PAULO 

Telefone: (98)32433042 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EM T DA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2024 16:50:27 
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FLS 

UB. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000660/24 Data da 03/01/2024 16:50:50 

Inscrição Estadual: 121816370 CPF/CNPJ:04407903000142 

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Endereço: RUA RIACHUELO, 61 CEP: 65040060 - JOAO PAULO 

Telefone: (98)32433042 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2024 16:50:50 
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PREFEITURA DE SAO Luís 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 000083714 23 

Validade: 12/03/2024 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIV9 A PESSOA 
IURÍDICA DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS r' 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA I Fl 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 04.407.903/0001-42 inscriço Municipal: 43241001 

Razão Social: R 5 G TEIXEIRA E 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

473900600 - COMERCIO VAREJISTA DE roGos DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 

ENDEREÇO DE LOCALI2ACAO 

Logradouro: RUA RlACIIULLO 

Número: 61 i Complemento: 

Bairro: JOAO PAULO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65040060 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficki até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em Saio Luis (MA). em 13 de novembro de 2023 ?s 15:06, sob o código de 
autenticidade n* DE8EE63AF54129F86534661D0341C3F2. 

á.ser c nfirmada na 1 nternet, eui 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENUELINITAS." 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

43241001 04.407.903/0001-42 

RA2Ão SOCIAL 

R S G TEIXEIRA - ME 

NOME FANTASIA 

BAZAR DOS FOGOS O BONITA° 

LOCALIZAÇÃO 

R RIACHUELO NQ 61, JOAO PAULO 
65040060 -SAO LUIS-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120243074018 

CNAE Principal e Secundários 
478900600 - COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 

475470300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

RESTRIÇÕES 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2024 E50E6D907342038726E6F9F268FF52BC 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedorla Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum da São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 104822023 
Código de validação: 753420189F 

Número da guia: 23057301001650616. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até 
o dia vinte (AO) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de

ipedido de F ência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: R S G TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 04.407.903/0001-42. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira 
Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mal 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrancia Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 
Matricula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razilo social constantes nesta certidão foram informados pelo sollcilante. Sua titula:Idade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competència vinculada às Varas Civois eiou Fazenda do acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitido em urna &uca via mediante 
código de Seio Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Rescitução-GP ri° 38/2022). Esta certklão foi expedida nos termos da Resoluçáo-GP n° 38/2022 e, a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferencia por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o dotagiamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal do Justiça do 
Maranhão por meio do link hitpatitselathkeria.jUS.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de CIR Code.. 

Fórum DeSembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sin, Calhau, São LuisiMA —CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LUIS . ENTRÂNCIA FINAL, 2011 1/2023150 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 10482202.3 / Código: 753420i 89F 
Valide o documento em www.ttnnaJUS.brÁrehdadec•PhP 

Antas da Imprimir pense ant luta  sbjfldsd. como maio amblanta. 
aConsurnoCionsoleinta 



R. S. G. TEIXEIRA ME 
CNPJ 04.407.903/0001-42 N1RE 21101115498 

Rua Riachuelo, 61 João Paulo 

Ião Luis - Maranhao CEP: 65.040-060 

BALANÇO IAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

2022 

CAIXA 4.258,00 

BANCOS 

BANCO VIMENTO 5.368,41 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 72.866,50 

ESTOQUE 

:-1ERCADORIAS 49.403,53 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

!MOVEIS 18.365,00 

VEICULOS 22.465,00 

(-) DEPRECIACAO (4.063,00) 

TOTAL DO ATIVO 1$8. 43,44 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 66.145,25 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

INSS A RECOLHER 498,10 

IMP. FEDERAIS A REC. .863,79 

:H?. ESTADUAIS -A REC. .836,33 8.198,22 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 5.860,23 

PRO LABORE A PAGAR 3.120,00 

FGTS A RRrOLHER 468,80 9.449,03 

cwrAs A PAGAR 
DEMAIS CONTAS A PAGAR 5.050,15 

HONORÁRIOS A PAGAR 600,00 

CEMAR- A PAGAR 835,64 6.485,79 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 50.000,80 

RESERVA Pi AtIMENT CAPITAL 

LUCROS ACUMULADOS 28.365,12 78.365,12 

TOTAL DO PASSIVO '44 

São Luis (Ma), 31 de dezerbrõ de 2022. 

de Silva Gomes Teixeira 

CPF 250.723.313-34 
Empresària 

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

cPF 404.596.323-53 

TEC.CONTABILIDADE CRC-7069/MA 

de6 
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MATOESDONORTE/MA 

PROC.ket  ‘ 3}0-Ck.  /202 
FLs 
Rue 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2022 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

(-) SIMPLES NACIONAL 

(-) ICMS 

615.824,71 

39.256,23 

21.714,26 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 554.854,22 

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS  418.347,33 

RESULTADO BRUTO 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS 

PROLABORE 

SALARIOS  

FGTS 

INSS 

HONORÁRIOS CONTA IS 

COMISSÕES 

136.506,89 

28.550,00 

19.084,00 

1.526,72 

1.622,14 

7.200,00 

2.235,60 

CEMAR/OI FIXO/CAEMA 9.662,76 

MAT. EXPEDIENTE 425,00 

MAT. LIMPEZA 116,00 

MÃO DE OBRA EXTRA... . 8.540,00 

IMP. MUNICIPAL/ALVARÁ 728,35 

FRETE/CARRETES 28.451,00 

(=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCICIO  28.365,32 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

SALDO INICIO DO PERIODO 

LUCRO LIQUIDO NO EXERCICIO.   28.365,32 

(-)SALDO FINAL DO EXERCICIO 28.365,32

São Luis (Ma), 31 de dezembro de 2022 

Rosilande Silva Gomes Teixeira 

CPF 250.723.313-34 

Empresária 

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

CPF 404.596.323-53 

TEC.CONTABILIDADE CRC-7069/MA 
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Página 
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PROC; (  5firr;()C  /202 

RuB. 

de6 

INDICE DE LIQUIDEZ EXE Cio 2022 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZA L A LONGO PRAZO 131.896,44 
ILG 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
1,46% 

90.278,32 

ATIVO CIRCULANTE 131,896,44 
ILC - 1,46% 

PASSIVO CIRCULANTE 90.278,32 

ATIVO TOTAL 168.6.43,44 
ISG - 1,87% 

PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO 90.278,32 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 82.492,91 
ILS - 

90.278,32 
0,91% 

PASSIVO CIRCULANTE 

ILI = 
D'SPONIVEL 9.626,41 

0,11% 
90.278,32 PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCU1A1TE EXIGIVEL A LONGO PRAZQ 90.278.32 
ATIVO • TOTAL 0,54% 

168.643,44 

São Luis (Ma) , 31 de dezembro de 2022. 

Rosilande Silva Gomes Teixeira 

CPF 250.723.313-34 

Empresária 

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

CPF 404.596.323-53 

TEC.CONTABILIDADE CRC-7069/MA 
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TÕES DO NORTE! MA 

1/0° 4-  /2O2! 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa R. S. G. TEIXEIRA é urna empresa individual, com sede e foro 
na cidade de São Luis/MA., tendo como objeto social de Comércio varejista 

de fogos de artificio e artigos pirotécnicos, com início de atividades em 
26/04/2001. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade c demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo cm vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 
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MATC)ES DO NORTE M 

PRoc,n 1Q-CO{  /202 
FLS. 

RUB. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de RS 50.000,00, totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

R. S. G. TEIXEIRA— 100% 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a 
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS 

Rosilande Silva Gomes Teixeira 

CPF 250.723.313-34 

Empresária 

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

CPF 404.596.323-53 

TEC .CONTABILIDADE CRC-7069/MA 
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Secretaria Especial de Desburecratização, Gestão e Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATOES DO NORTE 9tws 

PROC. in1.2  /202 
FLS. 

RUB. 

Certificamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA consta assinado digitalmente por: 

IDENT CA O DO(S) ASSINAM 

CPF/CNPJ e 

25072331334 ROSILANDE SILVA GOMES TEIX 

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

JUCEMA 

CERTIF:CO eREGISTRO Em 19/12/2023 09 49 SOC ti* 2020:570767 

PROTOCD".0.. 231570747 DE 19/12/2C23 

CGD:GO 2.6 vEE1rICEÇÃO: 12318009069_ C.NPJ DA SEDE: 0460,903000142, 

MIRE: 21101228498. COM EFEIZDS GO RES:STRO EM: 18/12/2023. 

R. 5. G. =MIRA - HE 

~os ANDRÉ DE ~ALS FEREIRA 

SECRE:ARIO—GERAL 

unne.aorpcauCacil.ffia.spow.bx 

á :rem:~~~ 464 2115.6 Jrátitatle~ nssa 2~CtIVIN4 

4. bgeka4 dip veritle~ 
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MATOES DO NORTE / MA 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 03 

PROC.  Va-C,C4  /202 
FLS.  

RUH. 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para 
a escrituração dos lançamentos próprios da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, município São 
Luis - Ma, CNPJ n° 04.407.903/0001-42, Número de Registro (NIRE) 21101225498. Data do 
arquivamento dos atos constitutivos: 26/04/2001 Ato constitutivo: 21101225498 

São Luis, 01/01/2022 

Rosilande Silva Gomes Teixeira 
Empresária 

CPF 250.723.313-34 
JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

TEC. CONTABILIDADE 
CRC/MA 7069 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC./ / t0  /202 
PLS 

'tur 5,1tdo Anterior it, '. ,. 1')<- £,Ciftl,it:ii S.ldo a lra.spo'rar 

CP, .' CNPi c...! 4ii1.9 .ijitt:i i lot ftutradas /Sautsçl ilit.r.:t)P 41.C.17,49 9.533,96 

- - , 
.to 

02/01/2022 7.3.2 32 C 61'014aGF* Ret. 12/2021 85 2.240,C0 41641,45 

03/01/2022 3.12,1538 c Fornecedores Ref. 12/2021 RS 30,822,70 17.758,75 

04/01/2022 3.3,2.007 C Salários Rei 12/2021 RS 1.590,00 16.168,75 

05/01/2022 2-1.1.009 C ÇGTSa recolher Ret 12/2021 85 128,00 16.040,75 

06/01/2022 3,3,2,037 C trFSS a t alher Rei 12/2020 85135,18 15.905,57 

07101/2022 3.3.2.008 C %doados contábeis Ret. 12/2020 RS 600.00 15,36)9.57 

08/01/2072 13.2.009 C Camissdes Rei 12/2020 8$ 186,00 1.5.119,37 

09/01/2022 3,1,1,009 O Água • luz e leidone Ref. 12/2020 RS 780.50 14.339,07 

10/01/2022 
... 

11.1.009 O Material de ei.pediente Rei. 12/2020 RS 36,00 14,303,07 

11/0112022 2.3.2.004 C Material de limpeza Rel. 12/2020 RS 9,80 14.293,27 

20/01/2022 2.1.2.012 Impostos tstasduats Ref. 12/2021 R$ 1.830,98 12.462,31 

30/01/2022 3.3.1.032 Fretes e carretas Rel. 12/2022 RS 1.500,03 10.562,31 

12/01/2022 2.3.2.011 C impostos Municipais Ref. 12/202.0 85 728.35 9.833,96 

13/01/2022 1.1.1.001 O Receita Bruta Ref. 01/2022 44.800,00 9.833,96 
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PROC. 

FLS. 
/202 

RUB 

Cr, Ir '•u•rtterr SàIdor,nt 3r 

, 

SaideaTeaniporin• . ,. -t '., G. Itlxi., ...4 9 933,96 

er I- / CNP 04,407.903~1.42 lotai9 (Entradas / Saida 43.850,0C ii5 43.31O,33 15.367,63 

• ,14 .„ , 

01/02/2022 2.3.2.002 C Rto labore Ref. 01/2022 RS 2240,00 56.443,96 

02/02/2022 3.3.2.038 C Fornecedores Ref, 01/2022 R$ 34 062,30 22.381,66 

05/02/2022 3.3.2 007 C Salários Rei. 01/2022 RS 1.590,00 20.791,66 

08/02/2022 2.1.1.009 C FGTS a tecuitiel Ref. 01/2022 R$ 128,00 20.663,66 

09/02/2072 3.3.7.007 C INSS a feCOlher Ref. 01/2022 R$ 135,18 20.528,48 

10/02/2022 33.2.008 C Honorários contábeis Ref. 01/2022 R$ 603,00 19.928.48 

10/02/2022 3.3.2.029 C Comutes Ref. 01/2022 RS 236.00 19.772,48 

16/02/2022 3.1.1.009 C Água - tua e Telefone Ref. 01/2022 RS 793,35 18.929,13 

19/02/2022 3.1.1.009 C Meteria; de ei.cediente Ref. 01/2022 RS 43,00 18.886,13 

23/02/2022 2.3,2,004 c Material de limpe:a Ref. 01/2022 RS 9,60 18.876,53 

23102/2022 2.1.2.012 Impostos Estasduais Ref. 01/2022 R$ 1.603,90 17.267,63 

26/02/2022 3.3.1.032 Fretes e earietOS Ref. 02/2022 R5 1.900,00 15.367,63 

26102/2022 2.3.2.011 C ImPutas MUng4Pan Ref. 02/2022 R5 0,00 15.367,63 

26/02/2022 1.1.1.001 Ci Receita Otuta Ret, 02/2022 48.850,00 15.367,63 
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MATÕES DO NORTE MA 

PROC. 9/ 3 C /202 
FLS. 

RUB. 

c orarCA: I 

. 

Sa:oa Anteri 

•'-' 

.. 1 G 7 I]xt.RA 1-... ? a a T artr 

C t,i- / CNN O.1 4,17.9t ib..CG1.42 TOS Entrmlat /Saitlas) t/;t2'T 21, 231.25 

04/03/2022 2.3.2.002 G Ff0 labve Rot .?/2, -Tz RS 3.240,00 :J.922,63 

04/03/2022 13.2.008 C Fornecedores Ref 02/2022 R5 31.702,30 29.225,33 

09/03/2022 3.3.2.007 C Safados Ref, 02/2022 RS 1.590,00 27.635,33 

22/03/2022 2.1.1.029 C TO7.5 a leeOlher ReT. 02/2022 RS 126,00 27.507,33 

22/03/2022 2.3.2.027 C 0455 a recolher Ref. 02/2022 R5 135,113 27.372,15 

12/03/2022 3.3.2,000 C Honorários contábeis Ref. 02/2022 65 600,00 26.772,15 

15/03/7022 3.31.029 C Comisstes Ref. 02/2022 RS 206,00 26.566,15 

15/03/2022 3.1.1.009 C Água. Luz e Telefone Ref, 02/2022 65 801,40 25.764,75 

22/03/2022 3.1.1.009 C Material de eiipediente Ref. 02/2022 115 1600 25.746,75 

31/03/2022 2.3.2.004 C Material de Umwe ia Ref. 02/2022 6$ 6,50 25.747,25 

31/03/2022 2.3.2.011 C impostos f stalduais Ref. 02/2022 RS, 2.111.00 ' 23.631,25 

31/03/2022 1.1.1.031 C f retes e cutelos Ref. 03/2022 RS 2.430,00 21.201:25 

31/0312022 331.001 c Impostos Municipais Ref. 03/2022 RS 0,00 21.201,25 

31/03/2022 2.1.1.009 D Receita firula Ref. 03/2022 47.800,00 21.201,25 
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PROC. ( 47,1:, 0 0  C  /202 ,'S 
Ft..s C) 
RUB. 

C frit:ruir:to it. 5. G. ;- t' , A S>ida Antrrio( 21.2C1.25 Mó l pol r 

(PC / CNP.' i144.:,, -523/,:t.31.42. eii ei j ti ) 1) t",03,31 4121133 2") 584.92 

02/04/2022 2.3.2.002 C Pro labore gel. 0.11Z .%; 2 RS 2.$40,00 68.261,25 

05/04/2022 2.1.1.008 C Fornecedores Re( 03/2022 R$ 30.862,30 37.398,95 

05/04/2022 3.3.2.007 C Salários Ref. 03/2022 851.59000 35.808,95 

12/04/2022 2.1.1.009 C FGTS a recolher 
1 
Ref. 03/2022 115 12800 35.9,90,95 

12/04/2022 2.3.2.007 C 11•45,5 a recolher Re1 03/2022 89 135,18 35.545,77 

12j04/2072 4.3.2.038 C Honorários contDets Rei. 03/2022 RS 600,00 34.345,77 

12/04/2022 4.3.2.009 C ComissEes Ref. 03/2022 RS 209,00 34.739,77 

12/04/2022 4.1.1.009 C Água. luz e Telefone Ref, 03/2022 R$ 799,85 33.939,92 

• ':::,22 4.1.1.009 C Material de expediente Rel. 03/2022 85 18,00 33.921,92 

33/04/: :22 4.3.2.004 C Material de limpeza Ref. 03/2012 4513,00 33.908.92 

30/04/2022 3.3.2.031 C Impostos Est asduais Ref. 03/2022 891.810,00 32.018,92 

30/04/2022 4.1.1.001 C Fretes e carretos Ref. 04/2022 R$ 2.430,00 29.588,92 

30/04/2022 43.1.001 C Impostos Municipais Ref. 04/2022 45 0,00 29.568,92 

3c,.:4"222 3.3.1.029 D Receta Bruta Ref. 04 2022 49.600,00 29.588,92 
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, 
.16'

, 

CPs / CNP a a) 

... 

115 2,380,00 

. 

03/05/2021 2.3.2.002 C Pr0 1JbWe Re( 

03/05/2322 2.1.1.008 C orneedOtet Rel. 0421322 RS 34 189,30 43.369,61 

C6/C5/2022 3-3.2.032 C 5aLsIos Rei. 04/1022 RS 1.590,0C 41.779,62 

10/C5/2022 2.1.1.009 C FGTS a re(441x( Ref. 04/1012 RS 128,138 41.052.74 

3C/05/2012 2,3.2-037 C IP455 a recobri Ref. 04/1022 R$ 135,18 41.515,56 

ir,/75/2a22 4.3.2.008 C hl onotinos contábeis Rei 04/2022 RS 6:13,00 4,0.915,56 

1C/05/2022 4.3.2.039 C Comtsstes Rd C-'./23)2 R$ 28,00 4C.769.56 

2/0512372 4.3.1.007 C Á8u . 1.n e Telefone Roí .:-/2022 RS 809,30 39.900,26 

21/05/2022 4.1.1.039 C d e 2 352.3.00 

31/05/2022 4.3.2.004 C Moeria: de Umpeta z.e. : -/2222 35 9,0C 32.363.26 

31105/2022 3.3.2.01.1 C trnp*strá Utaldwats Rei. 04/2022 RS 2408,00 37 360,26 

31/05/1022 4.1.1.001 C 3ic0es e carreto, Ref. 05/2022 R$ 2..433,C,.', 35.430,26 

31/05/201 4.3.1.001 C IMP01403 Mwv‘hPais Ref. 05/2022 RS 0,C0 35.430.20 

1 3.1.1.009 O 'Receita 5011,11 50.35000 35,433,20 

...-

5 
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MATÕES DO NORTE r MA 

PROC. P-1e c e 1202Ç 

FLS. 

RUB. W-

' 

Contr16,nre ,4. 5. o. L: ki. o Anterior 35.43Z,26 Tra prur

CPF / CNN 04.4.0/.963/0001-42 Total% (Entrat141 /Saiam) 92..1010C zs.413.32 4.1À i6,94 

i 

01/06/2022 2.3.2.002 C Pra labCre Ref. 05/2022 RS 2.34,00 85.450,26 

01/06/2022 2.1.1,008 O Fornecedores Ref. 05/2022 RS 33.019,30 52.360,96 

04/06/2022 3.3.2.007 C Salámos Ref, 05/2022 8$ 1.590,00 50.770,96 

08/06/2022 2.1.1.009 C POIS a recolher Rel. 05/2022 R$ 128,90 50.642,06 

08/06/2022 2.3.2.007 C iNSS a recolher Rei 05/2022 R$ 135.11 80.806,69 

11/06/2022 4.3.2.038 O fonotá,ocontâbeIs Rd. 05/2022 89 600.00 49.906,8.8 

11/06/2022 4.3.2.009 C Cornistóes Rei. 05/2022 81 201,00 49.705,88 

14/06/2022 4.1.1.009 C Acua - lut e Telefone Ref. 05/2022 89 809,54 48.896,34 

21/06/2022 4.1.1.009 C Mater.al de experfiente Ref. 05/2022 RS 310 48.865,34 

30/06/2022 4.3.2.004 C Material de limpeza Ref. 05/2022 8$ 9,00 .11.856,34 

32/06/2022 3.3.2.011 C Impostos Egasduais Ref. 05/2022 R$ 2.00,40 46.846,94 

30/06/2022 4.1.1.001 C Frutes e cardos Rei. 08/2022 R$ 2.430,00 44.416,94 

30/06/2022 4.3.1.001 C inl; 0, .4, 1,up3is Ref. 06/2022 R$ 0,00 44.416,94 

30/06/2022 3.1.1.009 D Ru, t,  , •, 'a Ref. 06/2022 52.400,00 44.416,94 
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com ,,Ini e

._ 

Saldo Anterior ,t 5. 6,111XLINA 44.416,94 Saldo a Trantpot to 

C017(1401 04 41, ,:,..:/,.,..V.-4; tota,s 11 ntra .1 s) 45.11 00 43,261,03 .46.275,91 

'. 

01/07/2022 2.3.2.032 C PrO laO444 Ret. 06/2022 R$ 3.380,00 87,156,94 

02/07/2022 2.1.1,008 C Fornecedores Ref. 06/2022 RS 33.135,30 54.021,64 

05/07/2022 3.3.2.037 C Salános Rei. 06/20.22 R$ 3.590,00 52.431,64 

09/07/2022 2.1.1.039 C FGTS a ter olhe I Ref. 06/2022 P512890 52.302,74 

09107/2022 2.3.2.037 C ItiSS a recolher Ref. 06/2022 85 135.16 W.167,56 

12/07/2022 43.2.008 C Honorários contábeis Ret. 06/2022 R$ 600,00 S1.567,56 

12/07/2022 4.3.2.009 C Conüssees Ref. 06/2022 R$ 202,00 51.365,56 

16/07/2022 4.1.1.009 C 4013 • luz e Telefone Ref. 06/2022 R$ 798,65 50.566,91 

20/07/2022 4.1.1.009 C Material øe expediente Rei. 06/2022 R$ 43,00 53.523,91 

30/07/2022 4.3.2.004 C Material de 1.1mpera Ref. 06/2022 R$ 9,00 50.514,91 

30/07/2020 3.3.2.011 C Impostos ntasdvals Ref. 06/2022 RS 1.809.00 48,705.91 

30/07/2022 4.1.1.001 C fretei- e corretos Ret. 07/2022 R$ 2.430,00 46.275,91 

30/07/2022 4.3.1.001 C Impostos MontelPatS Ref. 07/2022 85 0,00 44.275,91 

30/07/2022 3.1.1.009 O Receda Ibuta Ret. 07/2022 45.120,00 46.275,91 
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:31:1/2022 2.3.2.1332 C Fre kiltMe Rei. CS/2022 R5 3.380,00 111.102.51 

03/03/2022 2.1.1 f208 - Fornezecloret Ref. 08/7022  43 74.748,11 

01/39/2022 3.3.2.037 C Salinos Ref. 08/2022 851 590.00 73.158,13

10/09/2022 2.1.1.039 C FOTI aeeco31er Ref. 0811022 R$ 122,90 73.035,21 

10/09/2072 93.2.037 C 17455 a recolner Ref. 08/2022 85 135,111 

10/09/2022 4.3.2.038 ' Rei 08/2022 55 600,C0 71.300,03 

17/09/2022 4.3.2.009 Co stes Re( 08/2022 RS 183,0C 72.117,03 

2R3912222 4.1.1.039 3 Água • fui e Telefone Rel. 08/2022 R$ 81127 71305,16

20/0912022 4.1.1.009 O Mater81 1c epedcnte Rei 08/2022 R$ 43.00 71.202.16 

30/09/2022 43.2.034 C Matenal de Limpeza Ref. 08/2022 R59.90 71 252,50

30/09/2022 3.3.2.011 C Imr..r.slos Esta 'duais Ref. 08/2022 R$2.049,50 83,243,66 

30/09/2022 4.1.1.001 C Trem e cai] doi Ref. 09/2022 RS 2.430,00 00113,90 

33/09/2022 4.3.1.001 c impo:tm munx,pats R5 0.e0 00213,90 

33/3/2322 3.1.1.009 3 ReCtela Itrida Ref. 09/2022 57.800,00 8621326 
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Saldai /campan ,a(' ' . 

C14 / Ct.PJ 0.1 4.j r,C3j3001-4 TQu1 IIetc rdas) 55.956.71 RS 524»,70 ''' 7i.Zi6,61

I 
'- , •

03/10[2022 2.3.2.002 C Pro labore Ref. 09/2022 R$ 2.380,00 120.390,37 

03/10/2022 2.1.1.0N C Fornecedores Ref. 09/2022 R$ 43 040,20 77,350,1 

05/10/2022 3.3.2,027 C Salários Ref. 09/2022 R$ 1.590,02 75,760,17 

07/10/2022 2.1,1.009 C FGTS a recolher Ref. 09/2022 R$ 123,50 75.631,27 

07/10/2022 2.3.2,007 C INSS a recolher Ref. 09/2022 45 135,18 75 494,09 

10/10/2022 4.3.2.008 C tionorános contábeis Ref. 09/2022 RS 600,00 74.896,09 

10/10/2022 43.23209 C Cormssaes Ref. 09/2022 45 110,60 74.785;49 

10/10/2022 4.1.1.009 C Roa - Luz e Telefone Ref. 09/2022 R$ 815,92 73.969,57 

17/10/2022 4.1.1.009 C Material de enediente Ref. 09/2022 R5 43,00 73.926,57 

31/10/2022 4.3.2.004 C Mater de limpeza Ref. 09/2022 R$ 11.00 73.915,57 

31/10/2022 3.3.2.011 C Impostos Cstasduals Ref. 09/2022 R$ 1.108,90 72.806,67 

31/10/2022 4.1.1.001 C Fretes e carretos Ref. 10/2022 R$ 2.530,00 70.276,67 

31/10/2022 4.3.1.001 C Impostos Monit./Pais Ref. 10/2022 RS 0,00 70.276.67 

31/10/2022 3.1.1.009 0 Receita Bruta Ret. 1012022 55.956,71 70.215,61 

, 

1 

*--



R. S. G. TEIXEIRA ME 
CNPJ 04.407.903/0001-42 NIRE 21101225495 

Rua Riachuelo, 61 Joâo Paulo 
Se Luis - Maranhao CEP: 65.040-060 

Página 12 de 15 

MATÕES DO NORTE 1 MAt 

PROC.  /912 4' /2O2 

FLS. 

RUB  

_ 

1.1:'11i 2 32 3i2 C 

V1U1 1.L8 C 

0011~ 3.32_ 

clu.'2o2o 2.31007 C S4 e 10120U RS135 • 

C .31 

09!J202 &3i00 C Cc ;: d. 1012022 8329C 

ur c e telefone 1012022 

1U/2OZC 4.L100 C M eeçcdt L1013022 £S43C 33.c771.3 

33,11/2112C 322.01 Ret111,'20211 • 

Ur-111120 4.3.1.001 f r1.jwne1j , : : . ..̀..:2 , 

: :1.3;2 4.3.L001 C Ret 1:12022

- 44. .. 



R. S. G. TEIXEIRA ME 
CNPJ 04.407.903/0001-42 N1RE 21101225498 

Rua Riachuelo, 61 João Paulo 
São Luis - Maranhao CEP: 65.040-060 

Página 13 de 15 
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Cartrbuin o .R. 5.0. 7E3tEim 5.844Anurlor , 18.528,25 ..,. . 

C" / CNN 04.407.503/3031-42 Totais (Intradai Nadas) 53.954,00 125.524.15 4.254,0. 

_.,--' y .',, , , „ 
, 

01/12/2022 2.3.2.002 C F90 libere Ref. 11/2022 RS 2.380,00 127.402,25 

02/12/2022 2.1.1.008 C Forne.:edores Rei, 12/2022 RS 36.987,54 90.414,71 

02/12/2022 3.3.2.037 C Salinos Ref. 11/2022 RS 1,590,00 88224,71 

05/12/2022 2.1.1009 C FGTS e recoiner Ref. 11/2022 RS 123,84 33.695,87 

05/1112022 2.3.2.002 C INS5 a recolher Ref. 11/2022 R$ 135,18 88,560,60 

06/12/2022 4.3.2.008 C 11000 rános cantábe,s Ref. 11/2022 RS 600.00 87.960,69 

09/12/2022 4.3.2.009 C Comisstes Ref. 11/2022 RS 213,00 87.747,69 

09/12/2022 4.1.1.039 C Água - lut e Telefone Ref. 11/2022 R; 812,39 115.935,30 

09/12/2322 4.1.1.009 C Material de eeedierite Ref. 11/2022 RS 43,00 86292.30 

16/12)2022 4.3.2.004 C Material de timPeaa Ref. 11/2022 RS 9,00 86.883,30 

30/12/2322 3.3.2.011 C impostos Cstasduais Rei. 11/2022 RS 1809,30 85.074,09 

30/12/2022 4.1.1001 C Fretes e CaftttO$ Ref. 1112022 RS 2.581,00 82.493,00 

30/1112022 4.3.1.001 C impostos Mumopais Ref. 12/2022 1(6 0,00 82.493,00 

30/12/2022 11.1.002 C Banco C/Movimento Ref. 12/2022 RS 5.368,50 77,124,50 

30/12/2022 1.1.1003 C Duplicatas a Receber Ref. 12/2022 RS 72.866,50 4.268.00

30/12/2022 3.1.1.009 () Receita Bruta Ref, 12/2022 50.954,00 4.1.58M 



Página 14 de 15 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 03 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu 
para escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME. 

Pedreiras, 31/12/2022 

Rosilande Silva Gomes Teixeira JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 
Empresária TEC. CONTABILIDADE 

CPF 250.723.313-34 CRC/MA 7069 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO( S) ASSI 

CPFICN?,1 Nome 

25072331334 ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA 

40459632353 OSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

JUCEMA 

CIATIP2C0 A A=11NT:CAZ,A0 EM 10/12/2023 07:52 SOO R" 20221552727_ 

PRO1OCOLO: 231552327 DE 17/12/2023, X1RE: 21101225498. 

R, S. G, TUAZIRA - ME 

mapresafécil.ms,qow.lar 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos ce Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterisUcas abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12317928656 em 18/12/2023, protocolo 231552327. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços I verificação de documentos do Empreendedor 

vw.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 01101/2022 - 3111212022 

R. S. G. TEIXEIRA- ME 

21101225498 

04407903000142 

São Luis 

A 

25072331334 

40459632353 

DIÁRIO 

ROSILANDE SILVA GOMES 
TEIXEIRA 

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA MA7069 

JUCEMA 

CRDIOAB 

menrwo A AU:En71CAÇÃO En 14/12/1023 07:52 503 U. 20231552327. 

PA.07000L0: 231552327 Dl 13/12/2023. CÓDIGO GE VERZFICACÃOt 

12317528656. 0tRS: 21101225498. 

X. S. G. TEIXEIXA - ME 

Ansmno DIAS C .2E O LOPES TILHO 

ke.smusÀvra. PELA AUTEUT1CAÇÃO 
SÃO LUIS, 18/12/2D23 

minprefalac11.~.00w.hr 

Www~Wo5ocu.~~~4~~401~~, 
IVUSMN~Inesalk04~,wedo. 
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CONSELM REGIONAL DE CCX ~DE 

mARANIiÃo 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 
REGISTRO • MA-007069/0-7 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF •

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO 03/01/2024 as 16:53:04. 
Válido ató: 02/04/2024. 
Código de Controle: 23189. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANT 

MATË DO NORTE 1 MA 

ROC  142.0421  À2O2 r 

RUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST "ÇAID 

ATEs' 'Ano DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Cantaithedc, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, sediada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ n° 
06.156.160/0001-00, neste ato representada peio Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Administração, o senhor Jackson Ney Aguiar 'Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893-09, 
atesta para os devidos fins de direito e prova que a empresa R S G TEIXEIRA-ME, inscrita no CNN n° 
04.407.903/0001-42, localizada na Rua Riachuelo, ti° 61, João Paulo, São'Luís/MA, forneceu fogos de 
artifícios visando a realização de show pirotécnico em comemoração ao aniversário da Cidade de 
Cantanhede/MA, conforme contrato N° 20230674, e planilha abaixo, atendendo de forma os requisitos de 
capacidade técnica e administrativa, não havendo nada que desabone sua conduta. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
1 Girandola 468 ilha de cores Cx 1 

2 Girandola 1080 mista Cx , l• 
3 Torta extreme c/ 103 tubos Cx 1 
4 Torta copacabana 120 tubos Cx I 
5 Torta premier c/ 110 tubos Cx I 
6 Morteiro 12 tubos de 3 polegadas Kit 2 
7 Morteiro 09 tubos de 04 polegadas Kit 2 
8 Torta agf metralhadora 70 tubos Kit 2 
9 Morteiro 7 polegadas cores Und 2 
10 Morteiro 8 polegadas cores Und 2 
11 Torta 90 tubos de 1.5 polegadas Cx 1 

Cantarthede/MA, OS de outubro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

JACKSON NEY AGUIAR JACKSON NEV AGUIAR

MEDEIROS:00356189309 
omaEdo0E4i R:10523:o 

• 
0
10.
35

0S1893 10:2t23 
-03.00.' 

REFEITURA MUNICIPAL DE CANTANI-IEDE 
Jackson Ney Aguiar Medeiros 

Secretário e Ordenador de Despesas. 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhecle.ma.gov.br 
semaf@cantanhe.de.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PálLICA 

DELEGACIA GERAI DE POLICIA CIVIL 
SUPE NTENDENCIA ESTADUAL DEINVESTICj,AÇÕES CRIMINAIS SER* 

Depariamealgádc-Qptagóes TáliC3S,ESPççiaj.;• Yri-: 

LICENÇA PARA ENCARREGADO DE FOGO PIROTÉCNICO — 
"BLASTER-PIROTÉCNICO" 

Licença n° 5712023 

O Sr. JOSÉ CARLOS SANTOS TEIXEIRA, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, 
blaster pirotécnico, nascido aos 15108/1968, RG no 48873895-4 SSP/MA, CPF n° 
291.435.003-15, filho de José da Silva Teixeira e de Raimunda Nonata dos Santos Teixeira, 
residente e domiciliado na Rua Veneza, quadra 06, casa 20, Conjunto Fontes das Pedras-
Habitacional Turu, CEP: 65.066-882, São Luis/MA. Satisfaz as exioéncias desta 
Superintendência de acordo com o Artigo 34, XII e Artigo 88 do R-105 (Regulamento 
aprovado pelo Decreto N° 55.649 de 28/01/1965, alterado pelo Decreto N° 88.113 de 
21/02/1983, alterado pelo decreto n° 2.998/1999, alterado pelo decreto n° 3.665/2000, 
alterado pelo decreto 9.493 de 5 de setembro de 2018), alterado polo decreto 10.030 de 30 
de setembro de 2019, estando habilitado para exercer a profissão de BLASTER 
PIROTÉCNICO. Pelo que lhe é concedido apresente licença. 

São Luis/MA, 23 de novembro de 2023 

Dils9yd rigze F. Pires Filho 
Delegado-c16 Policia Civil/MA 

Diretor do DOTE/SEIC 

Obs: O portador da presente licença obriga-se 
a) Comunicar a Delegacia quando deixar de exercer a profissão de Blaster Pirotécnico; 
b) Comunicar a Delegacia quando mudar de residência ou local onde exerce a profissão; 
c) Colnicar a SEIC quando tomar conhecimento da subtração de materiais explosivos, 
espoletas Ou reI detonante: 
d) Lice jaí a até: W11/202 

Cien 
osé Carlos antos Teixeira 
CPF nu 29 .435.003-15 

Nau do Contiv. 75. bUltle (19 

g:jdfinoliciosjvibia,13sw.hr



ESTADO DO MARJ*fAO
SECRETARIA Dt.: SEGUfANÇÀ PÚ3UCA 

RPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANH 

DiRETORIA DE ATIVIDADES' TÉCNICAS 

CADO DE APROVAÇÃO N 

e Selv.iratna Pnc doEs 
:ionrxr,entc.2 Habác-se p'into ao a1gaQ rompei 

OZ;ipall 



Data da consulta: 03/01/2024 16:52:18 

CNPJ: 04.407.903/0001-42 
A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os Cs 

Nome Empresaria' R $ G TEIXEIRA 

Los da empresa 

• - £ 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Cpções peio Simples Nacional em Periodos Anteriores: 

Data Inicial 

01,07/2007 

Data Final Detalhamento 

31/12/2019 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos An nor • Não Existem 

1 , Não Existem 

Não Existem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

í s33 - 1
PRoc.,...c72  12 02 
as. — 
RuB. 

JUNTADA DE VALIDAÇÕES DA HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 033/2023, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, Validações da HABILITAÇÃO apresentadas para o 

presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 15 de janeiro de 2023. 

Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 252/2023 



Matõês do 
c"""nitsallorte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1912001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 033/2023 
Tipo: Menor Preço por Item 

MAI-0ES DO NORTE / MA 
I PROC.  ig4)-r-JC4  /202 5I FLS. 
RUS. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA 

VALIDAÇÃO DA 
HABILITAÇÃO: 

R. S. G. TEXEIRA-ME 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/01/2024 15:24:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R S G TEIXEIRA 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

la 190845481 

Data do Protocolo: 

09/09/2019 

Número de Registro: 

21101225498 

Arquivamento: 

20190845481 

Empresa: 

gl R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Documento(s): 

Et Requerimento do Empresário 

< Voltar 

TÕES DO NORTE / MA 

pRoc, niX 40/(- /202—
FLS 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 
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Contato (98) 2106-8500 - 
Outros contatos 

ouvidoria©jucema.magov.br 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - 
Centro, São Luís - 
MA, 65010-450 

Desenvolvido 

por_ 



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS .... .. . 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 04.407.903/0001-42 Inscrição Estadual: 12.181637-0 

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIACHUELO 

Número: 61 Complemento: 

Bairro: )0A0 PAULO 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65040060 DDD: Telefone: 32433042 

PROC. 
FLS. 14riG'--

MATÕE$ DO NORTE / MA 

SNW'IC"C't /202 -? 

RUB. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4789006 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS 
Principal: PIROTÉCNICOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 15/01/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 13/01/2011 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 15/01/2024 

Número da Consulta: 



Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 04.407.903/0001-42 

Código de Controle: B068.0ABE.7546.BAC5 

Data da Emissão: 23/11/2023 

Hora da Emissão: 02:49:42 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/11/2023, com validade até 21/05/2024. 

Página Anterior 

Nova consulta 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc. ita t~ /202 5
FLS. 

RUB. 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 002535/24 

Data de Validade: 02/05/2024 

Data de Emissão: 03/01/2024 16:50:27 

Inscrição Estadual: 121816370 

CPF/CNP3: 04407903000142 

Razão Social: R. 5. G. TEIXEIRA - ME 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. kett~ /202 
FLS. 

RUB. 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtIva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 000660/24 

Data de Validade: 02/05/2024 

Data de Emissão: 03/01/2024 16:50:50 

Inscrição Estadual: 121816370 

CPF/CNI27: 04407903000142 

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  PIXCX  /202 3 
FLS. (4./3 

RUB.  



PODER JUDICIÁRIO 
TP.A.RATJTO 

mATC5ES DO NORTE 1 MA 

PROC. 

FLS •Ne 

RIJE, 

00/ /202 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R S G TEIXEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.407.903/0001-42 

Certidão n°: 73347689/2023 

Expedição: 20/12/2023, às 12:18:06 

Validade: 17/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R S G TEIXEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 04.407.903/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 104822023 
Código de validação: 753420189F 

Número da guia: 23057301001650616. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até 
o dia vinte (20) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: R S G TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 04.407.903/0001-42. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira 
Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua tituiaridade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis eiou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ cfc art.7° da Resolução-GP ri° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 3812022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selosAjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de DR Code, 

Fórum Desembargador - Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sfn. Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408/ 5409 

Documento assinado_ SÃO LUÍS - ENTRÃNCIA FINAL, 20111/2023 15:30 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 1048 023 / Código: 753420189F 
Valide o documento em www.tjrnajus..brivalidadoz php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
riConsunioConscierite 



EMPRESA 
FAOL. 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

231570767 

Data do Protocolo: 

ai 19/12/2023 

Número de Registro: 

tE- 21101225498 

Arquivamento: 

20231570767 

Empresa: 

gi R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Documento(s): 

ità Balanço 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. li a t 1~ ( /202 ? 
FLS. .

RUB. 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



MATÕES DO NOR 

PROC. 

FLS. 

202 7

RUB. 

Contato (98) 2106-8500 
Outros contatos Desenvolvido 

ouvidoriagucema.ma.gov.br por: 

Endereço: Av. Pedro li, N°199 - 
Centro, São Luis - 
MA, 65010-450 



Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

ta 231552327 

Data do Protocolo: 

15/01/2024 

Número de Registro: 

21101225498 

Empresa: 

1g R. S. G. TEIXEIRA - ME 

Documento(s): 

tl Termo de Autenticação 

< Voltar 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

RUB 

,49(00 /202 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



Contato (98) 2106-8500 - 
Outros contatos 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro fi, N°199 - 
Centro, São Luis 
MA, 65010-450 

Desenvolvido 

por: 



CRC SERVIÇOS ONLINE 
DOREGML DE WARM& E 

A~ 

amuo lio ACESSO PÚBLICO 1 CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 23189 

Data de emissão: 03/01/2024 às 16:53:04 

Validade: 02/04/2024 

Número Registro: MA-007069/0-7 

Nome: JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA 

Voltar 

2024 ãpj~ 



Matoes do 
Camr.ramisso 

Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA FIN 

MAWES 00 NORTE r MA 

pRoc. t9, to0CA-  /202 3
FLs ; , .5 

Junto aos autos do processo licitatório n° 033/2023, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, PROPOSTA FINAL apresentadas para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 15 de janeiro de 2023. 

LanaUt iva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 



Matões do 
Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1912001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 033/2023 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PRocj t)t P  .1""  /202 3*
FLS. 

RUB. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA 

PROPOSTA FINAL: 

R. S. G. TEXEIRA-ME 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 



BAZAR DOS FOGZS 

O BONITAO 

BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO 
R. S. G. TEIXEIRA-ME 

RUA RIACHUELO, 61, JOÃO PAULO — SÃO Luís — MA. 
CNPJ —04.407.903/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL— 12.181.637-0 

FONE — (98) 3271-5185 / CEL. 99131-4939 / 99965-2435/ 98277-3000 
EMA1L: BONITAOFOGOSNUCLEAR@HOTMAILCOM 

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 
MATÕES DO NORTE/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

MATÕES DO NOfTEl MA 

PROC.04)-C&<  /202 3
FLS  •. ‘5‘; 

RUB 

NOME DE FANTASIA: BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO 
RAZÃO SOCIAL: R. S. G. TEIXEIRA-ME 
CNPJ: 04.407.903/0001-42 
INSC. EST.: 12.181.637-0 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 61 
BAIRRO: JOÃO PAULO CIDADE: SÃO LUÍS - MA 
CEP: 65.010-655 E-MAIL: 

BONITAOFOGOSNUCLEAR@HOTMAIL.COM 
TELEFONE: (98) 3271-5185 / CEL. 99131-4939 / 99965-2435/ 98277-3000' 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 
MARCA/ 
MODELO V. UNT. TOTAL 

1 
FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 
20 CX C/ 06 UND 

30,00 CAIXA OURO 630,00 18.900,00 

2 
TORTA FRENETICA LEQUE 
COM 120 TUBOS DE 20MM 

6,00 CAIXA CARUARU 810,00 4.860,00 

3 

GIRANDOLA 1080 MISTA 
COM 72 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

10,00 CAIXA OURO 550,00 5.500,00 

4 

TORTA PANCADÃO MIX 
COM 50 TUBOS AMARELA DE 
1.8 POLEGADAS 

6,00 
CAIXA 

OURO 580,00 3.480,00 

5 

TORTA PREM1ER COM 110 
TUBOS DE 1.8" COM EFEITO 
LEQUE 

6,00 
CAIXA 

CARUARU 2.750,00 16.500,00 

6 

TORTA CALYPSO COM 172 
TUBOS, SENDO 108 TUBOS 
DE 1" 49 TUBOS DE 1.7" E 15 
TUBOS DE 2.5" 

5,00

CAIXA 

OURO 3.400,00 17.000,00

7 
MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 
POLEGADAS 

2,00 
CAIXA OURO 1.170,00 2.340,00 

8 
MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 
POLEGADAS 

4,00 
CAIXA OURO 780,00 3.120,00 

9 
TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

4,00 
CAIXA OURO 500,00 2.000,00 

10 

TORTA TITANIC COM 119 
TUBOS BOMBA CORES 
VARIADAS 

4,00 
CAIXA 

OURO 2.400,00 9.600,00 

11 
TORTA EXTREME COM 103 
TUBOS DE 1.8 POLEGADAS 

4,00 
CAIXA OURO 1.600,00 6.400,00 



MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc.te~ /202 
FLS.,3• Cb

BAZAR DOS FOGr)S 

O BONITA° 

BAZAR DOS FOGOS O BONIT 
R. 5. G. TEIXEIRA-ME 

RUA RIACHUELO, 61, JOÃO PAULO — SÃO LUÍS — MA. 
CNPJ — 04.407.903/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL — 12.181.637-0 

FONE — (98) 3271-5185 / CEL. 99131-4939 / 99965-2435/ 98277-3000 
EMAIL: BONITAOFOGOSNUCLEAR@HOTMAILCOM 

RUB. 

12 

TORTA COPACABANA COM 
118 TUBOS, SENDO 47 TUBOS 
DE 1.2" 27 TUBOS DE 1.5" 24 
TUBOS DE 1.8" E 20 TUBOS 
2.5" 

6,00 

CAIXA 

CARUARU 3.280,00 19.680,00 

13 

TORTA 468 ILHA DE CORES 
COM 36 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS 

8,00 
CAIXA 

OURO 330,00 2.640,00 

14 
MORTEIRO 7 POLEGDAS 
CORES 

10,00 UNIDADE OURO 475,00 4.750,00 

15 
MORTEIRO 8 POLEGADAS 
CORES 

10,00 UNIDADE OURO 560,00 5.600,00 

R$ 122.370,00 (cento e vinte e dois mil, trezentos e setenta reais). 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 122.370,00 (cento e vinte e dois mil, trezentos e setenta reais). 
DECLARAMOS QUE: 

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ th TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

SÃO LUÍS/MA, 15 DE JANEIRO DE 2024. 

1 

_ 2 

B ZAR DOS FOGOWilk411W—
R. S. G. TEIXEIRA-ME 

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA 
CPF N°250.723.313-34 
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MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA RU 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO NP 033/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 1912001/2023 
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Propostas Inicias do Item 2 

mATÓES DO NORTE MA 

pRoc.egijOGI  !2O2'
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ID Fom acena CNPJ Merca Modaio ?roçai:lota Ri Mação 

48170 R S G TEIXEIRA 01407903000142 CARUARU CARUARU RS 819.11 

Limoal do bani 2 

Fornecador 

R $ G TEIXEIRA 

S G TEIXEIRA 

Mensagens do nom 2 

Usuárkt Datafitont lionsagain 

C44?) Valor Lance RS ~era Tipo 

04.407.9034001-42 RS 819,11 09101)202415139/02 Classificado 

04.407.9030301-42 RS 81000 1501)202414:49116 Manual 

Sistema 151012024 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Soa toai 
1441:41 

Sistema 15012024 O fTEM 2 estii na fase compeara SIA disputa durara 10 (de.) roIno4s. Sr(s). Foonecedcr(es), não Moina nosos lances nos tilemos 02 (doia) anula da fase 2 
14:4722 automaticamente( 

Sistema 15/012024 Corno 'tão bane lanem nos Unrnos 02 (do)a) minuta da fase compettava o ITEM 2 rol encerrado SEMI a prorrogação aulomatica. 
14:5726 

Sislerna 1541/2024 O ITEM 2 esta err negociação e Iam aberto pare trates poo arado de 10 anulas 

1500:12 

1/2024 O tempo de nega/soão esta erarrade. 
15:10:13 

1/2024 O ror-acedo AS G TEIXEIRA sarau o ITEM -2 peso vela ate RS010,00. 
15:16:47 

Salema 1541/2024 Srs. Tratantes ap0a a anaiae ate Ocamontoe Inseridos na Metaiorma, frei per Dern, MINUTAR o lomaceca AS G TEIXEIRA 44.407.903200142 teroci em vota Pra MIOU 03 reafir640110aMtlarte 
15:35:42 caviles no ominado amor:atina 

Salema 16)012024 Sn.). lornecoriories) orai abone o preza 0.30 minutas para Menção d• remato, se hoons, Sanou 111111(0115 ema o morrer:o para te norulastu. 
08:30.16 

Solama 16412024 ~pacho: Pela ~a de maniedação da irl3PrçãO da recurso, operou-as a decadincra do drago de recorrer earatalrawaments: nos lermos peevoic n o ineirtroeserlo ~atido. 
09:06:19 

Satema 164112024 A disputa do (TEMa esta encerrada. Dosparion 
0911:45 

Classificação Final do nem 2 

Poaição tácitas** Cai?) 

1,  S G TEIXEIRA 04.407.903.0001-42 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Formaria CNN Masco Modista Propoela RS Sitsiação 

$ G TEIXEIRA 04407903003142 CORO OURO RS 60040 

Lances do nem 3 

Ferroada 

R S G TEIXEIRA 

AS G TEIXEIRA 

Monsavera do Nem 3 

Usuário Dataratore 

Salema 15412024 
14:41:41 

Sistema 16412024 
14:4722 

Sistema 15.41 2024 

14:5726 

Sistema 16012024 

16(4.12 

Salema 15412024 
1510:13 

Salema 1541/2024 

15:16:47 

CNPJ Valor Larica RS Deaftlore Tipo 

04.407.9034(01-42 RS 603,00 09471/2024 1539102 Classificado 

04.407.90313001-42 RS 56000 15/01/20241435-43 Manual 

Meneavam 

O ITEM 3 tot ortienaco e 0 0 01430 Boa sorte! 

Melhor Olaia Ri 

Motivo 

RI 81000 

O rui 3 esta na taba comportai a 3.0 rasaria Ourara 10 (das) minutos Sr(s). Fornacada(as). não ~ao nosos iur e nce ~nos 02 (dolo) minutos da NES 0., 43001,3 o ITEM 3 sara ratrarado 

ar.Menalacirm.11., 

Como não tomo lances nos Vamos 02 (dota) minutos de tose caripettera o ITEM 3 ti amarado SEM a arorrogação autorniots 

O REM 34$04 em neçOelaçãO e Ica. 4501103014 lan000 pelo perlodo de 

O tempo de nega:ação está ertiertado 

O fori  $ O TECTORA venceu o ITEM - 3 peio vaia de  

O minutos. 



Ilenasgsne do Mim 3 

Usmsário GalalMors 

5943133 15,01/2024 
1035:42 

541s13a 18,01/2024 
003816 

$ererna 10412024 
09,0819 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  Pt'~  /202 3
FLS. 

Moinsmism 

Srs. ticaareas. apto a analisa dos documentos s ror moo R 5 G TEIXEIRA -04.407.903/0001-42 Onero ao vrils. com orpriu SI nrozsaos hataasslorios 

~dos no .nrsonenlo corriocalOrio. 

icersacsclexIss) satã abolo 0 prer3 ce 30 rninUoa para nianfilio os reagia, 04 hourv inse-esse an- r4088- 3594 O 13001e1110 Oara Se rnanzieerer. 

Gaspachri: Polo ~Moa de marstsassolo dá infooplo O. ~rio. OpefOrie a 0410ACN0834 00 ~ao c I nocofror admilisaavrankonlo, 1100 .311101 prevhdo inDOWO1010 oofsgsao. 

Sahána 1E41/2024 A dopma ao REM 3.34* encovado Gaspeais*: . 
08/1 1:45 

Classificação Final do fiam 3 

Posição LIclunte CMPJ 

Ir AS G TEIXEIRA 04.407.9000001.42 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

ID Fornscador 

21055 R S G TUNDRA 

do tosm 4 

AS G TEEXECRA 

S G TEIXEIRA 

Mensagens do ttern 4 

Usuário Gala/Nora 

$4481111 15,31f2024 
14:41:41 

Sisiwas 1541/2024 

Solama 1541/2024 
14.5726 

Ssárns 15101/2024 
1500:12 

Salema 1541/2024 
15:1013 

&Meros 1541/2024 
15:16:47 

109112024 
1505.42 

Selinne 113,01/2024 

09:38:18 

SaMnsii 1641/2024 
09:0019 

Yerelageen 

CMPJ Marc, 

04407903000142 OURO OURO 

CNN 

134.407.9010001-42 

04.4074034401-42 

O ITEM 6111. cole , acio e ciass 'fiado. Boa sola' 

*Mor Lente RS 

RS 603.00 

60 580.08 

~ris 

58/01/2024 1528132 

15.011209414:51:17 

Melhor Glerm RS 

Proposta RS 5 ausção Motivo 

RS 603.00 

Classificado 

Manual 

Ri 050.00 

O ITEM 4 sai na lago compel.r.Na s-s discutis durara 10 (dez) mirados. &(s). Fomscador(ss). nac havencio nosos Menus nos Ultima 09 )0.13) mimem da lassi carpias* o REM 4110* incomodo 
sulomalicarnainter 

Como nio houve lances nos últimos 02 (dols) rnIrarloe da 'ase c091p85851 o ITEM 4 Mi ars:Gerado SEM. Profice3aç50 aulOmiloa. 

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberta oca lances pelo periocia de 10 ~os. 

O tordecedor S G TEIXE1FIA verasu o ITEM: 4 pelo valor ce Fr3680,00. 

G TEIXEIRA 44.407.9031000142 . tendo em vaia. Sue 

Sr(1).10rneCadOrlein está atsrio o prazo da 30 minutos paia Erasnr,lio de recurso. se 505118I I9OSS0 sim Medre, edee 0m/rente p113 08 mandes/ar 

Gs•Pscher Pois acrlènela 81 n‘andomaçaio 08

$aiamo 1E41/2024 A ctiepsaa oc ITEM 4 
09:11:45 

Classificação Final do tiem 4 

Poslçaio Lir:Buas 

S O TEDIEJFLA 

e da. 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

oca 

CISPJ 

OS 

A OlOGIAtir.ta 00 6.340 de 10011108' aOmAeVetnaindete. nOS ~nos ,oreydre nO ~A:mento 0048/1193 

04.407.9030031-42 

Propostas Inicias do Item 5 

10 Fornscsoor CNN Meros Modero P ropoele AO Sktueçãe 

77584 A G TEIXEIRA 04407903003142 CARUARU CARUARU RS 2 763 87 

lanças do hem 5 

Fornecedor ChIPJ *Mor Laoce RS Datahlors 

R S G TEIXEERA 04.4070030001-42 405276307 0991/2024 15.39.92 

Tipo 

Classificado 

Melhor Oferte as 

RI 58020 



MATOS 00 

PROC.M (;"( 
FLS. t2t42-0 

/202 

Lances do tern 5 

Fornecedor 

R 5 G ThiXERA 

Mensagens no liern 5 

Uudrio ()Maneou 

Ssletna 15/01/2024 
14:41:41 

Salerna 1521/2024 
14:4722 

Sairrna 1521/2024 
14:5726 

Salema 15101/2024 
1520:12 

Salema 150172024 
15:10:13 

&demo 1521/2024 
15:1647 

Soterra 15701/2024 
15:35:42 

Sistema 1621/2024 
08:38:16 

1621,2024 
0306.19 

162142024 
09:11:45 

Classificação Final do hem 5 

Posição 

ClePJ Valor Lande RS DatelNore 

04.407.90370001412 R$ 2.750.00 

~saga. 

O ITEM 5 foi oide-eoo e classificado. Boa sone' 

sio U2024 1451•46 

RUB. 

Tipo 

Manual 

O nzbe Sei/asa !esc comperena e s-a disputa durara 10 (dar) minuto*. 5r(s). Pomecedor(es). não havenoo novos lances 021 ul5no3 02 (dois) MinUle4 da lane conlocfiiiva olTEJ8 5 lera encenado 
audornalicanninuf 

Corno não toou ramas nos i.ernos 02 (doi) 'nine/toa ria Nem Crimpedliva o REM 6 Ni enverede> SEM a prorrogação autornatos 

O ITEM 55118510 

O lampo da negociação esta anurrado. 

O toriecador R S G TEIXEIRA venceu o ITF-11 i 5 peio valor u 692.750.00. 

515. botardes, apSs a analise *o documentos inundas na c arahorma 
~doe no imbuem:Mn Conreplódc 

o 

G TEIXEIRA -04.407.903200142 tenoo se Vebia. doe assisti os requisaos hatienaspos 

Srls). @amace:tones) está aberto o prazo de 30 minuto* para Menção de recurso. se houve, interesse er renzirret esse o ema Para se manifestar. 

Despacho; Pela ausénua 00 inerSlesropea 00 iMençáo de recsvso. cperouis. deur/Nua do canino de escoriem ecenessPatemmenle nos termos previas no instminenfo ~alba 

A disputa se ITEM 5 esle scoeeraia. Despacho; . 

SGIEIXFIPA 04.407.9010001-42 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

11) Fornecedor CNPJ Merca Modelo Propoeie RS Situação 

47019 F3 O O TEIXEIRA 04407903000142 OURO OURO RS 3.469.79 

Lances do hem 6 

Fornocador 

956 TEIXEIRA 

56Fi  TEMERA 

Mensagens clo hem 6 

Lisuárlo Dota/Hora Sterioneen 

5 Pema 1521/2024 
14A1:41 

CNN Palor Lance RS Data/Hora Tipo 

04.407-9032001-42 RS 3.480,79 09701)2024 15.3vm Classificado 

04.407.90.3203142 RS 3.400,00 1521/2024 14:5245 Manual 

O rtElli 6 Mi ordenado e dosificado Boa sedei 

Miam Oferta RS 

RS 2750.00 

Sorna 157012024 O na 5 agá na fase e sai dIsÕarara 1 (dar) minutos Sr(s). Fornecedorles). não havencio novos lemes .0s MonGS 02 (doia) nunuicia da Irise cornpellim o ITEM 6 seta encerrado 

14:4722 auomeicarrionis! 

Si/ema 15701/2024 

145720 
Como não houve Mirou noe últinCe 02 (cloÉs) .”Inules da lese  r ire15si o ITEM 6 foi encenado BEM • proirourao apic.-nasce 

Satorna 15701/2024 O ITEM 6 está ern rimiociação e Ecara ateno para iances Feio per05O de 10 minutos_ 

15:00:12 

Sauna 1570112024 O lampo de nepooadio má encerrado. 

15:1D13 

Salema 1521/2024 O 'consoado( AS G TEIXEIRA unau o ITEM -6 peio valor de 18113.400.00. 

15:16:47 

Salema 15701024 
15.36.42 

Sistema 1621/2024 
08:38:16 

Srs 6aUØ. ações anilas dos cicurnernloa inseridos na pialslorrna. hei per bem. NADDITAII o S TEIXEIRA -04.407.90se0001-42 ,~do am vsta, atm exampelu os requm4o• habMatórm 

eungdoi no ressumem° corrocriene 

Se(s). lornecedones) está aberto o prezo de 30 minagois para inienção de recurso. se munem ie,esse orr remirei esse z monierno paes Se numrlesur 

Salema 162172024 Despacha: Polé ausênch de rnendestação de Menção de ~use cperoinse a dece~a do diruto de recorrer asiministueramente. nos tomos pnevoto no ;rtstninerito 

09.3(119 

Sistema 16:01,2024 X rinpula to ITEM 6 esta encerrada. Despacho:. 

0311:45 



Classificação Final do item 6 

Posição Licitante 

14 R 5G TEIXEIRA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 7 

10 Fornecedor CNPJ 

23422 R S G TEIXEIRA 04 40790.3000142 

CNPJ 

04.407.903/0001-42 

TÕES DO NORTE / MA 

PROC.i" ita 5)0(   /202 3' 
FLS. 

RIJO 

Nuca Modelo Proposta RS Sltueção 

OURO OURO RE 1.190.00 

Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS DataMora 

R 8(3 TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 Rã 1 190.00 05/0112024 15:39:02 

ASCO TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 R$ 1.170,00 15/0112024 144321 

Mensagens do riam? 

Usuário Ostarilora 

Sistema I5/010024 

14.41:41 

Mensagem 

O ITEM 7 for ordenado e classificado. Boa sorte,

tOluisilimes 

Tipo 

Classificado 

Manual 

ifislhørOoitla AS 

R$ 3.400,00 

Motivo 

15/01/2024 O ITEM 709V na lese competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos Sr(s). Fornecedor(es). cão havendo novos lances nos olmos 02 (iãole) IninWoll da ame comPeatim o rrEla 7 *eia cocerfedo 
14:4722 automaticamente! 

Sistema 15/01/2024 

14:57:26 

SiStema 15/01/2024 

15:00:12 

Sistema 15/31/2024 

15:10:13 

Sistema 15/01/2024 

15,16:47 

Como Mo houve lances nos últimos 02 (dota) mlnutos da fase compete:Iva o ITEM 7 foi encerrado SEM, prorrogação automática 

O FIEM? esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 matuto*. 

O tempo de negoaação felá encamado. 

O fornecedor A E G TEIXEIRA venceu o ITEM i• 7 pelo v8i0f 05 R$1.170,00. 

Sistema 15/01/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na platalorma, hei por bem, liABIUTAR o fornecedor ASCO TEIXEIRA -04.407.903/0001-42 , tendo em vista, que cumpriu os regi/utiles habilitatórios 

15:35,42 exigidos no Instrumento convocatórto. 

Ststerna 16/01/2024 

0838:16 

Sistema 16101/2024 

09:08:19 

Sistema 16/01/2024 

09:11:45 

Classificação Final do Item 7 

Posição 

Sr(s). fornecectodes) está aberto o prazo de 30 minuto* para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para se manaestar. 

Despacho: Pela ausêncja de Inani/estação de intenção de recurso operou-se a decadência do direito de recorrer adminotrativarnente, nos termos previsto no instrumento adita//cio. 

A disputa do ITEM lesta encerrada. Despache:. 

Licitante 

AS O TEIXEIRA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 

10 Fornecedor CNPJ 

CNPJ Melhor Ohitle R5 

04.407.9030001.42 Ri 1.170.00 

Merca Modelo Proposta At Situação Motivo 

11540 R S G TEIXEIRA 04407903000142 OURO OURO Flif 792,11 

Lances achem 8 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R5 Dataillora 

R S G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 R5 792,11 09/01/202415:3922 

R S (3 TEIXEIRA 04.407.903/000742 R5 780,00 15/01/2024 1453:47 

Mensagens de Item 

Usuário Data/Hora 

Sistema 15101/2024 
14:41:41 

Sistema 15/01/2024 
14:47:22 

Sistema 15821/2024 
14:5726 

laminagem 

O ITEM 8 foi ordenado e claudicado. Soa sorte) 

l l amou* 

Tipo 

Classificado 

Manual 

()FIEM e está na fase comperrsva e sua dtsputa durará 10 (dm) minutos. Sr(s). Forneoedor(es), não havendo novos lances nos ullimos 02 (dote) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado 

automaticamente! 

Como não houve lanosa nos Unimos 02)4.1,) minutos da fase competitiva o ITEM e fOi encerrado SEM a prorrogacao 



Mensagens do item 8 

Usuário Date/Hora Mensagem 

Ostente 15/01/2024 OREM 8 este em negociação* fiCélásbello para lances pelo penedo de 10 minutos. 
15:00:12 

Sistema 1501/2024 O tempo de negociação está encenado. 
16:10:13 

Salema 15101/2024 O fornecedor AS G TEIXEIRA venceu o ITEM - 8 pele valor se R5780,00. 
15:16:47 

Sistema 15/01/2024 
15:36:42 exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 16/01/2024 
08:38:18 

Sistema 16101/2024 
09:08:19 

Sistema 16101/2024 
09:11:45 

Classificação Final do Rem 8 

Posição 

x 

MATÕES DO NORTE! MA 

PROC. P:U20C4  /202 5 
'FtS 

'Ftt.18—

Srs. licitantes, após a análise doe documentos r0sOod04 na piatalorma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor AS G TEIXEIRA -04.407.903/0001-42 . tendo em vista, que cumpriu °e requisitos habilitaródoa 

Sr(s). lornecedofies) esta aberto o prazo de 30 minutos para Menção de recurso, se houver intensa/ia em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do caneiro de recorrer administrativamente, noe termos previsto no instrumento editaltdo. 

A disputa ou ITEM Cedo encerrada. Despacho:. 

Licitante 

R 513 TEIXEIRA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

ropostas Inicias do Item 9 

10 

87504 

Lances do Item 9 

Fornecedor 

AS G TEIXEIRA 

AS G TEIXEIRA 

Fornecedor CNPJ 

R S G TEIXEIRA 

CNPJ Melhor moeu R$ 

04.407.903/0001-42 RS 780,00 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motive 

04407903030142 OURO OURO R5 505.33 ICoasinesde 

CNPJ Valor Lance R5 Detadiora Tipo 

04.407.903(0001-42 RS 505.33 09/011002415:3900 Classificado 

04.407.90310001.42 RS 503,00 15/01/202414:54:03 Manual 

Mensegens do nem 9 

Ueuárto Data/More Mensagem 

S stens 15,01/2024 O ITEM 9 foi ordenado e clasàficado. Boa sorte' 
14 41 41 

Sistema 15101/2024 O ITEM Sede na fase competrirra e sua disputa durara 10 (dez) minutos Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos Ultimes 02 (dota) minutoe da fase cornpetihva o ITEM 9 será encerrado 

14:47:22 automaticamentel 

Sistema 15/01/2024 Corno Mo houve lances nos drenos 02 (doia) minutos de fase competitiva o RELI Siai encenado SEM e prorrogação automfilica. 

14:57.26 

Sstema 15/01/2024 O 'Teu Sede em negociação e ficará aberto para lances pelo perloclo de 10 minuto*. 

15:00:12 

Salame 15/01/2024 O tempo de negociação está encenado. 
15:1013 

&sigma 15/01/2024 O fornecedor R 60 TEIXEIRA rancem o (TEM -9 peto valer de R$500,00. 

15:16:47 

Sistema 15101/2024 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inserido* na platalorma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor AS G TEIXEIRA .04.407.903/000142 tendo em viela, que cumpdu os requisitos hablitatórios 

160842 exigidos no instrumento ocovocatório. 

Sistema 16.'01(2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 Minutos para intenção de recurso, se bOUVer interesse em recorrer esse o momento para se manifestar,

08:38:15 

Sistema 16/01/2024 Despacho: Pela ausencia de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administnitivarnente nos termos previsto no instrumento editallcio. 

09:06:19 

Sistema 16/01/2024 A disputa oo ITEM 9 está encerrada. Despacho:. 
09.11-45 

Classificação Final do iterti 9 

Posição Licitante CNPJ 

tf A $0 TCIXCIRA 04.407.903/000142 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 10 

10 Fornecedor 

95550 AS G TEIXEIRA 

CNPJ 

04407903000142 

Merca Modelo Proposta R5 Situação 

OURO OURO FIO 2.436194 C.NsioNeads 

Melhor Oferta R$ 

~Ivo 

RS 500,00 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. Mti'a-00 1. /202 
Lances do Item 10 FLS. 

itt/C: 
Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Date/Hora —Tipo—
R S G TEIXEIRA 04.407.903/0001.42 RS 2.438,94 09/01/2024 15:39.02 Classificado 

R S G TEIXEIRA 04.401903/000142 RS 2.400,00 15/01/202414:6427 Manual 

Mensagens do item 10 

UsUielo Oattehlore Mensagem 

Sistema 15/01/2024 O ITEM 10 toi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:41:41 

Sistema 15/01/2024 O ITEM 10 este na fase competitiva a sua disputa dura -à 10 (dez) minutos Sr(s). Fomecedortes), não havendo novos lances nos /04505 02 (dota) minutos da tas0 competrea o ITEM 10 será encerrado 
14:47:22 automaticamente! 

. . 

Sistema 15/01/2024 A Mede de envio de /ancas do ITEM 10 foi ',manada automileamente e será de 02 (~0 minuto*. Boa sorte 
14:5726 

Sistema 15/01/2024 A prorrogação automállca do (TEM 10 está encerrada. 

14:59:26 

Sistema 15/01/2024 O ITEM 10 esta em negociação e ficará aberto pea lances pek> penodo de 10 minutos. 
15:00:12 

Sistema 15/01/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:10:13 

Sistema 15/01/2024 O fornecedor R 80 TEIXEIRA venceu o ITEM 10 pek> valor de R62.400,00. 
15.1E47 

dama 15/01/2024 Sm. liditanalli após e análise doe documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor P50 TEIXEIRA 44.407.903/0001-42 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

15:35:42 exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 1641/2024 Sr(s). fornecedor:(e) está aberto o prazo de 30 mestos para Intenção de ~urso. se houver interesse em recorre,  esse ornamento para se manifestar. 

08:38:16 

Sistema 16/01/2024 Despacho: Pela ausancia de manifestação de intenção de recurso, operonse a decadoncia do direito de recorrer adrninistratvarnente, nos termos previsto no instrumento editalkin 

09:08:19 

Sistema 16/012024 A disputa do ITEM 10 está encerrada. Despacho:. 

09:11:45 

Classificação Final do item 10 

Posição 

11

Licilante 

R S G TEIXEIRA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 11 

10 Fornecedor CNPJ 

CNPJ Melhor Oferta RS 

04.407.903/0001-42 RS 2.400.00 

Marca Modelo Proposta R5 Situação Mofino 

112/3 R S G TEIXEIRA 04407903000142 OURO OURO RS 1.658,61 

, Lances do 11.4. 11 

Fornecedor 

S G TEIXEIRA 

R S G TEIXEIRA 

[ Cka....•d• 1 

CNPJ V8101' LIMO R6 Data/Mora Tipo 

04.407.903/000142 RS 1.858,81 09/01/202415:30.02 Classificado 

04.407.963/000142 P3 160000 15/01/2024 14:65:04 Manual 

Mensagens do nem 11 

Usuário Dita/Hora Mensagem 

.ssiwo., Is/piamo O fTEM 11 for ordenado e classificado. Boa sorte 

14:41:41 

Sistema 15/01/2024 O ITEM 11 esta na fase competitiva e sua clsputa d.raie 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances noa últimos 02 (do(a) minuto* da fase competitiva o ITEM 11 será encerrado 

14:4722 automaticamente! 

Sistema 15/01/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 1110$ prorrogada ar,omátleamente e será de 02 (dolo) minutos. Boa sorte! 

14:5726 

&sterna 15/01~24 A prorrogação automática do ITEM 11 está encenada. 
14:69:26 

Sistema 15/01/2024 O ITEM 11 está itm negociação • ficará aberto para lances paio penedo de 10 minutos. 

15:00:12 

Sistema 15/01/2024 O tempo de negociação este encerrado. 

15:10:13 

Salema 15/01/2024 O lorrecedor S G TEIXEIRA venceu o ITEM 11 pelo valor de R$1.600,00. 

15:18:47 

Sistema 15/01/2024 
15:35:42 edgidoe no instrumento convocatório 

• 

Srs licitantes, após a analise dos documentos inseridos na pata' ma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor R S G TEIXEIRA -04.407.903/0001-42 , tendo em vista, que cumpnq os magUiSd011habilitatorios 



Mensagens do Nein 11 

Usuáno Data/Hora 

Salema 16/01/2024 
08:38:16 

Sistema 16/01/2024 
09:08:19 

Selam° 1641/2024 
09:11:45 

Clamillicação Final do hem 11 

Poskao 

1. 

MATOES DO NORTE / MA 

PRoc  ‘4.2C -Ok-  /202 3
LS. 

Mensagem 
RUO. 

Sr(s). fornecedorfitil) está aberto o prazo 00 30 minutos pare intencito de recurso, se nov.*, interesso rim recorrer eme o momento para se ~nitente, 

Despacho: Peia ausência de mandestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente. MS temos previsto no ,nstrumento 0008000. 

A disputa do ITEM 11 está encerrada. Despacho:. 

Licitante 

R S G TEIXEIRA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 12 

ID Fornecedor CNPJ 

CNPJ Melhor Oferta Ri 

04.407.903/0001-42 65 1.600,00 

Merca Modelo Proposta RS Sltuedio Mot:vo 

13017 R S G TEIXEIRA 04407903000142 CARUARU CARUARU RS 3 31C,0 

lances do Item 12 

Ir e"d01.

S G TEIXEIRA 

AS G TEIXEIRA 

~Vier 1 

CNPJ Valor Lance% Dita/Hora Tipo 

04.407.903/0001-42 RS 3.310,00 0941/2024 15:39:02 Classificado 

04.407.9031000142 RS 3280,00 15/01/2024 14:55:35 Manual 

Mensagens do Mete 12 

Usuário Data/Mora Mensagem 

S siem 15/01/2024 O ITEM 12 toi ordenado e classificado. Boa sonel 
14:41:41 

Sistema 15/01/2024 O ITEM 12 está natas* compelitnra alua disputa durará 10 (dei) mimam. Sr(s). Fornecedories). ofto Favendo novos ancea nos últimos 02 (dois) minuto. da fase connpelilrva o ITEM 12 será encerrado 
14:47:22 automaticamente! 

Salema 15/01/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 12101 prorrogada automaticamente e SOM de 02 (dois) minutos. Boa soim! 
14:57:26 

Smterna 15/01/2024 A proriogactio automática do REM 12 está encerrada. 

14:5926 

Sistema 1541/2024 O ITEM 12 este ers negociação e ficará aberto para lances pelo pedalo de 10 minutos. 
15:0032 

Sdtema 15/01/2024 O tempo de negocação esta encerrado. 
15:10;13 

Sistema 15101/2024 O fornecedor R S G TEIXEIRA venceu o ITEM - 12 pelo valor de 603.290.00. 
15.16:47 

4111 S!sleme 15/01/2024 Srs. licitanteS, actos, análise dos documentos inseridos na plataforma hei por bem, NABILJTAR o fornecedor R S G TEIXEIRA 4 4.407.803/00014 2 .tendo as vista. dm cumPrIU os relltfislioll halififilltórfils 
1535:42 *modos no instrumento convocatório. 

Salema 16/01/2024 &)s). lomacedOr(eS) MN aberto o prazo 0. 30 minutos para intençáo de recurso. se houve! iole/esse em recorre/ esse o momento para se manifestar. 

08:38:16 

Sistema 18/01/2024 Despacho: Peta ausência de mandeslapão de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorreradmmistrativerneme, nos termos ptevisto no instrumento editando. 

09:08:19 

Sistema 16/01/2024 X disputa do ITEM 12 está encerrada Despacho:. 
09:11:45 

Clasalfloacilo Finai do Item 12 

Cosida* UchaMe CNPJ 

lf AS G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 13 

10 

115t3 

Fornecedor 

S G TEIXEIRA 

CNPJ 

04407903000142 

Lances do hem 13 

Fornecedor CNPJ 

R 56 TEIXEIFiA 04.407.9034001-42 

Marca Modelo Propre• R$ Site:rir 

OURO OURO 95 344,80 

Valor Lance RS 

68 344.98 

Data/Hora 

09/0112024 15:39:02 

ICiardera I 

Tipo 

Classificado 

Melhor Oferta MI 

60 3.280,00 

Motivo 



Lance, do aro 13 

Forrsocodor 

atansagons do doo 13 

C3IPJ amor Lance AZ Deautiora 

034073039001.42 333 15012024 45559 

~do DatoIlare 

533.52 15,:jsaue 

14.41,41 

M . 

O 2E8113 10' .s.dle.we e asasods-os-

Sede.* 15042024 -tas O rtrie 13 ez-a e Use dw,+04_ *I. -os soa d a ars -s 10 dse n.4cS 5ndS 
Wea~yet 

são memsda ros.as axes nas .21/ 02 (dois) cl4da Use 
14 4722 

5434sos 15,3%/2“24 itassa de aorns mem 13 ".0,>"e"sce~  e I s4.1 (4be1e)reasot9a. ada 43041 
145726 

5344,64 15012624 0cor109~ ~ama da ITEM 13992 anusr43.5 
14-5526 

Salsroa 15012024 
13:4112 

5/Ausoa 151312024 O assiaw de ~cação ans eiesernido. 
15As13 

5 ,sarsa 14052024 O larocedd, 115 G ~EIRA oreseu o IMO -13 2.eb soar do R933340 
151342 

Soemo 153n2324 

1535 42 

"t4-44,ex,,- R 5 G TEIX£5IA 434,407,103,0001.42 bad-o, vue Sotaassess opas& ~do das ~remires .".4.‘1,s "'"4, tass per eeek 

312024 

0,33519 

Sseess 16212024 
091 I 45 

Sc). lornicede~ asai abano o suam de 30 416.4da dou 

A japeca dc MEM 13 essa anca --sca Desspecho: 

Pdaçáo Lidamo CsaP2 

R G TE0CEIRA 04 42733 333,

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas I leias do Item 14 

o 

47336 R5G :,51 

Lumes ao rem 14 

A5 G TEdc341A 

biontagans do assso 14 

aksowso 

542affi3 

Socas 

SM,. 

53wasa 

Samoa 

Sasedsa 

Ssaado 

Ssacess 

a0Va4 

CaiPj ataars Modelo Proposta RI Sassação 

Des,:~030142 OC OURO 14 4533 

sosesos Olara 11$ 

AI .3..X.30 

CPEPJ 5249' Lema RS ~Mora raso 

04 407.5030300; -42 9,6 '0233 093n/2c24 -Kie, t33 C:Rs,sfftcado 

04 407.902.C.01-42 RS 475,C6 ' 5 :,'.2C24 14.5620 Manual 

844844844 alinsege. 

15352324 O ITEM 14 ky ordanarkl e dassia,rado Boa sole,
14.4141 

1s,s120e4 
144122 

15212024 
14 5:29 

15012324 A pmmgação ausalab:a x RUI 14 ice/ IrCerradd. 

14 5825 

1501 4 O ITEM 14 usa ara no3sc4çá4 e Iara ~na pra ~MI reeie perix.:- 04 10 Warnees. 

3331112 

15012684 O Moço de nearscuaka sou 
1510 13 

16012024 01~esK, AS G 1EI13991A ~osso o111511- 14 dato mar

151347 

15.012324 5.5 I.X1.1.5, ah. a "dee Cem Oarxnenes heenties 

1535 42 ~deo ras consocalesc 

10012064 ze30 ~os we ~de .920.4sc se Nau-, e. 99e4-c' 4a99 peta $e "nareestae Sstel lon-wee elià aberC prazz, 

0331516 



Mensagens do item 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 1E1012024 
09:0819 

Clespaeho: Pela ausência de mandeStação de inkeção de ',cum operou-sê a decadência do direito de recorrer acknirssuatsramanta noa manos pracista nu instrnmant0 ~atida 

SlTlema 16/01/2024 A disputa no ITEM 14 esta encerada Despacho: . 
09:11:45 

Cleeetlicação Final do Item 14 

Posição Licitante 

R $ G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 15 

ID Fomecedor ChIPJ 

CNPJ 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  5" 1-*) 0 0(   /202 
FLS. 

RuB 

Melhor Oferta RS 

Merca Modelo Proposta RS Mundo Motivo 

10745 R S G TEIXEIRA 04407903000142 OURO OURO 1:18 668,40 tcanderees I 

Lances do Bem 15 

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo 

S G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 RS 568,40 09/01/2024 15:39:02 Classificado 

G TEIXEIRA 04.407.903,0001-42 R5 560,00 /5101/202414:56:32 Manual 

Mensagens do Item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 

S stema 15101/2024 O ITEM 19 toi ordenado e classificado. Boa solei 
14:41:41 

RS 475.00 

5stema 15/01/2024 O ITEM 15 está na fase competitiva e sua disputa dioant 10 (der) minutos. Sr(s). Fornecedonesl. não havendo novos iances nos últimos 02 (dois) minutos da lese competitiva o ITEM 15 será encerrado 
14:4722 automaticamente! 

Sulina 15/01/2024 A etapa de ermo de lances do ITEM 15 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutou,. Boa sorte! 
14:5726 

Salema 15/01/2024 A prorrogação automática do ITEM 15 está encenada. 
14:5926 

Sistema 15/01/2024 O (TEIA 15 está em negociação e ficará aberto para lampa peio parindo de 10 minutos. 
15:00:12 

Sistema 15/01/2024 O tempo de negociação está encerrado. 
15:10:13 

Sistema 15/01/2024 O fornecedor 6815 TEIXEIRA venceu o ITEM - 15 pelo valor de 6$860,00. 
15:16:47 

Sistema 15/01/2024 Srs. licitantes, apôs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 11ASIUTAR o fornecedor AS G TEIXEIRA .04.407.903/0001-42 tendo em vista, Que cumpriu os requisitos habilitei/Pios 

15:35:42 exigidos no instrumento convocatório. 

isteme 16/01/2024 Shs). fornecedor(es) está aberto o prato 48 30 minuto, para intenção de 'acume, se houver interesse em recorre/ esse o momento para se manifestar. 

08:38:16 

Sistema 16,01/2024 Despacho: Pela ausência de mandesleolo 09 intenclo da recurso. operou-se a decadanwe do cifrado de recorrer adnundtratnarnentra nos tennos previsto no instrumento editando. 

09:0819 

Sistema 16/01/2024 A disputa ido ITEM 16.0/a encerrada. Despacho:. 
09:11:45 

Classificação Final do Item 15 

Posiçâo Licitante Ct4PJ Melhor Oferta Re 

rR s G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 RS. 560,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Nora 

Pregoeiro 15/01/2024 
14:40:55 

Sislema 15/01/2024 
14:47:22 

Pregoeiro 15/01/2024 
15:31:02 

Salema 15101/2024 
16:0503 

Sistema 15/012024 
16:0E14 

alensagem 

Srs. boa tarde, vamos dar Inicio aos trabalhos do certame. 

901110cent* atese competitiva MO Itern(2): 1, 2, 3, 4, 5, 8, 7, 8, 9,10, 11, 12, 13, 14, IS às 14:47:22 

O prazo para envio da proposta final, estafa disponivel atraves do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do da 15/01/2024 15:35:005s até o aia 15/01/2024 17:35:009s orne 

o(s) fornecedodes): 

AS G TEIXEIRA. 

O fornecidas R 5 G TEIXEIRA acenou de ENVIAR propoeta aliogee_rsg_1705345683.pdf no proposta 8091. 

O fornecedor 680 TEIXEIRA &Atuiu de ASSINAR sua PP21105111 



Ueoddlo Dotaéllora 

Soarmo s 5pt2o24 

1725Z! 

11.9...O. 1591,2024 

18:1537 

5,4521-2024 

Cid3O06 

limiaaçama 

O paro paáa o konocaos, o S O TFJXIMA arota, a twocoaa and ama onconado 

St- ~e a Nada* sara soso~ Ma"..—~3S 40611~24 onwnd da • d-C 

Nada wa,s nasendo a decorar, kd ~doada a snsão a5 (*A SÁ* doma do do 1 de ~oiro ala ma 5.aa pCio(a) Naçoáfaid4 • 

ALlen, 7 E51313450 



ões do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 033/2023 

PROCESSO LICITA-rói:110 1912001/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

UCITANET' ~mie 1111111~.• 

MATÕES DO NORTE / MA 

FPLFtC 0. V tilL2C)491  /202 3 
FLS. 

RUBr

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
033/2023 referente à Registro de Preços para eventual e Mura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do Norte/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto 
10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: R S G TEIXEIRA - 04.407.903/0001-42 

Unitário 
Item ()tient. Un Marca Modelo Adjudicado 

1 30,00 CAIXA OURO OURO RS 630,00 

Total 
Adjudicado 

RS 18.900,00 

Unitário 
Orçado 

RS 643,18 

Total 
Orçado 

RS 
19.295,40 

Descrição: FOGUETE 12X1 TIROS CX C/ 20 CX C/ 06 UNO 

2 6,00 CAIXA CARUARU CARUARU R$810,00 R$4.860,00 R$819,11 R$4.914,66 

Descrição: TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 TUBOS DE 20MM 

3 10,00 CAIXA OURO OURO R$ 550,00 R$ 5.500,00 R$ 600,00 R$ 6.000,00 

Descrição: GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

4 6,00 CAIXA OURO OURO R$ 580,00 R$ 3.480,00 R$ 600,00 R$ 3.600,00 

Descrição: TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TUBOS AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 

5 6,00 CAIXA CARUARU CARUARU R$ 2.750,00 RS 16.500,00 R$ R$ 
2.763,67 16.582,02 

Descrição: TORTA PREMIER COM 110 TUBOS DE 1.8" COM EFEITO LEQUE 

6 5.00 CAIXA OURO OURO R$ 3.400,00 R$ 17.000,00 R$ R$ 

3.488,79 17.443,95

Descrição: TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, SENDO 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

7 2,00 UNO OURO OURO R$ 1.170,00 R$2.340,00 R$ R52.380,00 
1.190,00 

Descrição: MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGADAS 

8 4,00 UNO OURO OURO R$ 780,00 R$3.120,00 R$ 792,11 R$ 3.168,44 

Descrição: MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGADAS 

4,00 CAIXA OURO OURO R$ 500,00 R$ 2.000,00 R$ 505,33 R$ 2.021,32 

Econ, 
% Econ. R$ 

2,0491 R$ 13,18 

1,1121 P15911 

8,3333 R$ 50,00 

3,3333 R$ 20,00 

0,4946 R$ 13,67 

2,5450 R$ 88,79 

1,6806 R$20,00 

1,5288 R$ 12,11 

1,0547 R$ 5,33 



11/1", . 

PROC. t9 fjP 0 (  /202 3
FLS. 

Unitário Total Unitário 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado 

RUB. 
Total' 

Orçado % Econ. R$ 

Descrição: TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

 4 4 444444,4444 

10 4,00 CAIXA OURO OURO R$2.400,00 R$ 9.600,00 R$ R$9.755,76 1,5965 
2.438,94 oh, 

Descrição: TORTA TITANIC COM 119 TUBOS BOMBA CORES VARIADAS 

11 4,00 CAIXA OURO OURO R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 R$ R$ 6.634,44 3,5336 
1.658,61 

Descrição: TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 1.8 POLEGADAS 

12 6,00 CAIXA CARUARU CARUARU R$3.280,00 A519.680,00 R$ R$ 0,9063 
3.310,00 19.860,00 

Descrição: TORTA COPACABANA COM 118 TUBOS, SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 TUBOS DE 1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 TUBOS 2.5" 

13 8,00 CAIXA OURO OURO R$330,00 

Descrição: TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

R$2.640,00 R$ 344,88 R$ 2.759,04 

14 10,00 UND OURO OURO R$475,00 

Descrição: MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 

R$ 4.750,00 R$ 485,33 R$ 4.853,30 

15 10,00 UND OURO OURO R$560,00 R$5.600,00 R$568,40 R$ 5.684,00 

Descrição: MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 122.370,00 

R$38,94 

R$ 58,61 

R$30,00 

4,3145 R$ 14,88 

2,1284 R$ 10,33 

1,4778 R$8,40 

Subtotal Subtotal 2,0666 AS 

Adjudicado: 
R$ 

Orçado: 
RS 

°A, 2.582,33 

122.370,00 124.952,33 

Total Orçado Economia % 

R$ 124.952,33 2,0666 % 

MatÕes do NoVraranh 19 de Janeiro dy'202,, 

12n. (Te- de '"-' 4R )
N LI N4A DA SIL A 
Pregoeiro(a) 

Economia R$ 

2.582,33 



õ'égMat  do 
CompromissoNorte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 - SRP 

MATOES DO NORTE MA 

pRoc.teV 3-QC4   /202 •.1
FLS. d' 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico n° 033/2023 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização 
de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação a empresa R S G TEIXEIRA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.407.903/0001-42 com o valor total de R$ 122.370,00 (cento e vinte dois mil, 
trezentos e setenta reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor 
Preço por Item, declaramos então as empresas supra como vencedoras do Pregão Eletrônico n°. 
033/2023 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 22 de janeiro de 2023. 

-rnècL  Sti 
Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 



MATÕES DO NORTE/MA

PROC.  f CO1  /202 3 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
TERCEIROS 
Volume: 15 - Número: 267 de 23 de Janeiro de 2024 
DATA: 23/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, N° 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

Assinado eletronicamente por: 
Solimar Alves de Oliveira 

CPF: ***.589.943-** 
em 23/01/2024 18:02:45 
IP com n°: 192.168.88.23 

www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficialp 
hp?id=1033 

4,1 a• Sé* 



- LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 0302023 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/NLA, por intermédio
do seu Pregoeiro, torna pUblico o resultado do Pregão Eletrônico 
n° 030/2023 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços 
para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de 
esgotamento de fossas sépticas para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, tendo assim por 
vencedor desta licitação as empresas AMBIENTE SERVIÇOS 
E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n` 
49.156.809/0001-04 com o valor total de RS 220.800.00 
(du7en105 e vinte mil e oitocentos reais) , considerando que o 
critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por 
Item, declaramos então a empresa supra como vencedora do 
Pregão Eletrônico n'. 030/2023 - SRP. 

Melões do Norte/MA, 22 de janeiro de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria if 253:'2023 

- LICITAÇÃO - 

TADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
REGÃO ELETRÔNICO N• 833/2023 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
do seu Pregoeiro, toma público o resultado do Pregão Eletrônico 
n 0332023 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços 
para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artificies visando a realização de shows pirotécnicos a 
serem realizados em datas comemorativas no Município de 
Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação a 
empresa R S G TEIXEIRA, inscrita no CNP.' sob e n' 
04.407.903/0001-42 com o valor total de RS 122370,00 (cento e 
vinte dois mil, trezentos e setenta reais), considerando que o 
critério de Julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por 
Item, declaramos então as empresas supra como vencedoras do 
Pregão Eletrônico n°. 033/2023 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 22 de janeiro de 2023.

Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 25312023 

e ar Atvesde Oliveira - CPF: .589.943-” em 23/0112024 18:02:45 - IP com n": 192.168.88.2 
Autenticação em: www.matoescionorte.ma.gov.br-Idiariooficialphp?id=1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

MATOES DO NORTE /MA 

PROC,n iQGC(   /202 3
FLS. 

Rue. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°. 
1912001/2023, referente ao Pregão Eletrônico n° 033/2023 - SRP, do tipo menor preço por Item, 
tendo como objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aqui-
sição de fogos de artificios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA, para a devida análise e posterior emissão 
de parecer jurídico conclusivo, obedecendo, o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Com-
plementar n° 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Comple-
mentar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n 8.666/93 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

RECEBIDO E 

Matões do Norte - MA, 24 de janeiro de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 

Portaria 253/2023 

o Ricardo do Nascimento 
Procurador Adjunto 
OAB/MA 17.293 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÕNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E ¡FINANÇAS 

DEPARTAMENTO JURÍDICO mTOES DO NORTE / MA 

PR  /202 ' 

FLS. 

CO CONCLUSIVO UB. 

AO 
Sr. Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 033/2023 
PROCESSO n° 1912001/2023 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão Eletrônico n" 
033/2023 — anil objeto Registro de preços para eventual e futura Aquisição 
de fogos de artifícios, visando a realização de shows pirotécnicos a serem 
reah7ados em data comemorativas no .Municipio de Matões do Norte/MA. 

1-RELATÓRIO 

Por força da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto n° 07/2009, .de 02/01/2009 e 
pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do 
processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo. 

O presente processo licitatório tem como objeto Registro de preços para 
eventual e futura Aquisição de fogos de artificios, visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em data comemorativas no Município de Matões do 
Norte/MA, pelo tipo de empreitada de menor preço por Item, nos termos constantes do 
edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. 

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa RSG 
TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.407.903/0001-42 com o valor total de R$ 
122.370,00 (cento e vinte dois mil, trezentos e setenta reais), considerando que o critério 
de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por:Item, à qual foi adjudicado o 
objeto licitado, em 19 de janeiro de 2024. 

Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente, realizou a 
adjudicação dos itens licitados e publicizou o julgamento do resultado do Pregão 
Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do 
Município para manifestação. 

Eis síntese breve, passemos à análise. 

II-ANÁLISE JURÍDICA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NO 
CNP.; N°01.612.831/0301-87 

AV. DR. ANTÕNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65,468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi 
devidamente analisado pela Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n" 8.666/93 e a Lei ri° 10.520/02, tendo o mesmo sido 
considerado em adequação com a legislação Pátria. 

Após essa fase, temos que o processo licitatório transcorreu sem qualquer 
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido 
respeitadas todas as exigências contidas na Lei n" 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02, 
referente à habilitação da empresa licitante, o julgamento das. propostas, a adjudicação e o 
julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a 
execução do objeto licitado. 

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licita órios foram assegurados, 
bem como todas as garantias legais foram firmadas aos licitantes, não tendo sido o 
processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso 
em qualquer das fases da licitação em exame. 

111-CONCLUSÃO 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se no sentido de que o 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico em destaque atendeu a todas as exigências 
da Lei n" 8.666/93, bem como das alterações introduzidas pela Lei n" 8.883/94, pela Lei 
n" 9.648/98 e pela Lei n° 10.520/02. 

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em 
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais. 

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a 
conformidade do Pregão Eletrônico n" 033/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela 
homologação do presente pregão eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
jurídica desta Assessoria Jurídica. 

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência. 



Mato-és- do 

MATÕES DO NORTE / MA 

1"2)0Qt  /202-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORT 
CNPJ N° 01 612 831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

Sn,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 
deliberação. 

Matóes do Norte/M.A, 29 de janeiro de 2024. 

c 
ivijarcio cardo do ascimento 

Procurador Adjunto 
OAB/MA 17.293 



Matões do 
:Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 033/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 1912001/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANEr 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. tibCia  /202 3 
FLS.  4. 
RUB. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, HOMOLOGA nos 
termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n2 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatorio em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para eventual e hitura 
Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifícios visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no Município de 
Melões do Norte/MA 

Fornecedor: R S G TEIXEIRA - 04.407.903/0001-42 

Unitário 
Item Ouent. Un Marca Modelo Adjudicado 

1 30,00 CAIXA OURO OURO R$ 630,00 

Total 
Adjudicado 

R$ 18.900,00 

Unitário 
Orçado 

R5643.18 

Total 
Orçado 

R$ 
19.295,40 

Descrição: FOGUETE 12X1 TIROS CX C/20 CX C/06 UND 

2 6,00 CAIXA CARUARU CARUARU R$810,00 R$4.860,00 R5819,11 R$4.914,66 

Descrição: TORTA FRENETICA LEQUE COM 120 TUBOS DE 20MM 

3 10,00 CAIXA OURO OURO R$550,00 R$5.500,00 R$ 600,00 R$6.000,00 

Descrição: GIRANDOLA 1080 MISTA COM 72 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

4 6,00 CAIXA OURO OURO R$ 580,00 R$ 3.480,00 R$ 600,00 R$ 3.600,00 

Descrição: TORTA PANCADÃO MIX COM 50 TUBOS AMARELA DE 1.8 POLEGADAS 

5 6,00 CAIXA CARUARU CARUARU R$ 2.750,00 R$ 16.500,00 R$ R$ 
2.763,67 16.582,02 

Descrição: TORTA PREMIER COM 110 TUBOS DE 1.8" COM EFEITO LEQUE 

6 5,00 CAIXA OURO OURO R$ 3.400,00 R$ 17.000,00 R$ R$ 
3.488,79 17.443,95 

Descrição: TORTA CALYPSO COM 172 TUBOS, SENDO 108 TUBOS DE 1" 49 TUBOS DE 1.7" E 15 TUBOS DE 2.5" 

7 2,00 UND OURO OURO R$ 1.170,00 R$2.340,00 R$ R$ 2.380,00 
1.190,00 

Descrição: MORTEIRO 24 TUBOS DE 2 POLEGADAS 

8 4,00 UND OURO OURO R$ 780,00 R$ 3.120,00 R$ 792,11 RS 3.168.44 

Descrição: MORTEIRO 12 TUBOS DE 3 POLEGADAS 

9 4,00 CAIXA OURO OURO R$ 500,00 R$2.000,00 R5505,33 R52.021,32 

Descrição: TORTA COM 49 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

Subtotal Adjudicado R$ 122.370,00 Subtotal Orçado: R$ 
124.952.33 

Econ. Economia 
R$ 

2,05 R$ 13.18 

1,11 R$9,11 

8,33 R$50,00 

3,33 R$ 20,00 

0,49 R$ 13,67 

2,55 R$ 88,79 

1,68 R$ 20,00 

1,53 R$ 12,11 

1,05 R$ 5,33 

2,0666 R$ 2.582.33 



13 8,00 CAIXA OURO OURO R$ 330,00 R$ 2.640,00 R$ 344,88 R$ 2.759,04 4,31 

Descrição: TORTA 468 ILHA DE CORES COM 36 TUBOS DE 1.5 POLEGADAS 

14 10,00 UND OURO OURO R$ 475,00 R$ 4.750,00 R$ 485,33 R$ 4.853,30 2,13 

Descrição: MORTEIRO 7 POLEGDAS CORES 

15 10,00 UNO OURO OURO R5560,00 R$5.600,00 R$568,40 R$5.684,00 1,48 

Descrição: MORTEIRO 8 POLEGADAS CORES 

Subtotal Adjudicado R$ 122.370,00 Subtotal Orçado: R$ 2,0666 
124.952,33 % 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 
Item Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado AS 

10 4,00 CAIXA OURO OURO R$2.400,00 R59.600,00 R$ R59.755,76 1,60 R$38,94 
2.438,94 

Descrição: TORTA TITANIC COM 119 TUBOS BOMBA CORES VARIADAS 

11 4,00 CAIXA OURO OURO R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 R$ R$ 6.634,44 3,53 R$ 58,61 
1.658,61 

Descrição: TORTA EXTREME COM 103 TUBOS DE 1.8 POLEGADAS 

12 6,00 CAIXA CARUARU CARUARU RS 3.280,00 R$ 19.680,00 R$ R$ 0,91 R$30,00 
3.310,00 19.860,00 

Descrição: TORTA COPACABANA COM 118 TUBOS, SENDO 47 TUBOS DE 1.2" 27 TUBOS DE 1.5" 24 TUBOS DE 1.8" E 20 TUBOS 2.5" 

R$ 14,88 

R$ 10,33 

R$ 8,40 

R$ 2.582,33 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS 

R$ 122.370,00 R$ 124.952,33 2,0666 °. 2.582,33 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

.....ei : , Matõe Norte-MA , 31 e Janeiro de 2024 

C
././ MARLENE SERRA COELHO 

SECRETARIA UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE i MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2023 - SRP 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

/202 

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNCO sob o n.° 033/2023 - 
SRP. OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 
fogos de artificies visando a realização de shows pirotécnicos a serem realizados em datas 
comemorativas no Município de Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação a 
empresa R S G TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.407.903/0001-42 com o valor total de RS 
122.370,00 (cento e vinte dois mil, trezentos e setenta reais). 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2024. 

c 

ene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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APRESENTAÇÃO 
É um veiado oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao princípio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na fomia 
eletrônica no domínio 
https://rnatoesdonorte.ma.gov.bridiariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
-Fel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 
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65468-000 

l aSPONSAVEL 
Prefeitura Municipal de Melões do Norte 

Assinado eletronicamente por: 
Solimar Alves de Oliveira 

CPF: 1—.589.943--
em 31/0112024 18:13:17 
IP com n': 192.168.8&13 

www,matoesdonorte.ma.gov.brldiadoofici 
hp?id=1038 



14e/ 
do Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação as
empresas C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA, insc OC 
no CNPJ sob o n° 28.492.207/0001-40 com o valor total de LS.  
391.488,40 (trezentos e noventa e um mil, quatrocentos e oiterS
e oito reais e quarenta centavos), EXEMPLAMEh 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.312.871/0001-46 com o valor total 
de R$ 249.978,00 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
setenta e oito reais), PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n" 39.147.706/0001-16 com o valor total 
de R$ 670.157,40 (seiscentos e setenta mil, cento e cinquenta e 
sete reais e quarenta centavos), HOSPITALMED LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.868.059/0001-88 com o valor total 
de R$ 181.231,04 (cento e oitenta e um mil, duzentos e trinta e 
um reais e quatro centavos), BIOMED PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 06.881.482/0001-12 com o valor total de R$ 245.853,36 
(duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e trinta e seis centavos), SÃO JORGE DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.258.066/0001-30 com o valor total de R.$ 354.510,40 
(trezentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e dez reais e 
quarenta centavos), considerando que o critério de julgamento 
determinado foi do tipo Menor Preço por Item, declaramos então 
as empresas supras como vencedoras do Pregão Eletrônico n°. 

9/2023 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 

- LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ti° 031/2023 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
do seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
n° 031/2023 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços, 
para futura e eventual aquisição de Oxigênio Medicinal, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação as 
empresas A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 69.386.324/0001-06 com o valor total de 81.180,00 (oitenta e 
um mil, cento e oitenta reais), PARMAGASES COMERCIO 

E. 
GASES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 

754.143/0001-85 com o valor total de 43.500,00 (quarenta e 
três mil e quinhentos reais), WRITE MARTINS — FILIAL 
SÃO LUIS, inscrita no CNPJ sob o n° 34.597.955/0005-13 com 
o valor total de 26.620,00 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte 
reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi 
do tipo Menor Preço por Item, declaramos então as empresas 
supras como vencedoras do Pregão Eletrônico n°. 031/2023 - 
SRP. 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2023. 

Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 253/2023 

- LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
do seu Pregoeiro, toma público o resultado do Pregão Eletrônico 
n" 032/2023 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços 
visando a Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

Assinado eletronicamente por: Solimar Alves de Oliveira - CPF: —.589.943-** em 31/01/2024 18:13:17 - IP com n': 192.168.88.13 
Autenticação em: www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1038 

1 Cle3 
Perecl 

en 
Perecíveis destinados ao Programa Nacional de 
olar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de 

atões do Norte/MA, tendo assim por vencedor 
empresas DISTRIBUIDORA FEN1X LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n" 42.518.108/0001-10 com o valor total 
de RS 572.134,50 (quinhentos setenta e dois mil, cento e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos), NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.212.584/0001-24 com o valor total de R$ 
153.272,00 (cento e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e 
dois reais), P. I. C. ARAÚJO LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 
16.634.005/0001-06 com o valor total de R$ 138.065,50 (cento e 
trinta e oito mil, sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), LS 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.906.648/0001-31 com o valor total de RS 6.716,00 (seis mil, 
setecentos e dezesseis reais), ACAI COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 46.087.831/0001-43 com o valor total 
de R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais), D LORD 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.208.342/0001-20 com o valor total de R$ 216.157,00 
(duzentos e dezesseis mil, cento e cinquenta e sete reais), AJM 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.618.893/0001-58, com o valor total de R$ RS 31.560,00 
(trinta e um mil, quinhentos e sessenta reais), considerando que o 
critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por 
Item, declaramos então as empresas supra como vencedoras do 
Pregão Eletrônico n°. 032/2023 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n°253/2023 

- LICITAÇÃO - 

AVISO 1W HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONCO sob o n.° 030/2023 -SRP. OBJETO: Registro de 
Preços para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de 
esgotamento de fossas sépticas para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, tendo assim por 
vencedor desta licitação as empresas AMBIENTE SERVIÇOS 
E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 
49.156.809/0001-04 com o valor total de R$ 220.800,00 
(duzentos e vinte mil e oitocentos reais). 

4/.

açarrE 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONCO sob o n.° 033/2023 -SRP. OBJETO: Registro de 
Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
aquisição de fogos de artificios visando a realização de shows 
pirotécnicos a serem realizados em datas comemorativas no 
Município de Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedor 
desta licitação a empresa R S G TEIXEIRA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.407.903/0001-42 com o valor total de R$ 122.370,00 
(cento e vinte dois mil, trezentos e setenta reais). 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 


